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I – RELATÓRIO 

 

O Conselho Nacional de Educação (CNE), na reunião extraordinária pública 

deliberativa do Conselho Pleno (CP) do dia 6 de outubro de 2020, aprovou o Parecer CNE/CP 

nº 15/2020, que tratou das Diretrizes Nacionais para a implementação dos dispositivos da Lei 

nº 14.040, de 18 de agosto de 2020, que estabelece normas educacionais excepcionais a serem 

adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, 

de 20 de março de 2020. 

Em trâmite no Ministério da Educação (MEC) para fins de homologação do referido 

Parecer, o processo SEI nº 23001.000334/2020-21, por meio do Ofício nº 

2925/2020/ASTEC/GM/GM-MEC, de 7 de dezembro de 2020, foi devolvido pelo Senhor 

Ministro de Estado da Educação ao CNE “para pronunciamento e reexame do Parecer 

CNE/CP nº 15/2020”, com fundamento na Nota Técnica nº 

57/2020/CHEFIA/GAB/SEB/SEB, de 7 de dezembro de 2020, oriunda da Secretaria de 

Educação Básica (SEB) do Ministério da Educação (MEC). 

Na mencionada Nota Técnica, a SEB, após análise do Parecer CNE/CP nº 15/2020, 

recomendou o reexame do artigo 31 do projeto de resolução anexo ao Parecer e sugeriu nova 

redação, com justificativa apontada no item 3.7 do documento, nos seguintes termos: 

 

[...] 

3.7. Assim, após análise do Parecer CNE/CP nº 15/2020 (SEI 2288136), esta 

Secretaria de Educação Básica apresenta óbice quanto ao art. 31, por entender que o 

texto ali exarado não considera o caráter de exepcionalidade (sic) das atividades 

pedagógicas não presenciais, oriundo da pandemia e que motivou a instituição da Lei 

14.040/2020. Assim sendo, com a finalidade de assegurar o direito dos estudantes a 

um retorno seguro às atividades presenciais, recomenda-se o reexame do artigo e 

sugere-se o seguinte texto:  

 

Art. 31. No âmbito dos sistemas de ensino federal, estaduais, distrital e 

municipais, bem como nas secretarias de educação e nas instituições escolares 

públicas, privadas, comunitárias e confessionais, as atividades pedagógicas 
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não presenciais de que trata esta Resolução poderão ser utilizadas em caráter 

excepcional, para integralização da carga horária das atividades pedagógicas, 

no cumprimento das medidas para enfrentamento da pandemia de Covid-19 

estabelecidas em protocolos de biossegurança. 

 

Parágrafo único. As atividades pedagógicas não presenciais poderão 

ser utilizadas de forma integral nos casos de: 

 

I - suspensão das atividades letivas presenciais por determinação das 

autoridades locais; e 

II - condições sanitárias locais que tragam riscos à segurança das 

atividades letivas presenciais. 

 

Para efeito de contextualização, segue abaixo o conteúdo do Parecer CNE/CP nº 

15/2020, ipsis litteris: 

 

[...] 

O ano de 2020 foi surpreendido pelo infausto surgimento e disseminação 

pandêmica da COVID-19, que abalou sociedades de inúmeros países, alcançou a 

nossa de modo brutal, ocasionou perdas e paralisação de todos os tipos de atividade, 

inclusive alterando profundamente os calendários escolares e as atividades 

educacionais. 

Diante da inusitada situação, em 20 de março, o Congresso Nacional, 

atendendo solicitação da Presidência da República, editou o Decreto Legislativo nº 6, 

de 20 de março de 2020, reconhecendo estado de calamidade pública. 

Em 1º de abril de 2020, o Governo Federal editou a Medida Provisória nº 934, 

que estabeleceu normas excepcionais para o ano letivo nos níveis da Educação Básica 

e da Educação Superior, decorrentes das medidas para enfrentamento da situação de 

emergência de saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

Com as necessárias medidas sanitárias adotadas, como a quarentena e o 

isolamento social, com a consequente desativação das atividades de instituições e 

redes escolares, públicas e privadas, comunitárias e confessionais, em todos os níveis 

e modalidades de educação e ensino, o cenário educacional tornou-se extremamente 

crítico. 

Órgãos normativos e executivos dos Sistemas de Ensino Federal, Estaduais, 

Distrital e Municipais, e instituições de ensino das redes privadas, comunitárias e 

confessionais mobilizaram-se, juntamente com gestores, professores, demais 

profissionais da educação e funcionários técnicos e administrativos para suprir, até 

heroicamente, de modo não presencial, as, por ora, impossibilitadas aulas 

presenciais. 

É consabido o grande esforço de todos esses atores, bem como dos estudantes 

e de seus familiares, para viabilizar, rapidamente, essas atividades, novas e 

complexas para muitos deles. 

Na vigência da Medida Provisória nº 934/2020, com a dispensa da 

obrigatoriedade do cumprimento do mínimo de dias letivos no ano de 2020 na 

Educação Básica e Superior, amplamente aceita pela comunidade educacional, e 

diante da urgência da reorganização das atividades escolares e acadêmicas em 

decorrência da suspensão das aulas presenciais ocorridas predominantemente em 

março de 2020, este Conselho Nacional de Educação (CNE), visando a orientar a 

integração curricular e a prática das ações educacionais em nível nacional, na 
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condição de órgão normativo e de atividade permanente na estrutura da educação 

nacional, previsto no § 1º do artigo 9º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

que “estabelece as diretrizes e bases da educação nacional” (LDB), emitiu três 

documentos pertinentes: 

 

– Parecer CNE/CP nº 5, de 28 abril de 2020, que tratou da “reorganização do 

Calendário Escolar e da possibilidade de cômputo de atividades não presenciais para 

fins de cumprimento da carga horária mínima anual, em razão da Pandemia da 

COVID-19”; 

– Parecer CNE/CP nº 9, de 8 de junho de 2020, que retomou essa temática, 

com o reexame do Parecer CNE/CP nº 5/2020; e 

 

– Parecer CNE/CP nº 11, de 7 de julho de 2020, que definiu “Orientações 

Educacionais para a Realização de Aulas e Atividades Pedagógicas Presenciais e 

Não Presenciais no contexto da Pandemia”. 

 

Em 18 de agosto, foi sancionada a Lei nº 14.040/2020, que estabelece normas 

educacionais excepcionais a serem adotadas durante o estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6/2020. 

 

Ressalta-se que esta Lei, no parágrafo único do artigo 1º, define que “o 

Conselho Nacional de Educação (CNE) editará diretrizes nacionais com vistas à 

implementação do disposto nesta Lei”. 

Em função deste mandamento, novamente este Conselho se debruça sobre a 

matéria, propondo diretrizes para adequar suas orientações ao citado diploma legal, 

sem prejuízo da permanência de disposições, que não colidam com a Lei nº 

14.040/2020, dos três citados Pareceres deste Colegiado, os quais constam dos 

anexos a este Parecer. 

 

II – VOTO DA COMISSÃO 

 

A Comissão vota favoravelmente à aprovação de Diretrizes Nacionais 

orientadoras para a implementação dos dispositivos da Lei nº 14.040, de 18 de agosto 

de 2020, que estabelece normas educacionais excepcionais a serem adotadas pelos 

sistemas de ensino, instituições e redes escolares, públicas, privadas, comunitárias e 

confessionais, durante o estado de calamidade reconhecido pelo Decreto Legislativo 

nº 6, de 20 de março de 2020, na forma deste Parecer e do Projeto de Resolução, 

anexo, do qual é parte integrante. 

 

Pelo exposto acima, a Comissão não vê óbice à recomendação da SEB e apresenta o 

seguinte voto. 

 

II – VOTO DA COMISSÃO 

 

A Comissão, observada a Nota Técnica nº 57/2020/CHEFIA/GAB/SEB/SEB, vota 

favoravelmente ao reexame do artigo 31 do Projeto de Resolução do Parecer CNE/CP nº 15, 

de 6 de outubro de 2020, que tratou das Diretrizes Nacionais para a implementação dos 

dispositivos da Lei nº 14.040, de 18 de agosto de 2020, que estabelece normas educacionais 

excepcionais a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo 
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Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, na forma deste Parecer e do Projeto de 

Resolução anexo, do qual é parte integrante. 

 

Brasília (DF), 8 de dezembro de 2020. 

 

Conselheiro Luiz Roberto Liza Curi (CES/CNE) – Presidente 

 

 

Conselheira Maria Helena Guimarães de Castro (CEB/CNE) – Relatora 

 

 

Conselheiro Anderson Luiz Bezerra da Silveira (CES/CNE) – Membro 

 

 

Conselheiro Mozart Neves Ramos (CEB/CNE) – Membro 

 

 

Conselheira Suely Melo de Castro Menezes (CEB/CNE) – Membro 

 

 

Conselheiro Tiago Tondinelli (CEB/CNE) – Membro 

 

III – DECISÃO DO CONSELHO PLENO 

 

O Conselho Pleno aprova, por unanimidade, o voto da Comissão. 

Sala das Sessões, em 8 de dezembro de 2020. 

 

 

Conselheira Maria Helena Guimarães de Castro – Presidente 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

CONSELHO PLENO 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

 

Institui Diretrizes Nacionais orientadoras para a 

implementação dos dispositivos da Lei nº 14.040, de 18 de 

agosto de 2020, que estabelece normas educacionais 

excepcionais a serem adotadas pelos sistemas de ensino, 

instituições e redes escolares, públicas, privadas, 

comunitárias e confessionais, durante o estado de 

calamidade reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 

20 de março de 2020. 

 

O Presidente do Conselho Nacional de Educação, no uso de suas atribuições legais 

e regulamentares, tendo em vista o mandato do parágrafo único do art. 1º da Lei nº 14.040, de 

18 de agosto de 2020; o disposto no § 1º do art. 8º, no § 1º do art. 9º e nos arts. 12 a 14 da Lei 

nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (LDB); no § 1º do art. 6º e no § 1º do art. 7º da Lei nº 

4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131, de 25 de novembro 

de 1995; nos Pareceres CNE/CP nº 5, de 28 de abril de 2020, CNE/CP nº 9, de 8 de junho de 

2020, e CNE/CP nº 11, de 7 de julho de 2020; bem como no Parecer CNE/CP nº 19, de 8 de 

dezembro de 2020, homologado pela Portaria MEC nº XXX, de XX de XXXX de 2020, 

publicada no DOU de XX de XXXX de 2020, Seção 1, pág. XXX, 

 

CONSIDERANDO que: 

 

A Lei nº 14.040/2020 estabeleceu normas educacionais excepcionais a serem adotadas 

durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de 

março de 2020, e alterou a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009; 

O disposto na Lei nº 14.040/2020 atribui ao Conselho Nacional de Educação (CNE) o 

dever de editar, em caráter excepcional, diretrizes nacionais a serem adotadas pelos 

estabelecimentos de ensino, durante o estado de calamidade pública, reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020; 

Cabe à União, nos termos do § 1º do art. 8º da LDB, a coordenação da política 

nacional de educação, articulando os diferentes níveis e sistemas e exercendo função 

normativa, redistributiva e supletiva em relação às demais instâncias educacionais; 

O Conselho Nacional de Educação (CNE), pelo Parecer CNE/CP nº 5/2020, aprovou 

orientações para a Reorganização do Calendário Escolar e da possibilidade de cômputo de 

atividades não presenciais para fins de cumprimento da carga horária mínima anual, em razão 

da pandemia da COVID-19, cujo objeto foi retomado em 8 de junho 2020, pelo Parecer 

CNE/CP nº 9/2020; 

O CNE, por meio do Parecer CNE/CP nº 11/2020 aprovou Orientações Educacionais 

Nacionais para a Realização de Aulas e Atividades Pedagógicas Presenciais e Não Presenciais 

no contexto da pandemia; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/portaria/DLG6-2020.htm
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A natureza peculiar do vírus causador da pandemia, apresenta incertezas científicas 

sobre os riscos de transmissão e de contágio, e as medidas desta normativa são sustentadas 

pelo princípio da cautela, 

 

Resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DO OBJETO 

 

Art. 1º A presente Resolução tem por objeto a definição de Diretrizes Nacionais 

orientadoras dos sistemas de ensino para a implementação do disposto na Lei nº 14.040/2020 

pelas instituições e redes escolares de Educação Básica e Instituições de Educação Superior, 

públicas, privadas, comunitárias e confessionais. 

Parágrafo único. As Diretrizes têm como referências a Lei nº 14.040, de 18 de agosto 

de 2020; o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020; os arts. 206 e 209 da 

Constituição Federal; o art. 4º-A e os arts. 12 a 14 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996 (LDB) e os Pareceres CNE/CP nº 5/2020, CNE/CP nº 9/2020 e CNE/CP nº 11/2020. 

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Dos Dias Letivos e da Carga Horária 

 

Art. 2º As instituições escolares de Educação Básica, observadas as diretrizes 

nacionais editadas pelo CNE, a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e as normas a 

serem editadas pelos respectivos sistemas de ensino, ficam dispensadas, em caráter 

excepcional, durante o ano letivo afetado pelo estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6/2020: 

I – na Educação Infantil, da obrigatoriedade de observância do mínimo de dias de 

trabalho educacional e do cumprimento da carga horária mínima anual previstos no inciso II 

do art. 31 da Lei nº 9.394/1996; e 

II – no Ensino Fundamental e no Ensino Médio, da obrigatoriedade de observância do 

mínimo de dias de efetivo trabalho escolar, desde que cumprida a carga horária mínima anual 

nos termos do inciso II do art. 2º da Lei nº 14.040/2020. 

Parágrafo único. O município que optou por manter a rede municipal integrada ao 

sistema estadual de ensino, nos termos do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 9.394/1996, 

deverá observar as normas educacionais do respectivo Conselho Estadual de Educação. 

 

Seção II 

Dos Direitos e Objetivos de Aprendizagem 

 

Art. 3º O cumprimento do disposto no caput do art. 2º desta Resolução fica 

subordinado: 

I – na Educação Básica, ao processo educativo que visa ao atendimento dos direitos e 

objetivos de aprendizagem e desenvolvimento previstos para cada etapa educacional, 

expressos nas competências previstas na BNCC e desdobradas nas propostas pedagógicas e 

nos currículos das instituições escolares ou redes de ensino, bem como nas pertinentes 

Diretrizes Curriculares e Operacionais Nacionais. 
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II – na Educação Profissional Técnica de Nível Médio, ao processo educativo que visa 

ao desenvolvimento de competências profissionais previstas nos respectivos Planos de Curso, 

nos termos das respectivas Diretrizes Curriculares Nacionais. 

Art. 4º Para o cumprimento dos objetivos de aprendizagem e desenvolvimento da 

Educação Básica, e observando-se que a legislação educacional (LDB, art. 23) e a BNCC 

admitem diferentes critérios e formas de organização da trajetória escolar, a integralização da 

carga horária mínima do ano letivo afetado pela pandemia pode ser efetivada no ano 

subsequente, inclusive por meio da adoção de um continuum curricular de 2 (duas) séries ou 

anos escolares contínuos, observadas as diretrizes nacionais editadas pelo CNE, a BNCC e as 

normas dos respectivos sistemas de ensino. 

§ 1º O reordenamento curricular do que restar do ano letivo de 2020 e o do ano letivo 

seguinte pode ser reprogramado, aumentando-se os dias letivos e a carga horária do ano letivo 

de 2021 para cumprir, de modo contínuo, os objetivos de aprendizagem e desenvolvimento 

previstos no ano letivo anterior, ao abrigo do caput do art. 23, da Lei nº 9.394/1996, que prevê 

a adoção de regimes diferenciados e flexíveis de organização curricular, mediante formas 

diversas de organização, sempre que o interesse do processo de aprendizagem assim o 

recomendar. 

§ 2º Para os estudantes que se encontram nos anos finais do Ensino Fundamental e do 

Ensino Médio são necessárias medidas específicas definidas pelos sistemas de ensino, 

instituições e redes escolares relativas ao ano letivo de 2020, de modo a garantir aos 

estudantes a possibilidade de conclusão da respectiva etapa da Educação Básica, e a garantir a 

possibilidade de mudança de nível ou unidade escolar, e de acesso ao Ensino Médio e Cursos 

Técnicos ou à Educação Superior, conforme o caso. 

§ 3º A reorganização das atividades educacionais, quando houver, deve minimizar os 

impactos das medidas de isolamento na aprendizagem dos estudantes, considerando o longo 

período de suspensão das atividades educacionais presenciais nos ambientes escolares. 

 

Seção III 

Do Planejamento Escolar 

 

Art. 5º A normatização da reorganização do calendário escolar do ano letivo afetado 

pelo estado de calamidade pública de todos os níveis, etapas e modalidades de educação e 

ensino, para fins de cumprimento da carga horária mínima anual prevista na LDB, 

especialmente em seus arts. 22 a 28, 31, 34, 36, 36-D e 39, é de competência de cada sistema 

de ensino. 

Art. 6º O cumprimento da carga horária mínima prevista pode ser por meio de uma ou 

mais das seguintes alternativas: 

I – reposição da carga horária de modo presencial ao final do período de emergência; 

II – cômputo da carga horária de atividades pedagógicas não presenciais, realizadas 

enquanto persistirem restrições sanitárias para presença de estudantes nos ambientes 

escolares, coordenado com o calendário escolar de aulas presenciais; e 

III – cômputo da carga horária de atividades pedagógicas não presenciais (mediadas 

ou não por tecnologias digitais de informação e comunicação), realizadas de modo 

concomitante com o período das aulas presenciais, quando do retorno às atividades. 

§ 1º A reposição de carga horária pode estender-se para o ano civil seguinte de modo 

presencial ou não presencial, mediante programação de atividades escolares no contraturno ou 

em datas programadas no calendário original como dias não letivos, ou, ainda, nos termos do 

art. 4º desta Resolução. 
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§ 2º A critério dos sistemas, secretarias de educação e instituições de ensino, a 

reposição dos objetivos de aprendizagem poderá ocorrer quando do não aproveitamento dos 

estudantes, como forma de recuperação da aprendizagem. 

§ 3o No caso das instituições de ensino das redes privadas, comunitárias e 

confessionais, o eventual plano de reposição de aulas deverá ser estabelecido de comum 

acordo entre a escola e os pais de cada aluno. 

Art. 7º Os sistemas de ensino e instituições das redes privadas, comunitárias e 

confessionais possuem autonomia para normatizar a reorganização dos calendários e 

replanejamento curricular para as instituições a eles vinculadas, devendo essa reorganização 

escolar: 

I – assegurar formas de alcance por todos os estudantes das competências e objetivos 

de aprendizagem relacionados com a BNCC e/ou proposta curricular de cada sistema de 

ensino, instituição ou rede escolar; 

II – possibilitar o retorno gradual das atividades com presença física dos estudantes e 

profissionais da educação na unidade de ensino, seguindo orientações das autoridades 

sanitárias locais; 

III – prever, na reposição de carga horária presencial, períodos de intervalos para 

recuperação física e mental de professores e estudantes, prevendo períodos, ainda que breves, 

de recesso escolar, férias e fins de semana; 

IV – prever o direito de guarda dos dias em que, segundo os preceitos da religião do 

estudante, sejam vedadas atividades, nos termos do art. 7º-A da LDB, no exercício da 

liberdade de consciência e de crença, bem como prever, para os profissionais da educação, o 

mesmo direito, com a prestação alternativa de trabalho; 

V – organizar registro detalhado das atividades não presenciais desenvolvidas em cada 

instituição escolar, durante seu fechamento, o que é fundamental para a reorganização e o 

cômputo da equivalência de horas cumpridas em relação às 800 (oitocentas) horas anuais 

previstas na legislação e normas educacionais, contendo descrição das atividades não 

presenciais relacionadas com os objetivos de aprendizagem da BNCC, de acordo com a 

proposta curricular da instituição ou da rede escolar, no âmbito de cada sistema de ensino, 

considerando a equivalência das atividades propostas em relação ao cumprimento dos 

objetivos propostos no currículo, para cada ano e cada componente curricular; e 

VI – organizar, durante o período de isolamento e quando estabelecido o retorno de 

atividades presenciais, processo próprio de avaliação formativa ou diagnóstica dos estudantes 

a critério dos sistemas, redes e instituições de ensino. 

Art. 8º Cabe aos sistemas de ensino federal, estaduais, distrital e municipais, bem 

como às secretarias de educação e às instituições escolares públicas, privadas, comunitárias e 

confessionais, definir seu calendário de retorno às aulas, em acordo com as decisões das 

autoridades sanitárias locais e dos entes federados, tendo em conta análise que identifique os 

riscos envolvidos na volta às aulas presenciais e, quando possível, apresentar mapeamento dos 

riscos locais e/ou regionais. 

 

Seção IV 

Do Retorno às Atividades Presenciais 

 

Art. 9º A volta às aulas presenciais deve ser gradual, por grupos de estudantes, etapas 

ou níveis educacionais, em conformidade com protocolos produzidos pelas autoridades 

sanitárias locais, pelos sistemas de ensino, secretarias de educação e instituições escolares, 

com participação das comunidades escolares, considerando as características de cada unidade 

educacional, observando regras de gestão, de higiene e de distanciamento físico de estudantes, 
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de funcionários e profissionais da educação, com escalonamento de horários de entrada e 

saída para evitar aglomerações, e outras medidas de segurança recomendadas. 

§ 1º Tomadas as medidas de segurança determinadas e regulamentadas pelas 

autoridades locais, os sistemas de ensino, as secretarias de educação e as instituições 

escolares, conforme as circunstâncias, definem o calendário de retorno gradual para as 

diferentes etapas da Educação Básica. 

§ 2º Devem ser especialmente planejadas as atividades dos professores, presencial e 

não presencial, em função do retorno parcial escalonado dos estudantes ao ambiente escolar. 

Art. 10. As Secretarias Estaduais e Municipais de Educação têm competência e 

responsabilidade para definir medidas de retorno às aulas, bem como para oferecer atividades 

não presenciais e/ou de ensino flexível híbrido no retorno gradual às aulas presenciais, 

respeitando os protocolos sanitários locais, considerando os diferentes impactos e tendências 

da pandemia. 

§ 1º Fica facultado aos sistemas de ensino, em caráter excepcional e mediante 

disponibilidade de vagas na rede escolar pública, possibilitar ao concluinte do Ensino Médio 

matricular-se para períodos de estudos flexíveis, presenciais ou híbridos, de até 1 (um) ano 

letivo suplementar, no ano subsequente ao afetado pelo estado de calamidade pública. 

§ 2º Atividades presenciais devem ser retomadas com o seguimento das medidas de 

proteção à comunidade escolar, sobretudo aos estudantes, funcionários, professores e demais 

profissionais da educação, e suas famílias, a partir de uma avaliação dos benefícios e riscos 

associados a questões sociais e econômicas, considerando critérios sanitários específicos, 

conforme as peculiaridades locais de cada instituição escolar. 

Art. 11. Cabe às secretarias de educação e a todas as instituições escolares: 

I – planejar a reorganização dos ambientes de aprendizagem, comportando tecnologias 

disponíveis para o atendimento do disposto nos currículos; 

II – realizar atividades on-line síncronas e assíncronas de acordo com a 

disponibilidade tecnológica; 

III – realizar atividades de avaliação on-line ou por meio de material impresso 

entregue desde o período de suspensão das aulas; e 

IV – utilizar mídias sociais de longo alcance (WhatsApp, Facebook, Instagram etc.) 

para estimular e orientar os estudos, pesquisas e projetos que podem ser computados no 

calendário e integrar o replanejamento curricular. 

§ 1º As atividades referidas no caput devem, conforme as peculiaridades e exigências 

locais, garantir e condizer com o calendário escolar dos anos letivos 2020 e 2021 devidamente 

reorganizado, por conta da afetação pelo estado de calamidade pública, obedecendo os 

princípios dispostos no art. 206 da Constituição Federal. 

§ 2º O disposto neste artigo deve, notadamente, assegurar a igualdade de condições 

para o acesso e a permanência escolar, contando com a participação das comunidades 

escolares para sua definição. 

§ 3º Cabe às instituições e redes escolares públicas, privadas, comunitárias e 

confessionais promover, no âmbito de sua atuação, estruturas suficientes para efetivar as 

garantias e exigências estabelecidas no caput deste artigo. 

Art. 12. Os sistemas de ensino devem criar protocolos pedagógicos, quando possível, 

em conformidade com decisões tomadas por comitês estaduais articulados com seus 

respectivos municípios e por comitês promovidos por comissões escolares municipais, 

objetivando o retorno gradual em respeito a regras sanitárias de prevenção. 

§ 1º Os sistemas de ensino, as secretarias de educação e as instituições escolares 

devem planejar o retorno a atividades presenciais, segundo número limitado de alunos em 

cada sala de aula, conforme protocolos locais e condições de funcionamento efetivo de cada 
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unidade escolar, garantida a reorganização dos horários e dias de atendimento aos estudantes 

e às famílias. 

§ 2º Cabe aos pais ou responsáveis legais, em comum acordo com a escola e com as 

regras estabelecidas pelos sistemas de ensino, a opção pela permanência do estudante em 

atividade não presencial, mediante compromisso das famílias ou responsáveis pelo 

cumprimento das atividades e avaliações previstas no replanejamento curricular. 

Art. 13. No retorno às atividades presenciais, os sistemas de ensino, as secretarias de 

educação e as instituições escolares devem assegurar, em conformidade com as necessidades 

específicas, o acolhimento aos estudantes e a preparação socioemocional de todos os 

professores, demais profissionais da educação e funcionários, que podem enfrentar situações 

excepcionais na atenção aos estudantes e respectivas famílias. 

§ 1º No processo de retorno gradual às atividades presenciais, as instituições escolares 

devem realizar o acolhimento e a reintegração social dos professores, estudantes e suas 

famílias, e manter um amplo programa para formação continuada dos professores, visando a 

prepará-los para este trabalho de integração. 

§ 2º As atividades de acolhimento devem, na medida do possível, envolver a 

promoção de diálogos com trocas de experiências sobre o período vivido (considerando as 

diferentes percepções das diferentes faixas etárias), bem como a organização de apoio 

pedagógico, de diferentes atividades físicas e de ações de educação alimentar e nutricional, 

entre outras. 

 

Seção V 

Das Atividades Pedagógicas Não Presenciais 

 

Art. 14. Por atividades pedagógicas não presenciais na Educação Básica, entende-se o 

conjunto de atividades realizadas com mediação tecnológica ou por outros meios, a fim de 

garantir atendimento escolar essencial durante o período de restrições de presença física de 

estudantes na unidade educacional. 

§ 1º As atividades pedagógicas não presenciais a serem desenvolvidas pelas 

instituições escolares estão descritas no Parecer CNE/CP nº 5/2020, referente à reorganização 

do calendário escolar e da possibilidade de cômputo de atividades não presenciais para fins de 

cumprimento da carga horária mínima anual, em razão da pandemia da COVID-19. 

§ 2º A realização das atividades pedagógicas não presenciais deve possibilitar a 

efetivação dos direitos de aprendizagem expressos no desenvolvimento de competências e 

suas habilidades, previstos na BNCC, nos currículos e nas propostas pedagógicas, passíveis de 

serem alcançados mediante estas práticas, considerando o replanejamento curricular adotado 

pelos sistemas de ensino, redes e escolas. 

§ 3º As atividades pedagógicas não presenciais podem ocorrer, desde que observadas 

as idades mínimas para o uso de cada mídia: 

I – por meios digitais (videoaulas, conteúdos organizados em plataformas virtuais de 

ensino e aprendizagem, redes sociais, correio eletrônico, blogs, entre outros); 

II – por meio de programas de televisão ou rádio; 

III – pela adoção de material didático impresso com orientações pedagógicas 

distribuído aos estudantes e seus pais ou responsáveis; e 

IV – pela orientação de leituras, projetos, pesquisas, atividades e exercícios indicados 

nos materiais didáticos. 

§ 4º As instituições escolares devem elaborar guias de orientação das rotinas de 

atividades educacionais não presenciais para orientar estudantes e famílias, sob a supervisão 

de professores e gestores escolares, como registro das atividades realizadas durante o período 

de isolamento. 
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§ 5º A direção da secretaria de educação ou da instituição escolar, durante o período 

de isolamento, deve realizar monitoramento e verificar se as atividades não presenciais foram 

recebidas ou não pelos estudantes, além de identificar as dificuldades encontradas. 

Art. 15. Para fins de cumprimento da carga horária, a critério dos sistemas de ensino, 

podem ser computadas as atividades pedagógicas não presenciais, considerando, 

obrigatoriamente: 

I – publicidade, pela instituição ou rede escolar, do planejamento das atividades 

pedagógicas não presenciais, com a indicação: 

a) dos objetivos de aprendizagem relacionados com o respectivo currículo e/ou 

proposta pedagógica que se pretende atingir; 

b) das formas de interação (mediadas ou não por tecnologias digitais de informação e 

comunicação) com o estudante, para atingir tais objetivos; 

c) da estimativa de carga horária equivalente para o atingimento deste objetivo de 

aprendizagem, considerando as formas de interação previstas; 

d) da forma de registro de participação dos estudantes, inferida a partir da realização 

das atividades entregues (por meio digital durante o período de suspensão das aulas ou ao 

final, com apresentação digital ou física), relacionadas com os planejamentos de estudo 

encaminhados pela instituição e com as habilidades e objetivos de aprendizagem curriculares; 

e 

e) das formas de avaliação não presenciais durante a situação de emergência, ou 

presencial, após o fim da suspensão das aulas. 

II – previsão de alternativas para garantia de atendimento dos objetivos de 

aprendizagem para estudantes e/ou instituições escolares que tenham dificuldades de 

realização de atividades não presenciais de ensino; 

III – realização de processo destinado à formação pedagógica dos professores para 

utilização das metodologias, com mediação tecnológica ou não, a serem empregadas nas 

atividades não presenciais; e 

IV – realização de processo de orientação aos estudantes e suas famílias sobre a 

utilização das metodologias, com mediação tecnológica ou não, a serem empregadas nas 

atividades não presenciais. 

Art. 16. Para a realização de atividades não presenciais na Educação Infantil, conforme 

disposto no art. 2º da Lei nº 14.040/2020, as secretarias de educação e as instituições escolares 

devem elaborar orientações/sugestões aos pais ou responsáveis sobre atividades que possam 

ser realizadas com as crianças em seus lares, durante o período de isolamento social. 

§ 1º Para fins de cumprimento do caput, as unidades escolares, públicas e particulares, 

ficam dispensadas do controle de frequência na educação pré-escolar, conforme previsto no 

inciso IV do art. 31 da Lei nº 9.394/1996. 

§ 2º Para as orientações aos pais ou responsáveis de crianças de Creche (0 a 3 anos), 

devem ser indicadas atividades de estímulo, leitura de textos pelos adultos, brincadeiras, 

jogos, músicas infantis, oferecendo-lhes algum tipo de orientação concreta, como modelos de 

leitura em voz alta, em vídeo ou áudio, para engajar as crianças pequenas em atividades 

lúdicas. 

§ 3º Para crianças de Pré-Escola (4 e 5 anos), as atividades não presenciais devem 

indicar atividades de estímulo, leitura de textos pelos pais ou responsáveis, desenho, 

brincadeiras, jogos, músicas infantis e até algumas atividades em meios digitais quando for 

possível, transformando os momentos cotidianos em espaços de interação e aprendizagem que 

fortaleçam o vínculo e potencializem dimensões do desenvolvimento infantil que possam 

trazer ganhos cognitivos, afetivos e de sociabilidade. 

Art. 17. Na Educação Infantil podem ser desenvolvidas atividades pedagógicas não 

presenciais, a critério dos sistemas e instituições de ensino, de acordo com os objetivos de 
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aprendizagem e desenvolvimento dessa etapa da Educação Básica e com as orientações 

pertinentes quanto ao uso de tecnologias de informação e comunicação. 

§ 1º As instituições escolares de Educação Infantil que adotarem processos 

pedagógicos não presenciais devem priorizar atividades de estímulo cognitivo e 

socioemocional e experiências lúdicas com espaço para brincadeiras e estimulação de 

habilidades específicas propostas nos campos de experiência pela BNCC. 

§ 2º Por terem menores níveis de independência e autonomia, as crianças pequenas 

necessitam da mediação dos adultos da família para as orientações, acompanhamentos, 

estímulos e regramentos no enfrentamento dos impactos da pandemia. 

§ 3º Orientações da instituição escolar devem ser dadas diretamente às famílias, a 

partir de intensa interação entre o cuidar e o educar, viabilizada por articulação sistemática 

entre os profissionais da escola e a família ou mediadores familiares, preservando os vínculos 

entre eles. 

§ 4º Os sistemas de ensino e as instituições escolares de Educação Infantil devem 

assegurar que as crianças e os professores tenham acesso aos meios necessários para 

realização das atividades não presenciais, considerando as habilidades específicas das crianças 

para a utilização das tecnologias de informação e comunicação. 

Art. 18. Para os sistemas de ensino e instituições escolares que desenvolverem 

atividades não presenciais de Educação Infantil, é importante inserir, no processo pedagógico, 

materiais lúdicos e interativos com explicações sobre a COVID-19 e hábitos para a 

preservação da saúde, que possam reforçar comportamentos adequados ao contexto de 

pandemia em casa e no retorno à escola, com atendimento adequado dos protocolos dos 

órgãos de saúde e educação. 

Parágrafo único. Os gestores de creches e pré-escolas devem assegurar: 

I – a comunicação e a interação dos professores com as famílias, fortalecendo os 

vínculos e sugerindo ao mesmo tempo atividades às crianças, considerando que as crianças 

pequenas aprendem e se desenvolvem brincando; 

II – estratégias de comunicação permanente com os pais ou responsáveis para 

acompanhamento mútuo, sobre os encaminhamentos e decisões tomadas, reforçar a 

importância da parceria escola-família para que as crianças possam compreender os riscos da 

COVID-19 e serem mobilizadas a comportamentos positivos de autocuidado e prevenção; 

III – a definição de protocolos para o retorno das crianças ao ambiente escolar, 

explicitando as responsabilidades da escola e da família; 

IV – o atendimento aos alunos imunocomprometidos, com doenças crônicas ou 

contraindicações de retorno à escola em atividades não presenciais até quando necessário, 

considerando as condições do aluno e dos profissionais que o acompanham; e 

V – práticas criativas para as explicações sobre o vírus e a importância do 

distanciamento social para evitar contaminação. 

Art. 19. Para as crianças da Educação Infantil, a suspensão brusca das aulas e práticas 

de interação presenciais representou uma quebra da rotina exigindo que a escola planeje as 

ações e considere a importância de: 

I – oferecer suporte pedagógico às famílias, cujas crianças necessitem ficar em casa, 

com orientações sobre rotinas e atividades relacionadas aos objetivos de aprendizagem de sua 

fase de desenvolvimento, como explorar o ambiente doméstico, identificando elementos 

relacionados a cores, formas, tamanhos, quantidades específicas, bem como atividades que 

desenvolvam suas habilidades motoras e lúdicas; e 

II – organizar o retorno gradual com dias alternados de aulas presenciais, que 

permitam rodízio do grupo e organização das classes com número reduzido de alunos. 

Art. 20. No retorno presencial, as escolas de Educação Infantil devem: 
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I – investir em atividades que possibilitem uma transição tranquila entre as rotinas 

vivenciadas em casa para uma nova rotina escolar, cuidando dos aspectos psicoemocionais 

dos estudantes e das condições de oferta de escolaridade; 

II – articular com as famílias sobre o retorno às aulas presenciais, garantindo aos pais a 

possibilidade de continuidade de atendimento escolar não presencial, na forma concomitante, 

em condições e prazos previamente acordados; 

III – fundamentar o trabalho pedagógico de educação integral, marcado por processos 

de acolhida, segurança, cuidados, escutas e diálogos de todos e para todos os sujeitos da 

comunidade escolar; 

IV – garantir atenção ao planejamento didático-pedagógico dos professores para que 

não envolvam atividades de interação com contato direto, nem compartilhamento de 

materiais, privilegiando o uso de áreas ao ar livre; e 

V – organizar os horários de intervalo e de saída dos alunos, evitando aglomerações. 

Art. 21. As atividades não presenciais na etapa dos Anos Iniciais do Ensino 

Fundamental devem ser mais estruturadas e requerem supervisão de adulto, uma vez que as 

crianças se encontram em fase de alfabetização formal, sugerindo-se as seguintes 

possibilidades: 

I – aulas não presenciais, síncronas ou assíncronas, organizadas pela instituição ou 

rede escolar, de acordo com as diretrizes da BNCC, os princípios da Política Nacional de 

Alfabetização (PNA), e a proposta curricular e objetos de conhecimento relacionados à 

BNCC; 

II – sistema de monitoramento das atividades não presenciais sob a orientação da 

instituição e do corpo docente e, quando possível, com o acompanhamento dos pais ou 

responsáveis; 

III – lista de atividades e exercícios, sequências didáticas, trilhas de aprendizagem por 

fluxo de complexidade relacionadas com os objetivos de aprendizagem e as respectivas 

habilidades; 

IV – orientações aos pais ou responsáveis para realização de atividades relacionadas 

com os objetivos de aprendizagem da proposta curricular; 

V – guias de orientação aos pais ou responsáveis e aos estudantes sobre a organização 

das rotinas diárias; 

VI – sugestões para que os pais ou responsáveis, com o apoio pedagógico das escolas, 

realizem leituras para os estudantes ou práticas de literacia familiar; 

VII – utilização de horários de TV aberta para programas educativos adequados à faixa 

etária das crianças e orientação aos pais ou responsáveis para o que elas possam assistir; 

VIII – elaboração de materiais impressos compatíveis com a idade da criança, para 

realização de atividades de leitura, desenhos, pintura, recorte, dobradura, colagem, entre 

outras; 

IX – realização de atividades on-line síncronas regulares, em relação aos objetos de 

conhecimento, de acordo com a disponibilidade tecnológica; 

X – oferta de atividades on-line assíncronas regulares, em relação aos objetos de 

conhecimento, de acordo com a disponibilidade tecnológica e familiaridade do usuário; 

XI – estudos dirigidos com supervisão dos pais ou responsáveis; 

XII – exercícios e dever de casa de acordo com os materiais didáticos utilizados pela 

instituição escolar; 

XIII – organização de grupos de pais ou responsáveis, por meio de aplicativos de 

mensagens instantâneas e outros, conectando os professores e as famílias; e 

XIV – guias de orientação às famílias e acompanhamento dos estudantes de modo a 

fortalecer o vínculo com a escola e o compromisso com o processo de aprendizagem. 
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Parágrafo único. Os sistemas de ensino, as secretarias de educação e instituições de 

ensino, poderão propor processo próprio de avaliação formativa ou diagnóstica da 

alfabetização. 

Art. 22. Nas atividades não presenciais dirigidas aos estudantes com maior autonomia 

dos Anos Finais do Ensino Fundamental e Ensino Médio, bem como da Educação de Jovens e 

Adultos (EJA), a supervisão por familiares adultos pode ser feita por meio de orientações, 

apoio de planejamentos, metas, horários de estudo presencial ou on-line, sugerindo-se as 

seguintes possibilidades: 

I – elaboração de sequências didáticas construídas em consonância com as 

competências e suas habilidades preconizadas em cada área de conhecimento pela BNCC; 

II – utilização, quando possível, de horários de TV aberta para programas educativos 

compatíveis com crianças e adolescentes; 

III – distribuição de vídeos educativos (de curta duração) por meio de plataformas on-

line, mas sem a necessidade de conexão simultânea, seguidos de atividades a serem realizadas 

com a supervisão dos pais ou responsáveis; 

IV – realização de atividades on-line síncronas, de acordo com a disponibilidade 

tecnológica; 

V – oferta de atividades on-line assíncronas, de acordo com a disponibilidade 

tecnológica; 

VI – estudos dirigidos, pesquisas, projetos, entrevistas, experiências, simulações e 

outras; 

VII – realização de avaliações on-line ou por meio de material impresso a serem 

entregues ao final do período de suspensão das aulas presenciais; e 

VIII – utilização de mídias sociais de longo alcance (WhatsApp, Facebook, Instagram 

etc.), para estimular e orientar os estudos, desde que observada a classificação etária para o 

uso de cada uma dessas redes sociais. 

Art. 23. Para os cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio, articulados, 

nas formas integradas ou concomitantes com o Ensino Médio, as atividades não presenciais 

acompanham as orientações já formuladas para essa etapa da Educação Básica, podendo 

incluir outras tecnologias para as instituições escolares que já possuem estes cursos aprovados 

na Educação a Distância (EaD), como também para os cursos técnicos subsequentes ao 

Ensino Médio que já utilizam a mediação tecnológica tanto no ensino presencial quanto na 

EaD regulamentados. 

§ 1º Os sistemas de ensino, nos termos do art. 4º da Lei nº 14.040/2020, deverão editar 

normas observadas para a antecipação, em caráter excepcional, da conclusão dos cursos de 

Educação Profissional Técnica de Nível Médio, desde que diretamente relacionados com o 

combate à pandemia da COVID-19 e desde que o estudante cumpra, no mínimo, 75% (setenta 

e cinco por cento) da carga horária de estágios curriculares que sejam obrigatórios. 

§ 2º Na antecipação da conclusão dos cursos de Educação Profissional Técnica de 

Nível Médio, deve ser garantido o desenvolvimento das competências requeridas pelo 

respectivo perfil profissional de conclusão. 

§ 3º Os estágios, as aulas de laboratório e outras atividades práticas poderão ser 

realizadas na forma não presencial com mediação tecnológica de acordo com normas de cada 

sistema de ensino. 

§ 4º As avaliações e demais atividades previstas para serem realizadas na forma 

presencial em cursos autorizados a funcionar na EaD poderão ser realizadas na forma não 

presencial de acordo com normas de cada sistema de ensino. 
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CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

Art. 24. Na Educação Superior, o processo educativo visa ao desenvolvimento de 

competências previstas nas respectivas Diretrizes Curriculares Nacionais (DCNs) e nos 

projetos pedagógicos e currículos dos cursos das instituições de ensino. 

Parágrafo único. As Instituições de Educação Superior (IES) possuem autonomia para 

definir seus calendários acadêmicos, desde que respeitada a pertinente legislação, e 

observadas as DCNs e as regras estabelecidas em seus regimentos internos ou estatutos. 

Art. 25. No período de estado de calamidade pública, em caráter excepcional, as IES 

ficam dispensadas da obrigatoriedade de observância do mínimo de dias de efetivo trabalho 

acadêmico, de acordo com o art. 3º, caput, da Lei nº 14.040/2020 e os Pareceres CNE/CP nº 

5/2020 e CNE/CP nº 11/2020, desde que observadas as DCNs e as normas a serem editadas 

pelos respectivos sistemas de ensino, e desde que mantida a carga horária prevista na grade 

curricular para cada curso, e que não haja prejuízo aos conteúdos essenciais para o exercício 

da profissão. 

Art. 26. Podem ser desenvolvidas atividades pedagógicas não presenciais vinculadas 

aos conteúdos curriculares de cada curso, por meio do uso de tecnologias da informação e 

comunicação, para fins de integralização da respectiva carga horária. 

§ 1º O cumprimento do caput deste artigo está subordinado à manutenção do disposto 

nas DCNs para cada curso, observada a carga horária indicada ou referenciada. 

§ 2º A flexibilidade de que trata o caput deste artigo e seu § 1º deverá ensejar a 

execução, por parte da IES, de planejamento do ano letivo de 2020, no sentido de organizar os 

objetivos de aprendizagem previstos, inclusive os decorrentes de atividades práticas, extensão 

e estágios. 

§ 3º As IES, no âmbito de sua autonomia e observada o disposto nos Pareceres 

CNE/CP nº 5 e CNE/CP nº 11/2020 e na Lei nº 14.040/2020, poderão: 

I – adotar a substituição de disciplinas presenciais por aulas não presenciais; 

II – adotar a substituição de atividades presenciais relacionadas a avaliação, processo 

seletivo, Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) e aulas de laboratório, por atividades não 

presenciais, considerando o modelo de mediação de tecnologias digitais de informação e 

comunicação adequado à infraestrutura e interação necessárias; 

III – regulamentar as atividades complementares de extensão, bem como o TCC; 

IV – organizar o funcionamento de seus laboratórios e atividades preponderantemente 

práticas em conformidade com a realidade local; 

V – adotar atividades não presenciais de etapas de práticas e estágios, resguardando 

aquelas de imprescindível presencialidade, enviando à Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) ou ao órgão de regulação do sistema de ensino ao qual a IES 

está vinculada, os cursos, disciplinas, etapas, metodologias adotadas, recursos de 

infraestrutura tecnológica disponíveis às interações práticas ou laboratoriais a distância; 

VI – adotar a oferta na modalidade a distância ou não presencial às disciplinas teórico-

cognitivas dos cursos; 

VII – supervisionar estágios e práticas profissionais na exata medida das 

possibilidades de ferramentas disponíveis; 

VIII – definir a realização das avaliações na forma não presencial; 

IX – adotar regime domiciliar para alunos que testarem positivo para COVID-19 ou 

que sejam do grupo de risco; 

X – organizar processo de capacitação de docentes para o aprendizado a distância ou 

não presencial; 

XI – implementar teletrabalho para coordenadores, professores e colaboradores; 
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XII – proceder ao atendimento ao público dentro das normas de segurança editadas 

pelas autoridades públicas e com espeque em referências internacionais; 

XIII – divulgar a estrutura de seus processos seletivos na forma não presencial, 

totalmente digital; 

XIV – reorganizar os ambientes virtuais de aprendizagem e outras tecnologias 

disponíveis nas IES para atendimento do disposto nos currículos de cada curso; 

XV – realizar atividades on-line síncronas, de acordo com a disponibilidade 

tecnológica; 

XVI – ofertar atividades on-line assíncronas, de acordo com a disponibilidade 

tecnológica; 

XVII – realizar avaliações e outras atividades de reforço ao aprendizado, on-line ou 

por meio de material impresso entregues ao final do período de suspensão das aulas; 

XVIII – utilizar mídias sociais de longo alcance (WhatsApp, Facebook, Instagram 

etc.) para estimular e orientar estudos e projetos; e 

XIX – utilizar mídias sociais, laboratórios e equipamentos virtuais e tecnologias de 

interação para o desenvolvimento e oferta de etapas de atividades de estágios e outras práticas 

acadêmicas vinculadas, inclusive, à extensão. 

§ 4º Na possibilidade de atendimento ao disposto no parágrafo anterior, as IES 

deverão organizar novos projetos pedagógicos curriculares, descrevendo e justificando o 

conjunto de medidas adotadas, especialmente as referentes às atividades práticas e etapas de 

estágio e outras atividades acadêmicas, sob a responsabilidade das coordenações de cursos. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS AVALIAÇÕES 

 

Art. 27. As avaliações do Ensino Fundamental, do Ensino Médio e do Ensino Superior 

devem ter foco prioritário nos objetivos de aprendizagem e desenvolvimento de competências 

essenciais que devem ser efetivamente cumpridos no replanejamento curricular das escolas, 

respeitada a autonomia dos sistemas de ensino, das instituições e redes escolares, e das 

instituições de ensino superior. 

§ 1º Fica facultada a avaliação formativa e/ou diagnóstica do processo de 

aprendizagem, promovida no âmbito de cada instituição escolar, em todos os níveis, etapas, 

formas e modalidades de educação e ensino, conforme suas necessidades, durante o período 

de isolamento e no processo de retorno gradual às atividades presenciais quando autorizadas 

pelas autoridades locais. 

§ 2º Fica facultada a recuperação da aprendizagem presencial ou não presencial, 

promovida no âmbito de cada instituição escolar, em todos os níveis, etapas, formas e 

modalidades de educação e ensino, conforme critérios definidos pelos gestores escolares, de 

acordo com o seu replanejamento pedagógico e critérios de avaliação adotados pela 

instituição escolar. 

§ 3º Em face da situação emergencial, cabe aos sistemas de ensino, secretarias de 

educação e instituições escolares promover a redefinição de critérios de avaliação para 

promoção dos estudantes, no que tange a mudanças nos currículos e em carga horária, 

conforme normas e protocolos locais, sem comprometimento do alcance das metas 

constitucionais e legais quanto ao aproveitamento para a maioria dos estudantes, aos objetivos 

de aprendizagem e desenvolvimento, e à carga horária, na forma flexível permitida por lei e 

pelas peculiaridades locais. 

§ 4º No retorno às atividades presenciais, quando autorizadas pelas autoridades locais, 

recomenda-se aos sistemas e instituições de ensino, em sua forma própria de atuação 

educacional: 
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I – realizar uma avaliação formativa e diagnóstica de cada estudante por meio da 

observação do desenvolvimento em relação aos objetivos de aprendizagem e habilidades que 

se procurou desenvolver com as atividades pedagógicas não presenciais e identificar as 

lacunas de aprendizagem; 

II – observar os critérios e mecanismos de avaliação diagnóstica definidos pelos 

sistemas de ensino, secretarias de educação e escolas públicas, privadas, comunitárias e 

confessionais, considerando as especificidades do currículo proposto pelas respectivas redes 

ou escolas; 

III – garantir critérios e mecanismos de avaliação ao final do ano letivo de 2020, 

considerando os objetivos de aprendizagem efetivamente cumpridos pelas escolas e redes de 

ensino, de modo a minimizar a retenção e o abandono escolar; 

IV – priorizar a avaliação de competências e habilidades, alinhadas à BNCC, com 

ênfase em leitura, escrita, raciocínio lógico-matemático, comunicação e solução de 

problemas, projetos de pesquisa para um grupo de alunos, avaliação da leitura de livros 

indicados no período de isolamento, entre outras possibilidades; 

V – priorizar a avaliação formativa e diagnóstica da alfabetização nos anos iniciais do 

Ensino Fundamental, como também na transição para os anos finais; 

VI – observar atentamente os critérios de promoção dos 5º e 9º anos do Ensino 

Fundamental e do 3º ano do Ensino Médio, por meio de avaliações, projetos, provas ou 

exames que cubram rigorosamente somente os conteúdos e objetivos de aprendizagem que 

tenham sido efetivamente cumpridos pelas escolas; 

VII – observar a possibilidade de um continuum curricular 2020-2021, conforme 

disposto nesta Resolução para os alunos que não se encontram em final de ciclo, de modo a 

evitar o aumento na quantidade de alunos retidos no final do ano letivo de 2020; e 

VIII – utilizar os resultados das avaliações formativa e diagnóstica que deverão 

orientar programas de recuperação da aprendizagem presencial ou não presencial, promovida 

em cada escola e/ou rede de ensino, conforme critérios definidos pelos gestores escolares de 

acordo com o seu replanejamento pedagógico e curricular no retorno às aulas. 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 28. O retorno às atividades escolares regulares deve ocorrer de acordo com as 

diretrizes das autoridades sanitárias combinadas às regras estabelecidas pelos respectivos 

sistemas de ensino e instituições escolares das redes públicas, privadas, comunitárias e 

confessionais. 

§ 1º No ano letivo afetado pelo estado de calamidade pública, devem ser mantidos os 

programas públicos suplementares de atendimento aos estudantes da Educação Básica e os 

programas públicos de assistência estudantil da Educação Superior. 

§ 2º É assegurado o acesso dos estudantes da Educação Básica e da Educação Superior 

em situação excepcional de risco epidemiológico decorrente da pandemia da COVID-19 ao 

atendimento educacional adequado à sua condição em termos equivalentes ao previsto no art. 

4º-A da LDB, garantidos aos estudantes das redes públicas programas de apoio, de 

alimentação e de assistência à saúde, entre outros. 

Art. 29. Cabe às secretarias de educação e gestores de instituições escolares, públicas, 

privadas, comunitárias e confessionais, oferecer programas visando à formação da equipe 

escolar na administração logística da instituição, à formação de professores alfabetizadores e 

de professores para as atividades não presenciais, e ao uso de métodos inovadores e 

tecnologias de apoio aos docentes. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art4a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art4a
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Art. 30. Ficam os sistemas de ensino, as secretarias de educação e as instituições 

escolares responsáveis pela comunicação e ampla divulgação dos calendários, protocolo e 

esquemas de reabertura das atividades presenciais, o modo de operacionalização das 

atividades não presenciais, e a forma do alcance dos resultados almejados e definidos, tendo 

em conta suas peculiaridades. 

Parágrafo único. A comunicação e a divulgação podem ser realizadas por meio 

eletrônico, em sítios oficiais dos órgãos públicos, desde que produzam efeito profícuo no 

público em geral e, em especial, em estudantes e famílias. 

Art. 31. No âmbito dos sistemas de ensino federal, estadual, distrital e municipal, bem 

como nas secretarias de educação e nas instituições escolares públicas, privadas, comunitárias 

e confessionais, as atividades pedagógicas não presenciais de que trata esta Resolução 

poderão ser utilizadas em caráter excepcional, para integralização da carga horária das 

atividades pedagógicas, no cumprimento das medidas para enfrentamento da pandemia da 

COVID-19 estabelecidas em protocolos de biossegurança. 

Parágrafo único. As atividades pedagógicas não presenciais poderão ser utilizadas de 

forma integral nos casos de: 

I - suspensão das atividades letivas presenciais por determinação das autoridades 

locais; e 

II - condições sanitárias locais que tragam riscos à segurança das atividades letivas 

presenciais. 

Art. 32 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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ANEXOS 
 

- Parecer CNE/CP nº 5/2020 – Reorganização do Calendário Escolar e da possibilidade de 

cômputo de atividades não presenciais para fins de cumprimento da carga horária mínima 

anual, em razão da Pandemia da COVID-19. 

- Parecer CNE/CP nº 9/2020 – Reexame do Parecer CNE/CP nº 5/2020, que tratou da 

reorganização do Calendário Escolar e da possibilidade de cômputo de atividades não 

presenciais para fins de cumprimento da carga horária mínima anual, em razão da Pandemia 

da COVID-19. 

- Parecer CNE/CP nº 11/2020 – Orientações Educacionais para a Realização de Aulas e 

Atividades Pedagógicas Presenciais e Não Presenciais no contexto da Pandemia. 
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I – RELATÓRIO 

 

1. Histórico 
 

Uma pneumonia de causas desconhecidas detectada em Wuhan, China, foi reportada 

pela primeira vez pelo escritório da Organização Mundial de Saúde (OMS) em 31 de 

dezembro de 2019. O surto foi declarado como Emergência de Saúde Pública de Importância 

Internacional em 30 de janeiro de 2020. 

A OMS declarou, em 11 de março de 2020, que a disseminação comunitária da 

COVID-19 em todos os Continentes a caracteriza como pandemia. Para contê-la, a OMS 

recomenda três ações básicas: isolamento e tratamento dos casos identificados, testes 

massivos e distanciamento social. 

O Ministério da Saúde editou a Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, publicada 

no Diário Oficial da União (DOU), em 4 de fevereiro de 2020, declarando Emergência em 

Saúde Pública de Importância Nacional, em razão da infecção humana pelo novo Corona 

vírus (COVID-19). 

Estados e Municípios vêm editando decretos e outros instrumentos legais e 

normativos para o enfrentamento da emergência de saúde pública, estando, entre elas, a 

suspensão das atividades escolares. 

No dia 17 de março de 2020, por meio da Portaria nº 343, o Ministério da Educação 

(MEC) se manifestou sobre a substituição das aulas presenciais por aulas em meios digitais, 

enquanto durar a situação de pandemia da COVID-19, para instituição de educação superior 

integrante do sistema federal de ensino. Posteriormente, tal Portaria recebeu ajustes e 

acréscimos por meio das Portarias nos 345, de 19 de março de 2020, e 356, de 20 de março 

de 2020. 

Em 18 de março de 2020, o Conselho Nacional de Educação (CNE) veio a público 

elucidar aos sistemas e às redes de ensino, de todos os níveis, etapas e modalidades, 

considerando a necessidade de reorganizar as atividades acadêmicas por conta de ações 

preventivas à propagação da COVID-19. 

Em decorrência deste cenário, os Conselhos Estaduais de Educação de diversos 

estados e vários Conselhos Municipais de Educação emitiram resoluções e/ou pareceres 

orientativos para as instituições de ensino pertencentes aos seus respectivos sistemas sobre a 

reorganização do calendário escolar e uso de atividades não presenciais. 
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Em 20 de março de 2020, o Congresso Nacional aprovou o Decreto Legislativo nº 6 

que reconhece, para os fins do artigo 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020. 

Em 1º de abril de 2020, o Governo Federal editou a Medida Provisória nº 934 que 

estabelece normas excepcionais para o ano letivo da educação básica e do ensino superior 

decorrentes das medidas para enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de 

que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

E, finalmente, em 3 de abril de 2020, o MEC publicou a Portaria nº 376 que dispõe 

sobre as aulas nos cursos de educação profissional técnica de nível médio enquanto durar a 

situação de pandemia da COVID-19. Em caráter excepcional, a Portaria autoriza as 

instituições integrantes do sistema federal de ensino quanto aos cursos de educação 

profissional técnica de nível médio em andamento, a suspender as aulas presenciais ou 

substituí-las por atividades não presenciais por até 60 dias, prorrogáveis a depender de 

orientação do Ministério da Saúde e dos órgãos de saúde estaduais, municipais e distrital. 

Além disso, segundo informações enviadas pelo MEC, outras ações estão sendo 

realizadas pelo Ministério para a mitigação dos impactos da pandemia na educação 

destacando-se entre elas: 

 Criação do Comitê Operativo de Emergência (COE); 

 Implantação de sistema de monitoramento de casos de coronavírus nas 

instituições de ensino; 

 Destinação dos alimentos da merenda escolar diretamente aos pais ou 

responsáveis dos estudantes; 

 Disponibilização de cursos formação de professores e profissionais da 

educação por meio da plataforma AVAMEC – Ambiente Virtual de Aprendizagem do 

Ministério da Educação; 

 Disponibilização de curso on-line para alfabetizadores dentro do programa 

Tempo de Aprender; 

 Reforço em materiais de higiene nas escolas por meio de recursos do 

Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) para as escolas públicas a serem utilizados na 

volta às aulas; 

 Concessão de bolsas da Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Nível Superior (Capes) para estudos de prevenção e combate a pandemias, como 

o coronavírus; 

 Ampliação de recursos tecnológicos para EaD em universidades e institutos 

federais; 

 Ampliação das vagas em cursos de educação profissional e tecnológica na 

modalidade EaD pelo programa Novos Caminhos; e 

 Autorização para que defesas de teses e dissertações de Mestrado e Doutorado 

sejam realizadas por meio virtual. 

 

Tendo como base as normas exaradas sobre o assunto em nível federal pelo MEC, 

em nível estadual e municipal pelos respectivos Conselhos de Educação, diversas consultas 

foram formuladas ao Conselho Nacional de Educação solicitando orientações em nível 

nacional a respeito da reorganização do calendário escolar e da possibilidade de cômputo de 

atividades não presenciais para fins de cumprimento da carga horária mínima anual. 

Assim, em 17 de abril de 2020, o CNE publicou edital de chamamento de consulta 

pública sobre texto de referência do presente parecer que trata da Reorganização dos 

calendários escolares e a realização de atividades pedagógicas não presenciais durante o 

período de pandemia da COVID-19. Foram recebidas em torno de 400 contribuições 
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provenientes de organizações representativas de órgão públicos e privados da educação 

básica e superior, bem como de instituições de ensino e profissionais da área da educação, 

além de contribuições de pais de alunos da educação básica. Ao mesmo tempo, foram 

realizados webinários com a União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação 

(UNDIME), Conselho Nacional dos Secretários Estaduais de Educação (CONSED), União 

dos Conselhos Municipais de Educação (UNCME) e Fórum Nacional dos Conselhos 

Estaduais de Educação (FNCE). 

 

2. Análise 

 

A situação que se apresenta em decorrência da pandemia da COVID-19 não encontra 

precedentes na história mundial do pós-guerra. 

Segundo a Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura 

(UNESCO), milhões de estudantes estão sem aulas com o fechamento total ou parcial de 

escolas e universidades em mais de 150 países devido à pandemia do coronavírus. No Brasil, 

as aulas presenciais estão suspensas em todo o território nacional e essa situação, além de 

imprevisível, deverá seguir ritmos diferenciados nos diferentes Estados e Municípios, a 

depender da extensão e intensidade da contaminação pela COVID-19. 

A possibilidade de longa duração da suspensão das atividades escolares presenciais 

por conta da pandemia da COVID-19 poderá acarretar: 

 dificuldade para reposição de forma presencial da integralidade das aulas 

suspensas ao final do período de emergência, com o comprometimento ainda do calendário 

escolar de 2021 e, eventualmente, também de 2022; 

 retrocessos do processo educacional e da aprendizagem aos estudantes 

submetidos a longo período sem atividades educacionais regulares, tendo em vista a 

indefinição do tempo de isolamento; 

 danos estruturais e sociais para estudantes e famílias de baixa renda, como 

stress familiar e aumento da violência doméstica para as famílias, de modo geral; e 

 abandono e aumento da evasão escolar. 

 

Sob este aspecto, é importante considerar as fragilidades e desigualdades estruturais 

da sociedade brasileira que agravam o cenário decorrente da pandemia em nosso país, em 

particular na educação, se observarmos as diferenças de proficiência, alfabetização e taxa 

líquida de matrícula relacionados a fatores socioeconômicos e étnico-raciais. Também, como 

parte desta desigualdade estrutural, cabe registrar as diferenças existentes em relação às 

condições de acesso ao mundo digital por parte dos estudantes e de suas famílias. Além 

disso, é relevante observar as consequências socioeconômicas que resultarão dos impactos 

da COVID-19 na economia como, por exemplo, aumento da taxa de desemprego e redução 

da renda familiar. Todos estes aspectos demandam um olhar cuidadoso para as propostas de 

garantia dos direitos e objetivos de aprendizagem neste momento a fim de minimizar os 

impactos da pandemia na educação. 

Tal situação leva a um desafio significativo para todas as instituições ou redes de 

ensino de educação básica e ensino superior do Brasil, em particular quanto à forma como o 

calendário escolar deverá ser reorganizado. É necessário considerar propostas que não 

aumentem a desigualdade ao mesmo tempo em que utilizem a oportunidade trazida por 

novas tecnologias digitais de informação e comunicação para criar formas de diminuição das 

desigualdades de aprendizado. 

Como reorganizar os calendários escolares, considerando as condições particulares 

de cada rede, escola, professores, estudantes e suas famílias? Dentre os desafios a serem 

enfrentados, destacam-se: 
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 como garantir padrões básicos de qualidade para evitar o crescimento da 

desigualdade educacional no Brasil? 

 como garantir o atendimento das competências e dos objetivos de 

aprendizagens previstos na Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e nos currículos 

escolares ao longo deste ano letivo? 

 como garantir padrões de qualidade essenciais a todos os estudantes 

submetidos a regimes especiais de ensino que compreendam atividades não presenciais 

mediadas ou não por tecnologias digitais de informação e comunicação? 

 como mobilizar professores e dirigentes dentro das escolas para o 

ordenamento de atividades pedagógicas remotas? 

 

2.1 Dos direitos e objetivos de aprendizagem 

 

A principal finalidade do processo educativo é o atendimento dos direitos e objetivos 

de aprendizagem previstos para cada etapa educacional que estão expressos por meio das 

competências previstas na BNCC e desdobradas nos currículos e propostas pedagógicas da 

instituições ou redes de ensino de educação básica ou pelas Diretrizes Curriculares 

Nacionais e currículos dos cursos das instituições de educação superior e de educação 

profissional e tecnológica. 

O ponto chave ao se discutir a reorganização das atividades educacionais por conta 

da pandemia situa-se em como minimizar os impactos das medidas de isolamento social na 

aprendizagem dos estudantes, considerando a longa duração da suspensão das atividades 

educacionais de forma presencial nos ambientes escolares. 

Cabe lembrar que a organização do calendário escolar se dá de maneira a serem 

alcançados os objetivos de aprendizagem propostos no currículo escolar para cada uma das 

séries/anos ofertados pelas instituições de ensino. 

A legislação educacional e a própria BNCC admitem diferentes formas de 

organização da trajetória escolar, sem que a segmentação anual seja uma obrigatoriedade. 

Em caráter excepcional, é possível reordenar a trajetória escolar reunindo em continuum o 

que deveria ter sido cumprido no ano letivo de 2020 com o ano subsequente. Ao longo do 

que restar do ano letivo presencial de 2020 e do ano letivo seguinte, pode-se reordenar a 

programação curricular, aumentando, por exemplo, os dias letivos e a carga horária do ano 

letivo de 2021, para cumprir, de modo contínuo, os objetivos de aprendizagem e 

desenvolvimento previstos no ano letivo anterior. Seria uma espécie de “ciclo emergencial”, 

ao abrigo do artigo 23, caput, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

Obviamente, isto não pode ser feito para os estudantes que se encontram nos anos 

finais do ensino fundamental e do ensino médio. Para esses, serão necessárias medidas 

especificas relativas ao ano letivo de 2020. 

As soluções possíveis dependerão das decisões de reorganização dos calendários 

escolares dos sistemas de ensino e da adequada preparação dos professores. 

 

2.2 Do calendário escolar e carga horária mínima a ser cumprida 

 

Como visto no item anterior, o calendário escolar é um meio de organizar a 

distribuição da carga horária prevista na legislação para cada nível, etapa e modalidade da 

educação nacional ao longo do ano escolar. 

Os parâmetros mínimos de carga horária e dias letivos para cada nível educacional, 

suas etapas e respectivas modalidades estão previstos nos artigos 24 (ensino fundamental e 

médio), 31 (educação infantil) e 47 (ensino superior) da Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (LDB). No caso do ensino superior, não há definição de carga horária 
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mínima anual, sendo que cada curso tem definida sua carga horária de acordo com seu 

currículo e as respectivas Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN’s). 

Em virtude da situação de calamidade pública decorrente da pandemia da COVID-

19, a Medida Provisória nº 934/2020 flexibilizou excepcionalmente a exigência do 

cumprimento do calendário escolar ao dispensar os estabelecimentos de ensino da 

obrigatoriedade de observância ao mínimo de dias de efetivo trabalho escolar, desde que 

cumprida a carga horária mínima anual estabelecida nos referidos dispositivos, observadas 

as normas a serem editadas pelos respectivos sistemas de ensino. 

O CNE recebeu várias sugestões de flexibilização da carga horária da educação 

infantil no período de consulta pública deste parecer. Como a carga horária mínima está 

prevista em lei para cada uma das etapas da educação básica, não é de competência do 

Conselho tratar deste assunto. Nosso entendimento é tal matéria ser objeto específico da MP 

nº 934/2020, na medida em que o CNE atua dentro dos limitadores legais da educação 

nacional e respeita a autonomia dos entes federados e sistemas de ensino. 

Finalmente, é importante lembrar que a LDB dispõe em seu artigo 23, § 2º, que o 

calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive climáticas e 

econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir o número de 

horas letivas previsto nesta Lei. 

 

2.3 Da competência para gestão do calendário escolar 

 

Em Nota de Esclarecimento, de 18 de março corrente, o CNE indicou que os sistemas 

de ensino (previstos nos artigos 16, 17 e 18 da LDB) devem considerar a aplicação dos 

dispositivos legais em articulação com as normas estabelecidas para a organização das 

atividades escolares e execução de seus calendários e programas. A gestão do calendário e a 

forma de organização, realização ou reposição de atividades acadêmicas e escolares é de 

responsabilidade dos sistemas e redes ou instituições de ensino. 

Assim sendo, por meio da sua Nota, considerando os dispositivos legais e normativos 

vigentes, o CNE reiterou que a competência para tratar dos calendários escolares é da 

instituição ou rede de ensino, no âmbito de sua autonomia, respeitadas a legislação e normas 

nacionais e do sistema de ensino ao qual se encontre vinculado, notadamente o inciso III do 

artigo 12 da LDB. 

Entretanto, cabe registrar também que a Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, 

alterada pela Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, delega ao CNE competência para 

estabelecer orientações e diretrizes sobre a reorganização dos calendários escolares, 

considerando que a questão abrange mais de um nível e modalidade de ensino, bem como de 

assunto que exige integração entre os sistemas de ensino. 

 

2.4 Da reorganização do calendário escolar 

 

A reorganização do calendário escolar visa a garantia da realização de atividades 

escolares para fins de atendimento dos objetivos de aprendizagem previstos nos currículos 

da educação básica e do ensino superior, atendendo o disposto na legislação e normas 

correlatas sobre o cumprimento da carga horária. 

Importante salientar a manifestação do CNE em sua Nota de que, no processo de 

reorganização dos calendários escolares, deve ser assegurado que a reposição de aulas e a 

realização de atividades escolares possam ser efetivadas de forma que se preserve o padrão 

de qualidade previsto no inciso IX do artigo 3º da LDB e no inciso VII do artigo 206 da 

Constituição Federal. 
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Algumas possibilidades de cumprimento da carga horária mínima estabelecida pela 

LDB seriam: 

 a reposição da carga horária de forma presencial ao fim do período de 

emergência; 

 a realização de atividades pedagógicas não presenciais (mediadas ou não por 

tecnologias digitais de informação e comunicação) enquanto persistirem restrições sanitárias 

para presença de estudantes nos ambientes escolares, garantindo ainda os demais dias letivos 

mínimos anuais/semestrais previstos no decurso; e 

 a ampliação da carga horária diária com a realização de atividades 

pedagógicas não presenciais (mediadas ou não por tecnologias digitais de informação e 

comunicação) concomitante ao período das aulas presenciais, quando do retorno às 

atividades. 

 

Por atividades não presenciais entende-se, neste parecer, aquelas a serem realizadas 

pela instituição de ensino com os estudantes quando não for possível a presença física destes 

no ambiente escolar. 

A realização de atividades pedagógicas não presenciais visa, em primeiro lugar, que 

se evite retrocesso de aprendizagem por parte dos estudantes e a perda do vínculo com a 

escola, o que pode levar à evasão e abandono. 

Tradicionalmente no Brasil, quando há suspensão das aulas, ocorre, posteriormente, 

reposição presencial, como decorrência natural de ser esta a forma de ensino predominante 

para a Educação Básica, conforme estabelecida pela LDB. Porém, considerando a 

possibilidade de uma longa duração do período de emergência, pode haver dificuldades para 

uma reposição que não impacte o calendário de 2021 e que também não acarrete retrocesso 

educacional para os estudantes. 

Por isso, o CNE recomenda que sejam permitidas formas de reorganização dos 

calendários utilizando as duas alternativas de forma coordenada, sempre que for possível e 

viável para a rede ou instituição de ensino, do ponto de vista estrutural, pedagógico e 

financeiro. 

 

2.5 Da reposição da carga horária de forma presencial ao fim do período de 

emergência 

 

Quando há eventos não previstos que impedem as aulas, a forma tradicional de 

cumprimento da carga horária e/ou dias letivos não cumpridos é a realização de reposição de 

aulas ao final do evento que impediu o curso normal do calendário. 

Sobre esta forma de cumprimento da carga horária, consideram-se, em princípio, as 

seguintes formas de realizá-la: 

 utilização de períodos não previstos, como recesso escolar do meio do ano, 

sábados, reprogramação de períodos de férias e, eventualmente, avanço para o ano civil 

seguinte para a realização de atividades letivas como aulas, projetos, pesquisas, estudos 

orientados ou outra estratégia; e 

 ampliação da jornada escolar diária por meio de acréscimo de horas em um 

turno ou utilização do contraturno para atividades escolares. 

Entretanto, é inquestionável que vivemos um período de exceção em virtude da 

emergência sanitária vivida pelo Brasil e pelo mundo. 

Tendo em vista o disposto na LDB sobre carga horária mínima e dias letivos anuais, 

convém considerar que as condições para a reposição de atividades escolares por meio de 

acréscimo de dias letivos ao final do período de suspensão de aulas presenciais poderão não 

ser suficientes, podendo ainda inviabilizar o calendário escolar de 2021. 
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No entanto, caso o período de suspensão de atividades presenciais na escola seja 

longo, a reposição de carga horária exclusivamente de forma presencial, ao fim do período 

de emergência, pode acarretar diversas dificuldades e prejuízos financeiros e trabalhistas. 

Entre estas dificuldades encontram-se: 

 dificuldades operacionais para encontrar datas ou períodos disponíveis para 

reposição de aulas presenciais, podendo acarretar prejuízo também do calendário escolar de 

2021; 

 dificuldades das famílias para atendimento das novas condições de horários e 

logísticas; 

 dificuldades de uso do espaço físico nas escolas que tenham um 

aproveitamento total de seus espaços nos diversos turnos; 

 dificuldades administrativas dependendo do impacto financeiro dos custos 

decorrentes dos ajustes operacionais necessários; e 

 dificuldades trabalhistas envolvendo contratos de professores, questões de 

férias, entre outros. 

 

Além disso, um longo período de reposição de carga horária utilizando sábados, 

feriados, períodos de recesso escolar e férias, pode acarretar uma sobrecarga de trabalho 

pedagógico tanto para estudantes quanto para professores, com prejuízos ao processo de 

ensino-aprendizagem. 

Da mesma forma, prejuízos de ordem pedagógica se imporiam, como a defasagem a 

ser acarretada pela ausência de atividades escolares por um longo período de tempo, 

conforme indicado pela Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico 

(OCDE) em seu documento: “A framework to guide an education response to the COVID-19 

Pandemic of 2020”, que cita estudos que demonstram que a interrupção prolongada dos 

estudos não só causa uma suspensão do tempo de aprendizagem, como também, perda de 

conhecimento e habilidades adquiridas. 

Daí a necessidade de serem identificadas alternativas para reduzir a necessidade de 

reposição presencial de dias letivos a fim de viabilizar minimamente a execução do 

calendário escolar deste ano e, ao mesmo tempo, permitir que seja mantido um fluxo de 

atividades escolares aos estudantes enquanto durar a situação de emergência. 

 

2.6 Do cômputo de carga horária realizada por meio de atividades pedagógicas 

não presenciais (mediadas ou não por tecnologias digitais de informação e 

comunicação) a fim de minimizar a necessidade de reposição de forma presencial 

 

O desenvolvimento do efetivo trabalho escolar por meio de atividades não 

presenciais é uma das alternativas para reduzir a reposição de carga horária presencial ao 

final da situação de emergência e permitir que os estudantes mantenham uma rotina básica 

de atividades escolares mesmo afastados do ambiente físico da escola. 

Nesse sentido, a Nota de Esclarecimento do CNE indicou possibilidades da utilização 

da modalidade Educação a Distância (EaD) previstas no Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 

2017 e na Portaria Normativa MEC nº 2.117, de 6 de dezembro de 2019, os quais indicam 

também que a competência para autorizar a realização de atividades a distância é das 

autoridades dos sistemas de ensino federal, estaduais, municipais e distrital. 

A Nota também sublinha o Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969, o qual 

prevê a possibilidade de realização de atividades fora do ambiente escolar para estudantes 

que estejam impossibilitados de frequentar a unidade escolar por conta de risco de 

contaminação direta ou indireta, de acordo com a disponibilidade e normas estabelecidas 

pelos sistemas de educação. 
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Além destes dispositivos indicados na Nota do CNE, cumpre registrar que a LDB 

também dispõe sobre a oferta de EaD no seu artigo 32 (ensino fundamental), artigo 36 

(ensino médio) e artigo 80 (em todas as modalidades de ensino). 

Analogamente, a Resolução CNE/CES nº 1, de 11 de março de 2016, a Resolução 

CNE/CEB nº 1, de 2 de fevereiro de 2016, e a Resolução CNE/CEB nº 3, de 21 de novembro 

de 2018, dispõem sobre a realização de atividades a distância pelos estudantes do ensino 

médio, da educação profissional e do ensino superior. 

Entretanto, em que pesem as possibilidades legais e normativas da oferta de ensino a 

distância, cumpre observar que as normas do CNE, via de regra, definem a EaD como 

modalidade educacional na qual a mediação didático-pedagógica, nos processos de ensino e 

aprendizagem, ocorre com a utilização de meios e tecnologias digitais de informação e 

comunicação. 

Pode-se observar que o conceito de educação a distância no Brasil está intimamente 

ligado ao uso de tecnologias digitais de informação e comunicação, além de um conjunto de 

exigências específicas para o credenciamento e autorização para que instituições possam 

realizar sua oferta. 

Ademais, mesmo instituições que ofertam cursos no formato de EaD precisam 

disponibilizar espaços e tempos para encontros presenciais em seus polos, algo que neste 

momento também está impossibilitado em virtude do necessário afastamento social para 

conter a pandemia. 

Há, ainda, que se observar a realidade das redes de ensino e os limites de acesso dos 

estabelecimentos de ensino e dos estudantes às diversas tecnologias disponíveis, sendo 

necessário considerar propostas inclusivas e que não reforcem ou aumentem a desigualdade 

de oportunidades educacionais. 

Neste sentido, a fim de garantir atendimento escolar essencial, propõe-se, 

excepcionalmente, a adoção de atividades pedagógicas não presenciais a serem 

desenvolvidas com os estudantes enquanto persistirem restrições sanitárias para presença 

completa dos estudantes nos ambientes escolares. Estas atividades podem ser mediadas ou 

não por tecnologias digitais de informação e comunicação, principalmente quando o uso 

destas tecnologias não for possível. 

A realização destas atividades encontra amparo no Parecer CNE/CEB nº 5, de 7 de 

maio de 1997, que indica não ser apenas os limites da sala de aula propriamente dita que 

caracterizam com exclusividade a atividade escolar. Esta se caracterizará por toda e qualquer 

programação incluída na proposta pedagógica da instituição, com frequência exigível e 

efetiva orientação por professores habilitados. 

Cabe salientar que a realização das atividades pedagógicas não presenciais não se 

caracteriza pela mera substituição das aulas presenciais e sim pelo uso de práticas 

pedagógicas mediadas ou não por tecnologias digitais de informação e comunicação que 

possibilitem o desenvolvimento de objetivos de aprendizagem e habilidades previstas na 

BNCC, currículos e propostas pedagógicas passíveis de serem alcançados através destas 

práticas. 

Assim sendo, as atividades pedagógicas não presenciais podem acontecer por meios 

digitais (videoaulas, conteúdos organizados em plataformas virtuais de ensino e 

aprendizagem, redes sociais, correio eletrônico, blogs, entre outros); por meio de programas 

de televisão ou rádio; pela adoção de material didático impresso com orientações 

pedagógicas distribuído aos alunos e seus pais ou responsáveis; e pela orientação de leituras, 

projetos, pesquisas, atividades e exercícios indicados nos materiais didáticos. A 

comunicação é essencial neste processo, assim como a elaboração de guias de orientação das 

rotinas de atividades educacionais não presenciais para orientar famílias e estudantes, sob a 

supervisão de professores e dirigentes escolares. 
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Neste período de afastamento presencial, recomenda-se que as escolas orientem 

alunos e famílias a fazer um planejamento de estudos, com o acompanhamento do 

cumprimento das atividades pedagógicas não presenciais por mediadores familiares. O 

planejamento de estudos é também importante como registro e instrumento de constituição 

da memória de estudos, como um portfólio de atividades realizadas que podem contribuir na 

reconstituição de um fluxo sequenciado de trabalhos realizados pelos estudantes. 

 

2.7 Sobre a Educação Infantil 

 

Entre as diversas consultas encaminhadas a este CNE sobre a reorganização do 

calendário escolar, encontram-se diversas solicitações para que este egrégio Conselho se 

manifeste sobre as condições de atendimento da educação infantil, em razão da carga horária 

mínima obrigatória prevista na LDB e de não haver previsão legal nem normativa para oferta 

de educação a distância, mesmo em situação de emergência. 

Deve-se considerar também que, para cumprir a carga horária mínima anual prevista 

na LDB, a simples reposição de carga horária na forma presencial ao final do período de 

emergência poderá esbarrar na indisponibilidade de espaço físico necessário e da carência de 

profissionais da educação para uma eventual ampliação da jornada escolar diária. 

Assim, convém registrar os dispositivos estabelecidos no artigo 31 da LDB ao 

delimitar frequência mínima de 60% da carga horária obrigatória, como uma possibilidade 

real de flexibilização para reorganização, ainda que de forma mínima, do calendário de 

educação infantil, a ser definido pelos sistemas de ensino no contexto atual de 

excepcionalidade imposto pela pandemia. 

No sentido de contribuir para minimização das eventuais perdas para as crianças, 

sugere-se que as escolas possam desenvolver alguns materiais de orientações aos pais ou 

responsáveis com atividades educativas de caráter eminentemente lúdico, recreativo, criativo 

e interativo, para realizarem com as crianças em casa, enquanto durar o período de 

emergência, garantindo, assim, atendimento essencial às crianças pequenas e evitando 

retrocessos cognitivos, corporais (ou físicos) e socioemocionais. Deste modo em especial, 

evitaria a necessidade de reposição ou prorrogação do atendimento ao fim do período de 

emergência, acompanhando tão somente o mesmo fluxo das aulas da rede de ensino como 

um todo, quando do seu retorno. 

Nessa situação de excepcionalidade para a educação infantil, é muito difícil 

quantificar em horas as experiências que as crianças pequenas terão nas suas casas. Não 

existe uma métrica razoável capaz de mensurar estas atividades desenvolvidas pela família 

em termos de equivalência com horas letivas. E, dadas as particularidades socioeconômicas 

da maioria das famílias, deve-se cuidar para ampliar o sentido de atividades não presenciais 

a serem desenvolvidas com as crianças pequenas. Neste sentido, quando possível, é 

importante que as escolas busquem uma aproximação virtual dos professores com as 

famílias, de modo a estreitar vínculos e melhor orientar os pais ou responsáveis na realização 

destas atividades com as crianças. 

Sabe-se que quanto mais novas são as crianças, mais importante é o trabalho de 

intervenção educativa e interação social para o seu desenvolvimento cognitivo e 

socioemocional. As atividades, jogos, brincadeiras, conversas e histórias propostos devem 

ter sempre a intencionalidade de estimular novas aprendizagens. 

Neste sentido, as soluções propostas pelas escolas e redes de ensino devem 

considerar que as crianças pequenas aprendem e se desenvolvem brincando prioritariamente. 

Para realização destas atividades, embora informais, mas também de cunho 

educativo, pelas famílias, sugere-se que as instituições de educação infantil possam elaborar 
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orientações/sugestões aos pais ou responsáveis sobre atividades sistemáticas que possam ser 

realizadas com seus filhos em seus lares, durante o período de isolamento social. 

Deve-se, ainda, admitir a possibilidade de tornar o contato com os pais ou 

responsáveis pelas atividades, mais efetivo com o uso de internet, celular ou mesmo de 

orientações de acesso síncrono ou assíncrono, sempre que possível. A escola, por sua vez, 

poderá definir a oferta do instrumento de resposta e feedback, caso julgue necessário. Essa 

possibilidade pode se configurar como algo viável e possível mesmo para a rede pública em 

todos ou em determinados municípios ou localidades, respeitadas suas realidades locais. 

Outra alternativa é o envio de material de suporte pedagógico organizado pelas 

escolas para as famílias ou responsáveis, considerando os cuidados necessários para evitar 

grandes aglomerações quando a entrega for feita na própria escola. Sugere-se também a 

utilização de materiais do MEC acerca de atividades a serem desenvolvidas para o 

atendimento das crianças que frequentam escolas de educação infantil. 

Assim, para crianças das creches (0 a 3 anos), as orientações para os pais devem 

indicar atividades de estímulo às crianças, leitura de textos pelos pais, brincadeiras, jogos, 

músicas infantis. Para auxiliar pais ou responsáveis que não têm fluência na leitura, sugere-

se que as escolas ofereçam aos cuidadores algum tipo de orientação concreta, como modelos 

de leitura em voz alta em vídeo ou áudio, para engajar as crianças pequenas nas atividades e 

garantir a qualidade da leitura. 

Já para as crianças da pré-escola (4 e 5 anos), as orientações devem indicar, da 

mesma forma, atividades de estímulo às crianças, leitura de textos pelos pais ou 

responsáveis, desenho, brincadeiras, jogos, músicas infantis e algumas atividades em meios 

digitais quando for possível. A ênfase deve ser em proporcionar brincadeiras, conversas, 

jogos, desenhos, entre outras para os pais ou responsáveis desenvolverem com as crianças. 

As escolas e redes podem também orientar as famílias a estimular e criar condições para que 

as crianças sejam envolvidas nas atividades rotineiras, transformando os momentos 

cotidianos em espaços de interação e aprendizagem. Além de fortalecer o vínculo, este 

tempo em que as crianças estão em casa pode potencializar dimensões do desenvolvimento 

infantil e trazer ganhos cognitivos, afetivos e de sociabilidade. 

No contexto específico da educação infantil também é importante ressaltar o que 

estabelece o inciso I do artigo 31 da LDB, onde a avaliação é realizada para fins de 

acompanhamento e registro do desenvolvimento das crianças, sem o objetivo de promoção, 

mesmo para o acesso ao ensino fundamental. Ou seja, especialmente nesta etapa, a 

promoção da criança deve ocorrer independentemente do atingimento ou não de objetivos de 

aprendizagem estabelecidos pela escola. Nessa fase de escolarização a criança tem 

assegurado o seu direito de progressão, sem retenção. 

Por último, considerando também que as crianças não estão tendo acesso à 

alimentação escolar na própria escola, sugere-se que no guia de orientação aos pais sejam 

incluídas informações quanto aos cuidados com a higiene e alimentação das crianças, uma 

vez que elas não têm acesso à merenda escolar. 

 

2.8 Sobre o Ensino Fundamental – Anos Iniciais 

 

Nesta etapa, existem dificuldades para acompanhar atividades on-line uma vez que as 

crianças do primeiro ciclo encontram-se em fase de alfabetização formal, sendo necessária 

supervisão de adulto para realização de atividades. No entanto, pode haver possibilidades de 

atividades pedagógicas não presenciais com as crianças desta etapa da educação básica, 

mesmo considerando a situação mais complexa nos anos iniciais. Aqui, as atividades devem 

ser mais estruturadas, para que se atinja a aquisição das habilidades básicas do ciclo de 

alfabetização. 
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Sugere-se, no período de emergência, que as redes de ensino e escolas orientem as 

famílias com roteiros práticos e estruturados para acompanharem a resolução de atividades 

pelas crianças. No entanto, as soluções propostas pelas redes não devem pressupor que os 

“mediadores familiares” substituam a atividade profissional do professor. As atividades não 

presenciais propostas devem delimitar o papel dos adultos que convivem com os alunos em 

casa e orientá-los a organizar uma rotina diária. 

Para atender os alunos dos anos iniciais, o MEC sugere a utilização do curso on-

line para alfabetizadores, disponível no site alfabetização.mec.gov.br, como apoio ao 

trabalho dos professores, coordenadores pedagógicos, diretores de escola e os pais ou 

responsáveis na organização das atividades não presenciais. 

Para tanto, sugere-se aqui as seguintes possibilidades para que as atividades sejam 

realizadas: 

 aulas gravadas para televisão organizadas pela escola ou rede de ensino de 

acordo com o planejamento de aulas e conteúdos ou via plataformas digitais de organização 

de conteúdos; 

 sistema de avaliação realizado a distância sob a orientação das redes, escolas 

e dos professores e, quando possível, com a supervisão dos pais acerca do aprendizado dos 

seus filhos; 

 lista de atividades e exercícios, sequências didáticas, trilhas de aprendizagem 

por fluxo de complexidade relacionadas às habilidades e aos objetos de aprendizagem; 

 orientações aos pais para realização de atividades relacionadas aos objetivos 

de aprendizagem e habilidades da proposta curricular; 

 guias de orientação aos pais e estudantes sobre a organização das rotinas 

diárias; 

 sugestões para que os pais realizem leituras para seus filhos; 

 utilização de horários de TV aberta com programas educativos compatíveis 

com as crianças desta idade e orientar os pais para o que elas possam assistir; 

 elaboração de materiais impressos compatíveis com a idade da criança para 

realização de atividades (leitura, desenhos, pintura, recorte, dobradura, colagem, entre 

outros); 

 distribuição de vídeos educativos (de curta duração) por meio de plataformas 

on-line, mas sem a necessidade de conexão simultânea seguidos de atividades a serem 

realizadas com a supervisão dos pais; 

 realização de atividades on-line síncronas, regulares em relação aos objetos de 

conhecimento, de acordo com a disponibilidade tecnológica; 

 oferta de atividades on-line assíncronas regulares em relação aos conteúdos, 

de acordo com a disponibilidade tecnológica e familiaridade do usuário; 

 estudos dirigidos com supervisão dos pais; 

 exercícios e dever de casa de acordo com os materiais didáticos utilizados 

pela escola; 

 organização de grupos de pais, por meio de aplicativos de mensagens 

instantâneas e outros, conectando professores e as famílias; e 

 guias de orientação às famílias e acompanhamento dos estudantes. 

 

2.9 Sobre o Ensino Fundamental - Anos Finais e Ensino Médio 

 

Nestas etapas, as dificuldades cognitivas para a realização de atividades on-line, são 

reduzidas ao longo do tempo com maior autonomia dos estudantes, sendo que a supervisão 

de adultos pode ser feita por meio de orientações e acompanhamentos com o apoio de 

planejamentos, metas, horários de estudo presencial ou virtualmente. 
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Aqui as possibilidades de atividades pedagógicas não presenciais ganham maior 

espaço. Neste sentido, sugere-se: 

 elaboração de sequências didáticas construídas em consonância com as 

habilidades e competências preconizadas por cada área de conhecimento na BNCC; 

 utilização, quando possível, de horários de TV aberta com programas 

educativos para adolescentes e jovens; 

 distribuição de vídeos educativos, de curta duração, por meio de plataformas 

digitais, mas sem a necessidade de conexão simultânea, seguidos de atividades a serem 

realizadas com a supervisão dos pais; 

 realização de atividades on-line síncronas de acordo com a disponibilidade 

tecnológica; 

 oferta de atividades on-line assíncronas de acordo com a disponibilidade 

tecnológica; 

 estudos dirigidos, pesquisas, projetos, entrevistas, experiências, simulações e 

outros; 

 realização de testes on-line ou por meio de material impresso, entregues ao 

final do período de suspensão das aulas; e 

 utilização de mídias sociais de longo alcance (WhatsApp, Facebook, 

Instagram etc.) para estimular e orientar os estudos, desde que observadas as idades mínimas 

para o uso de cada uma dessas redes sociais. 

 

2.10 Sobre o Ensino Técnico 

 

Aqui as possibilidades de atividades pedagógicas não presenciais ampliam seu 

espaço. 

Importante registrar a Portaria MEC nº 376/2020, que autoriza as instituições 

integrantes do sistema federal de ensino, em caráter excepcional, a suspender as aulas 

presenciais dos cursos de educação profissional técnica de nível médio em andamento, ou 

optem por atividades não presenciais substitutivas. 

Para os cursos técnicos concomitantes ao ensino médio, as orientações acompanham 

as já formuladas naquela etapa da educação básica, podendo incluir outras tecnologias para 

as instituições que já possuem cursos técnicos aprovados na modalidade EaD. 

Porém, para os cursos pós médios, há uma utilização de mediação tecnológica tanto 

no ensino presencial quanto no ensino a distância, pois já existem cursos técnicos em EaD 

regulamentados. 

Trata-se, aqui, de ampliar a oferta de cursos presenciais em cursos na modalidade 

EaD e criar condições para realização de atividades pedagógicas não presenciais de forma 

mais abrangente a cursos que ainda não se organizaram nesta modalidade. 

Da mesma forma, para o ensino superior, as atividades relacionadas às práticas e 

estágios profissionais dos cursos técnicos estão vivamente relacionadas ao aprendizado e 

muitas vezes localizadas nos períodos finais dos cursos. Além disso, os cursos técnicos 

ofertados na modalidade a distância, devem resguardar momentos presenciais referenciados 

em atividades obrigatórias em polos que envolvem avaliação do desempenho do 

aprendizado, atividades laboratoriais e, em alguns casos, atividades de aprendizado em 

função do projeto pedagógico do curso. 

Se o conjunto do aprendizado do curso não permite, neste período excepcional de 

pandemia, aulas ou atividades presenciais, é de se esperar que as atividades de estágio, 

práticas laboratoriais e avaliações de desempenho de aprendizado possam ser cumpridas 

também de forma não presencial, desde que devidamente regulamentado pelo respectivo 
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sistema de ensino, a fim de possibilitar a terminalidade do curso técnico, uma vez cumprida 

a carga horária prevista. 

Neste sentido, as novas formas de organização do trabalho, em particular as 

possibilidades de teletrabalho, permitiriam também considerar atividades não presenciais 

para estágios e outras atividades práticas, sempre que possível, de forma on-line, como o uso 

de laboratórios de forma remota e outras formas devidamente justificadas no projeto 

pedagógico do curso. 

No caso do curso normal médio/magistério, as práticas didáticas vão ao encontro de 

um amplo processo de oferta de aprendizado não presencial à educação básica, 

principalmente aos anos finais do ensino fundamental e médio. Produz, assim, sentido que 

estágios vinculados às práticas na escola, em sala de aula, possam ser realizados de forma 

igualmente virtual ou não presencial. 

De igual maneira, as possibilidades de atuação no esforço de combate à pandemia da 

COVID-19, para os estudantes de cursos técnicos da área da saúde, bem como no esforço de 

contribuir com outras áreas econômicas que possam participar deste esforço no período de 

emergência por parte de cursos técnicos dos demais eixos tecnológicos constantes do 

Catálogo Nacional de Cursos Técnicos, mesmo que de forma não presencial, constitui-se em 

uma oportunidade para viabilizar a terminalidade do respectivo curso técnico sem acarretar 

prejuízos aos estudantes. 

Cabe salientar que o processo de ingresso na oferta para atividades práticas não 

presenciais dos cursos técnicos, dependerá de regulamentação do respectivo sistema de 

ensino. 

Tendo em vista o exposto nesta seção, sugere-se para os cursos técnicos: 

 reorganização dos ambientes virtuais de aprendizagem, e outras tecnologias 

disponíveis nas instituições ou redes de ensino, para atendimento do disposto nos currículos 

de cada curso; 

 realização de atividades on-line síncronas de acordo com a disponibilidade 

tecnológica; 

 oferta de atividades on-line assíncronas de acordo com a disponibilidade 

tecnológica; 

 realização de testes on-line ou por meio de material impresso, entregues ao 

final do período de suspensão das aulas; 

 utilização, quando possível, de horários de TV aberta com programas 

educativos para adolescentes e jovens; 

 distribuição de vídeos educativos, de curta duração, por meio de plataformas 

digitais, mas sem a necessidade de conexão simultânea, seguidos de atividades a serem 

realizadas com a supervisão dos pais; 

 realização de estudos dirigidos, pesquisas, projetos, entrevistas, experiências, 

simulações e outros; 

 utilização de mídias sociais de longo alcance (WhatsApp, Facebook, 

Instagram etc.) para estimular e orientar os estudos, desde que observadas as idades mínimas 

para o uso de cada uma dessas redes sociais; e 

 substituição de atividades presenciais relacionadas à avaliação, processo 

seletivo, Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) e aulas de laboratório, por atividades não 

presenciais, considerando o modelo de mediação de tecnologias digitais de informação e 

comunicação adequado à infraestrutura e interação necessárias.] 
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2.11 Sobre Educação de Jovens e Adultos (EJA) 

 

Enquanto perdurar a situação de emergência sanitária que impossibilite as atividades 

escolares presenciais, as medidas recomendadas para o ensino fundamental e para o ensino 

médio, na modalidade EJA, devem considerar as suas singularidades na elaboração de 

metodologias e práticas pedagógicas, conforme Parecer CNE/CEB nº 11, de 10 de maio de 

2000 e a Resolução CNE/CEB nº 1, de 5 de julho de 2000 que estabeleceu as DCN’s para a 

Educação e Jovens e Adultos (EJA), e a Resolução CNE/CEB nº 3, de 15 de junho de 2010, 

que instituiu Diretrizes Operacionais para a EJA. 

Isso significa observância aos pressupostos de harmonização dos objetivos de 

aprendizagem ao mundo do trabalho, a valorização dos saberes não escolares e as 

implicações das condições de vida e trabalho dos estudantes. Recomenda-se que, respeitada 

a legislação e observando-se autonomia e competência, as instituições dialoguem com os 

estudantes na busca pelas melhores soluções, tendo em vista os interesses educacionais dos 

estudantes e o princípio normativo de “garantia de padrão de qualidade”. Pedagogia de 

projetos, incremento de apoio à infraestrutura das aulas e acesso à cultura e às artes, pode 

ensejar estímulos às atividades, considerando-se ainda as especificidades do ensino noturno. 

 

2.12 Sobre Educação de Jovens e Adultos (EJA) em Situação de Privação de 

Liberdade nos Estabelecimentos Penais 

 

As sugestões relativas ao ensino fundamental e médio, na modalidade EJA, servem 

de parâmetros para a formulação das atividades educacionais aos que se encontram nos 

estabelecimentos penais. 

Entretanto, deve-se observar o disposto no Parecer CNE/CEB nº 4, de 9 de março de 

2010 e Resolução CNE/CEB nº 2, de 19 de maio de 2010, acerca da oferta de educação nesta 

modalidade nos estabelecimentos penais, assim como a Resolução nº 3, de 11 de março de 

2009, do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, que dispõe sobre as 

Diretrizes Nacionais para a oferta de educação nos estabelecimentos penais. Do mesmo 

modo, o disposto na Constituição Federal de 1988; na Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984; e 

na Resolução nº 14, de 11 de novembro de 1994, do Conselho Nacional de Política Criminal 

e Penitenciária, que fixou as Regras Mínimas para o Tratamento do Preso no Brasil. 

 

2.13 Sobre Educação Especial 

 

As atividades pedagógicas não presenciais aplicam-se aos alunos de todos os níveis, 

etapas e modalidades educacionais. Portanto, é extensivo àqueles submetidos a regimes 

especiais de ensino, entre os quais os que apresentam altas habilidades/superdotação, 

deficiência e Transtorno do Espectro Autista (TEA), atendidos pela modalidade de Educação 

Especial. 

As atividades pedagógicas não presenciais, mediadas ou não por tecnologias digitais 

de informação e comunicação, adotarão medidas de acessibilidade igualmente garantidas, 

enquanto perdurar a impossibilidade de atividades escolares presenciais na unidade 

educacional da educação básica e superior onde estejam matriculados. 

Considerando que os sistemas de ensino dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios têm liberdade de organização e poder regulatório próprio, devem buscar e 

assegurar medidas locais que garantam a oferta de serviços, recursos e estratégias para que o 

atendimento dos estudantes da educação especial ocorra com padrão de qualidade. 

O Atendimento Educacional Especializado (AEE) deve também ser garantido no 

período de emergência, mobilizado e orientado por professores regentes e especializados, em 
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articulação com as famílias para a organização das atividades pedagógicas não presenciais a 

serem realizadas. 

Os professores do AEE atuarão com os professores regentes em rede, articulados 

com a equipe escolar, desempenhando suas funções na adequação de materiais, provimento 

de orientações específicas às famílias e apoios necessários. Eles também deverão dar suporte 

às escolas na elaboração de planos de estudo individualizados, segundo a singularidade dos 

alunos, a serem disponibilizados e articulados com as famílias. 

No caso dos estudantes matriculados em instituições privadas, de qualquer nível e 

modalidade de ensino, o atendimento educacional especializado deverá ser realizado pelos 

profissionais responsáveis no âmbito de cada escola. 

Algumas situações requerem ações mais específicas por parte da instituição escolar, 

como nos casos de acessibilidade sociolinguística aos estudantes surdos usuários da Língua 

Brasileira de Sinais (Libras), acessibilidade à comunicação e informação para os estudantes 

com deficiência visual e surdocegueira, no uso de códigos e linguagens específicas, entre 

outros recursos que atendam àqueles que apresentem comprometimentos nas áreas de 

comunicação e interação. 

Vale ressaltar que as orientações gerais direcionadas aos diversos níveis de ensino, 

presentes neste documento, também se aplicam às especificidades do atendimento dos 

estudantes da Educação Especial, modalidade transversal a todos os níveis e modalidades de 

educação, como previsto na LDB. 

 

2.14 Sobre Educação Indígena, do campo, Quilombola e Povos Tradicionais 

 

Considerando as diversidades e singularidades das populações indígena, quilombola, 

do campo e dos povos tradicionais, tendo em vista as diferentes condições de acessibilidade 

dos estudantes e a atribuição dos sistemas de ensino dos Estados e Municípios (para 

organizar e regular medidas que garantam a oferta de recursos e estratégias para o 

atendimento dessas comunidades), com o objetivo que possibilite a finalização do calendário 

de 2020, as escolas poderão ofertar parte das atividades escolares em horário de aula normal 

e parte em forma de estudos dirigidos e atividades nas comunidades, desde que estejam 

integradas ao projeto pedagógico da instituição, para garantir que os direitos de 

aprendizagem dos estudantes sejam atendidos. 

A retomada das aulas pode seguir outras referências de ensino-aprendizagem, por 

meio da pesquisa e da extensão, atividades culturais, a depender do planejamento a ser feito 

pelos docentes, por cada série/ano/ciclo, considerando-se a possibilidade de turnos de aula 

ampliados, conforme deliberações a serem feitas em cada comunidade. 

Observar a possibilidade de atividades de ensino na perspectiva da alternância, 

quando e onde isso for possível, é um mecanismo que mais se aproxima das realidades 

vivenciadas nas escolas por essas comunidades nos rincões continentais do Brasil. Com isso, 

diversificando-se períodos escolares durante o ano letivo, é possível ajustar e oferecer 

condições básicas para a sua realização, através do plano pedagógico próprio de cada escola 

ou comunidade. 

Nos Estados e Municípios onde existam conselhos de educação escolar indígenas e 

quilombolas, esses devem ser consultados e suas deliberações consideradas nos processos de 

normatização das atividades. 

A realização de atividades pedagógicas não presenciais pode ser facultada à estas 

escolas, desde que ofereçam condições suficientes para isso. Convém que estas atividades se 

efetivem por meio de regime de colaboração entre os entes federados, conselhos estaduais e 

municipais de educação. 
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2.15 Sobre a Educação Superior 

 

Já há uma tradição de utilização de mediação tecnológica tanto no ensino presencial 

quanto no ensino a distância. 

Segundo o censo da Educação Superior do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira (Inep), o Brasil conta hoje com 8.740.338 matrículas totais em 

todos os níveis e modalidades. A educação a distância responde por 40% do total dos 

3.445.935 ingressantes em 2018 na educação superior. Dessas, o setor público comparece 

com cerca de 60.000 matrículas. Nota-se que desde 2008 a participação da EaD nas 

matrículas totais mais que dobrou. Cursos de licenciatura possuem hoje 816.888 matrículas a 

distância. 

Apesar de expressar um acelerado processo de expansão, a EaD, assim como o 

presencial, padece de uma imensa ociosidade em relação ao preenchimento de vagas. Em 

2018 foram abertas 7.170.567 vagas para cursos superiores em EaD e apenas 19% foram 

preenchidas. A esses dados devem somar outros não contabilizados referentes à 

possibilidade de cursos proverem 40% de seus conteúdos a distância, conforme dispõe a 

Portaria MEC nº 2.117/2019. 

De todo modo, os dados do censo demonstram a expertise e a maturidade da 

Educação a Distância em cursos superiores. Essa realidade facilita o cumprimento das 

Portarias MEC nos 343/2020 e 345/2020 e nos convidam ao entendimento e proposição de 

um largo uso dessa modalidade como forma de continuidade das atividades de ensino e 

aprendizado. Nos convida, inclusive, a reinterpretar os limites de aulas e outras atividades 

acadêmicas que podem ser ofertadas a distância. Muitas das mais de 2.500 Instituições de 

Educação Superior do país já possuíam tecnologias digitais de informação e comunicação, 

capazes de ofertar, em sistemas AVA e outras plataformas tecnológicas de EaD, cursos 

superiores, no nível de especialização e, agora, Mestrados. 

Cabe aqui também a observação que, referindo-se a cursos superiores independente 

da modalidade, presencial ou a distância, muitas DCN’s, como as de Engenharia, por 

exemplo, já indicam a necessidade de atividades que excedam as práticas pedagógicas de 

sala de aula e avancem para um conjunto diversificado de atividades de aprendizado. 

Aqui se trata de ampliar a oferta de cursos presenciais em EaD e de criar condições 

para realização de atividades pedagógicas não presenciais de forma mais abrangente a cursos 

que ainda não se organizaram na modalidade a distância, com a experiência já admitida de 

oferta de 40% de atividades a distância para cursos presenciais, sistemas AVA e outras 

plataformas tecnológicas de EaD. 

Uma das questões associadas à educação superior a distância faz referência aos 

limites da semi-presencialidade colocados quando da regulação pré COVID-19. Naquele 

caso, cursos na modalidade EaD deveriam resguardar momentos presenciais referenciados 

em atividades obrigatórias em polos, que envolvem avaliação do desempenho do 

aprendizado, atividades laboratoriais, e atividades de aprendizado em função do projeto 

pedagógico do curso. 

A edição da Portaria MEC nº 343/2020, autoriza, em caráter excepcional, a 

substituição das disciplinas presenciais, em andamento, por aulas que utilizem meios e 

tecnologias de informação e comunicação, vedando essa autorização, no entanto, às práticas 

profissionais de estágios e laboratórios. Essa Portaria foi alterada pela Portaria MEC nº 

345/2020, que agrega, à autorização, a substituição para a modalidade a distancia das 

disciplinas teóricas-cognitivas do primeiro ao quarto ano do curso de Medicina. 

Essa medida, ao tempo em que amplia e favorece a continuidade do aprendizado não 

presencial, limita a perspectiva de uso de metodologias e tecnologias destinadas a 
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laboratórios virtuais e processos de interação que possam viabilizar certas atividades práticas 

e estágios em espaços de trabalho em determinadas áreas e campos de atuação profissionais. 

Assim, pode-se admitir que atividades como processos seletivos e outras atividades 

não vinculadas ao disposto no parágrafo acima, poderão ser ofertadas igualmente a distância. 

Quanto às atividades práticas, estágios ou extensão, estão vivamente relacionadas ao 

aprendizado e muitas vezes localizadas nos períodos finais dos cursos. Se o conjunto do 

aprendizado do curso não permite aulas ou atividades presenciais, seria de se esperar que, 

aos estudantes em fase de estágio, ou de práticas didáticas, fosse proporcionada, nesse 

período excepcional da pandemia, uma forma adequada de cumpri-lo a distância. 

No caso dos cursos de licenciatura ou formação de professores, as práticas didáticas 

vão ao encontro de um amplo processo de oferta de aprendizado não presencial à educação 

básica, principalmente aos anos finais do ensino fundamental e médio. Produz, assim, 

sentido que estágios vinculados às práticas na escola, em sala de aula, possam ser realizados 

de forma igualmente virtual ou não presencial, seja a distância, seja por aulas gravadas etc. 

A substituição da realização das atividades práticas dos estágios de forma presencial 

para não presencial, com o uso de meios e tecnologias digitais de informação e 

comunicação, podem estar associadas, inclusive, às atividades de extensão das instituições e 

dos cursos de licenciatura e formação de professores. 

Dessa forma, permite-se aos acadêmicos o aprofundamento acerca das teorias 

discutidas em sala e complementam a aprendizagem com a aplicação prática, inclusive de 

forma não presencial, dada sua experiência com o uso de meios e tecnologias digitais de 

informação e comunicação, sobretudo, nos cursos da modalidade EaD, mas não 

exclusivamente a eles. 

Esse procedimento atrai para diversas escolas a experiência de acadêmicos ou 

graduandos em educação a distância, que já estão sendo formados por processo de 

aprendizado mediado por tecnologias digitais de informação e comunicação. Essa 

experiência pode-se expandir para outras formas ou modalidades de ensino e aprendizagem 

não presencial. Assim, torna-se igualmente relevante, como forma de capacitação ou 

treinamento de professores, especialmente da rede pública, nas diversas metodologias 

vinculadas ao aprendizado não presencial. 

Além disso, amplia o contato da escola com as famílias, prestando-lhe serviços e 

assistência, ao mesmo tempo que gera oportunidades de aperfeiçoamento e engrandecimento 

de saberes da própria sociedade. Esse intercâmbio favorece a revisão e a renovação dos 

conteúdos curriculares e ações da IES, orientando-a para o atendimento das suas 

comunidades, nos vários municípios brasileiros. 

Neste sentido, acredita-se que as atividades de aprendizado podem ser vinculadas a 

programas de extensão que irão contribuir para a formação de profissionais de nível superior 

especializado. Na sua formação integral, objetivam o bem-estar e a valorização do ser 

humano, o desenvolvimento de competências, habilidades socioemocionais e técnicas, bem 

como sua aproximação com o futuro ambiente de trabalho e aplicação dos conhecimentos 

acadêmicos de forma concreta. 

Além de viabilizar a realização das atividades práticas dos estágios obrigatórios, 

garantindo a possibilidade de terminalidade do ensino superior no tempo de integralização 

do curso, o projeto proposto neste documento, pautado em atividades de extensão, contribui 

diretamente para: 

 metodologias e estratégias de ensino aprendizagem; 

 formação e capacitação docente; 

 educação em direitos humanos; 

 educação ambiental e sustentabilidade; 

 desenvolvimento humano; 
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 educação em saúde; 

 organizar ações de responsabilidade social imprescindíveis neste momento de 

prevenção à propagação da COVID-19; 

 estimular os acadêmicos matriculados na disciplina de estágio obrigatório nos 

cursos de bacharelado, licenciatura, segunda licenciatura e formação pedagógica a elaborar 

materiais digitais; 

 fomentar a participação de acadêmicos como protagonistas no planejamento e 

avaliação das atividades extensionistas; 

 aplicar o conhecimento acadêmico para o benefício da comunidade; e 

 colaborar com ações preventivas à propagação da COVID-19. 

 

Pode-se transportar essa iniciativa para cursos nas áreas de ciências sociais 

aplicadas, entre outras, cujas ações e estratégias foram definidas pela MP nº 934/2020. 

O processo de ingresso na oferta para atividades práticas não presenciais dependerá 

de projeto pedagógico curricular específico para a disciplina, informando as metodologias, 

infraestrutura e meios de interação com as áreas e campos de estágios e os ambientes 

externos de interação onde se darão as práticas do curso. Essa documentação, bem como a 

informação da prática adotada, deverá ser transmitida à Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior (SERES). 

No âmbito da oferta da educação superior não presencial, deverão ser adotadas e 

normatizadas, para essa modalidade, atividades referentes ao TCC, avaliação, extensão, 

atividades complementares, entre outras. 

No exercício de autonomia e responsabilidade na condução de seus projetos 

acadêmicos, respeitando-se os parâmetros e normas legais estabelecidas, com destaque e em 

observância ao disposto na Portaria MEC nº 2.117, de 6 de dezembro de 2019, as 

instituições de educação superior podem considerar a utilização da modalidade EaD como 

alternativa à organização pedagógica e curricular de seus processos de reposição das 800 

horas de carga horária a distância e adotar medidas adequadas quanto ao retorno às 

atividades presenciais para cursos e instituições que não possuíam anteriormente a 

modalidade EaD. 

Essas considerações conduzem as seguintes recomendações à educação superior: 

 adotar a substituição de disciplinas presenciais por aulas não presenciais; 

 adotar a substituição de atividades presenciais relacionadas à avaliação, 

processo seletivo, TCC e aulas de laboratório, por atividades não presenciais, considerando o 

modelo de mediação de tecnologias digitais de informação e comunicação adequado à 

infraestrutura e interação necessárias; 

 regulamentar as atividades complementares, de extensão e o TCC; 

 organizar o funcionamento de seus laboratórios e atividades 

preponderantemente práticas em conformidade com a realidade local; 

 adotar atividades não presenciais de práticas e estágios, especialmente aos 

cursos de licenciatura e formação de professores, extensíveis aos cursos de ciências sociais 

aplicadas e, onde couber, de outras áreas, informando e enviando à SERES ou ao órgão de 

regulação do sistema de ensino ao qual a IES está vinculada, os cursos, disciplinas, etapas, 

metodologias adotadas, recursos de infraestrutura tecnológica disponíveis às interações 

práticas ou laboratoriais a distancia; 

 adotar a oferta na modalidade a distancia ou não presencial às disciplinas 

teórico-cognitivas dos cursos da área de saúde, independente do período em que são 

ofertadas; 

 supervisionar estágios e práticas profissionais na exata medida das 

possibilidades de ferramentas disponíveis; 
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 definir a realização das avaliações de forma remota; 

 adotar regime domiciliar para alunos que testarem positivo ou que sejam do 

grupo de risco; 

 organizar processo de capacitação de docentes para o aprendizado a distância 

ou não presencial; 

 implementar teletrabalho para professores e colaboradores; 

 proceder o atendimento ao público dentro das normas de segurança editadas 

pelas autoridades públicas e com espeque em referências internacionais; 

 divulgar a estrutura de seus processos seletivos de forma remota totalmente 

digital; 

 reorganização dos ambientes virtuais de aprendizagem e outras tecnologias 

disponíveis nas IES para atendimento do disposto nos currículos de cada curso; 

 realização de atividades on-line síncronas de acordo com a disponibilidade 

tecnológica; 

 oferta de atividades on-line assíncronas de acordo com a disponibilidade 

tecnológica; 

 realização de testes on-line ou por meio de material impresso entregues ao 

final do período de suspensão das aulas; e 

 utilização de mídias sociais de longo alcance (WhatsApp, Facebook, 

Instagram etc.) para estimular e orientar os estudos e projetos. 

 

São as seguintes indicações para o retorno às aulas: 

 início das atividades com o calendário de reposição de conteúdos e carga 

horária de forma presencial e não presencial; 

 estabelecer a oferta de aulas presenciais de forma gradual, em paralelo com 

processo de reposição; 

 manutenção, a critério dos sistemas e instituições, das atividades de reposição 

de carga horária de forma não presencial; 

 considerar a continuidade em menor escala do contágio e manter, no 

encerramento da quarentena, as atividades não presenciais em conjunto com as presenciais, 

mantendo um retorno paulatino à presencialidade de 25%, 75% e 100%, distribuídos durante 

o restante do ano letivo; 

 processo de avaliação institucional diagnóstica da situação do aprendizado 

nos cursos e individualmente, para além das avaliações de desempenho já realizadas, de 

forma a construir cenários de políticas de aprendizado adequadas ao retorno à 

presencialidade; 

 realização da avaliação do ENADE após a conclusão do ano letivo; e 

 adequação dos calendários e prazos para as IES protocolizarem processos no 

sistema e-MEC e adequação ao cronograma de coleta do censo da educação superior. 

 

2.16 Sobre avaliações e exames no contexto da situação de pandemia 

 

Sugere-se que as avaliações e exames nacionais e estaduais considerem as ações de 

reorganização dos calendários de cada sistema de ensino para o estabelecimento de seus 

cronogramas. É importante garantir uma avaliação equilibrada dos estudantes em função das 

diferentes situações que serão enfrentadas em cada sistema de ensino, assegurando as 

mesmas oportunidades a todos que participam das avaliações em âmbitos municipal, 

estadual e nacional. 

Neste sentido, as avaliações e exames de conclusão do ano letivo de 2020 das escolas 

deverão levar em conta os conteúdos curriculares efetivamente oferecidos aos estudantes, 
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considerando o contexto excepcional da pandemia, com o objetivo de evitar o aumento da 

reprovação e do abandono no ensino fundamental e médio. 

Sugere-se também que os sistemas de ensino desenvolvam instrumentos avaliativos 

que podem subsidiar o trabalho das escolas e dos professores, tanto no período de realização 

de atividades pedagógicas não presenciais como no retorno às aulas presenciais, a saber: 

 criar questionário de autoavaliação das atividades ofertadas aos estudantes no 

período de isolamento; 

 ofertar, por meio de salas virtuais, um espaço aos estudantes para verificação 

da aprendizagem de forma discursiva; 

 elaborar, após o retorno das aulas, uma atividade de sondagem da 

compreensão dos conteúdos abordados de forma remota; 

 criar, durante o período de atividades pedagógicas não presenciais, uma lista 

de exercícios que contemplam os conteúdos principais abordados nas atividades remotas; 

 utilizar atividades pedagógicas construídas (trilhas, materiais complementares 

etc.) como instrumentos de avaliação diagnóstica, mediante devolução dos estudantes, por 

meios virtuais ou após retorno das aulas; 

 utilizar o acesso às videoaulas como critério avaliativo de participação através 

dos indicadores gerados pelo relatório de uso; 

 elaborar uma pesquisa científica sobre um determinado tema com objetivos, 

hipóteses, metodologias, justificativa, discussão teórica e conclusão; 

 criar materiais vinculados aos conteúdos estudados: cartilhas, roteiros, história 

em quadrinhos, mapas mentais, cartazes; e 

 realizar avaliação oral individual ou em pares acerca de temas estudados 

previamente. 

 

2.17 Diretrizes para reorganização dos calendários escolares 

 

Preliminarmente, deve-se levar em consideração que existem várias implicações para 

uma norma nacional sobre reorganização do calendário escolar: 

1. O período de suspensão das aulas é definido por cada ente federado por meio 

de decretos de cada Estado ou Município. Portanto, pode-se ter situações muito diferentes de 

reposição em cada parte do Brasil; 

2. Qualquer limitação que se fizer no formato da reposição/ajuste dos 

calendários deve considerar que será aplicada não apenas para as escolas públicas, mas 

também para as escolas particulares que possuem uma dinâmica completamente diferente; 

3. Muitas redes públicas têm encontrado soluções para a situação, ainda que 

reconhecendo que não são perfeitas. Cabe respeitar o que está acontecendo; 

4. Existe um esforço nacional de várias entidades para criar condições de estudo 

e desenvolvimento de atividades pedagógicas para as crianças ao longo deste período de 

forma não presencial; 

5. A nota de esclarecimento do CNE procura, no limite do possível, indicar que 

cada sistema deve encontrar a melhor solução para seu caso em particular ao mesmo tempo 

em que reforça o disposto na lei, decretos e normas existentes e realça que padrões de 

qualidade devem ser mantidos; 

6. Existe, no âmbito de cada Estado, o acompanhamento do Ministério Público 

para evitar abusos; 

7. É importante que as escolas e sistemas de ensino planejem cuidadosamente o 

retorno às aulas considerando o contexto bastante adverso do período de isolamento social e 

mantenham um sistema de comunicação permanente com as famílias; e 
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8. Considerando a probabilidade de que ocorra evasão escolar, que seja 

realizado um esforço de busca ativa dos estudantes ao fim do período de suspensão das 

aulas. 

 

Assim, o CNE reitera que a normatização da reorganização do calendário escolar de 

todos os níveis e etapas da educação nacional, para fins de cumprimento da carga horária 

mínima anual prevista na LDB em seus artigos 24 e 31, nas Diretrizes Curriculares 

Nacionais e nos currículos dos cursos de ensino superior, é de competência de cada sistema 

de ensino. 

Para reorganização do calendário escolar, os sistemas de ensino deverão observar, 

além do disposto neste parecer, os demais dispositivos legais e normativos relacionados a 

este tema. 

Além disso, o uso de meios digitais por parte das crianças deve observar 

regulamentação própria da classificação indicativa definida pela justiça brasileira e leis 

correlatas. 

O cumprimento da carga horária mínima prevista poderá ser feita por meio das 

seguintes alternativas, de forma individual ou conjunta: 

1. reposição da carga horária de forma presencial ao final do período de 

emergência; 

2. cômputo da carga horária de atividades pedagógicas não presenciais 

realizadas enquanto persistirem restrições sanitárias para presença de estudantes nos 

ambientes escolares coordenado com o calendário escolar de aulas presenciais; e 

3. cômputo da carga horária de atividades pedagógicas não presenciais 

(mediadas ou não por tecnologias digitais de informação e comunicação), realizadas de 

forma concomitante ao período das aulas presenciais, quando do retorno às atividades. 

 

A reposição de carga horária de forma presencial se dará pela programação de 

atividades escolares no contraturno ou em datas programadas no calendário original, como 

dias não letivos, podendo se estender para o ano civil seguinte. 

Por atividades pedagógicas não presenciais entende-se o conjunto de atividades 

realizadas com mediação tecnológica ou não a fim de garantir atendimento escolar essencial 

durante o período de restrições para realização de atividades escolares com a presença física 

de estudantes na unidade educacional da educação básica ou do ensino superior. 

Além disso, o CNE orienta que cada sistema de ensino ao normatizar a reorganização 

dos calendários escolares para as instituições ou redes de ensino a eles vinculados deve 

considerar: 

1. Que a reorganização do calendário escolar deve assegurar formas de alcance 

das competências e objetivos de aprendizagem relacionados à BNCC e/ou proposta 

curricular de cada sistema, rede ou instituição de ensino da educação básica ou superior por 

todos os estudantes; 

2. Que a reorganização do calendário escolar deva levar em consideração a 

possibilidade de retorno gradual das atividades com presença física dos estudantes e 

profissionais da educação na unidade de ensino, seguindo orientações das autoridades 

sanitárias; 

3. Que as instituições ou redes de ensino devem destinar, ao final da suspensão 

das aulas, períodos no calendário escolar para: 

1. realizar o acolhimento e reintegração social dos professores, estudantes e suas 

famílias, como forma de superar os impactos psicológicos do longo período de isolamento 

social. Sugere-se aqui a realização de um amplo programa de formação dos professores para 

prepará-los para este trabalho de integração. As atividades de acolhimento devem, na medida 
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do possível, envolver a promoção de diálogos com trocas de experiências sobre o período 

vivido (considerando as diferentes percepções das diferentes faixas etárias) bem como a 

organização de apoio pedagógico, de diferentes atividades físicas e de ações de educação 

alimentar e nutricional, entre outros; 

2. realizar uma avaliação diagnóstica de cada criança por meio da observação do 

desenvolvimento em relação aos objetivos de aprendizagem e habilidades que se procurou 

desenvolver com as atividades pedagógicas não presenciais e construir um programa de 

recuperação, caso necessário, para que todas as crianças possam desenvolver, de forma 

plena, o que é esperado de cada uma ao fim de seu respectivo ano letivo. Os critérios e 

mecanismos de avaliação diagnóstica deverão ser definidos pelos sistemas de ensino, redes 

de escolas públicas e particulares, considerando as especificidades do currículo proposto 

pelas respectivas redes ou escolas. 

3. organizar programas de revisão de atividades realizadas antes do período de 

suspensão das aulas, bem como de eventuais atividades pedagógicas realizadas de forma não 

presencial; 

4. assegurar a segurança sanitária das escolas, reorganizar o espaço físico do 

ambiente escolar e oferecer orientações permanentes aos alunos quanto aos cuidados a serem 

tomados nos contatos físicos com os colegas de acordo com o disposto pelas autoridades 

sanitárias; 

5. garantir a sistematização e registro de todas as atividades pedagógicas não 

presenciais, durante o tempo de confinamento, para fins de comprovação e autorização de 

composição de carga horária por meio das entidades competentes; 

6. garantir critérios e mecanismos de avaliação ao final do ano letivo de 2020, 

considerando os objetivos de aprendizagem efetivamente cumpridos pelas escolas e redes de 

ensino, de modo a evitar o aumento da reprovação e do abandono escolar. 

 

Ao normatizar a reorganização dos calendários escolares para as instituições ou 

redes de ensino, considerando a reposição de carga horária presencialmente, deve-se 

considerar a previsão de períodos de intervalos para recuperação física e mental de 

professores e estudantes, prevendo períodos, ainda que breves, de recesso escolar, férias e 

fins de semana livres. 

Os sistemas de ensino deverão considerar a impossibilidade, em algumas escolas, 

de realização de atividades presenciais de reposição no contraturno para a reposição de carga 

horária presencialmente, devendo para isso justificar as dificuldades encontradas. 

Ao deliberar sobre a possibilidade de realização de atividades pedagógicas não 

presenciais, para fins de cumprimento de carga horária mínima exigida por lei e reduzir a 

necessidade de realização de reposição presencial, o sistema de ensino deve observar: 

1. o cômputo desta carga horária apenas mediante publicação pela instituição ou 

rede de ensino do planejamento das atividades pedagógicas não presenciais indicando: 

 os objetivos de aprendizagem da BNCC relacionados ao respectivo currículo 

e/ou proposta pedagógica que se pretende atingir; 

 as formas de interação (mediadas ou não por tecnologias digitais de 

informação e comunicação) com o estudante para atingir tais objetivos; 

 a estimativa de carga horária equivalente para o atingimento deste objetivo de 

aprendizagem considerando as formas de interação previstas; 

 a forma de registro de participação dos estudantes, inferida a partir da 

realização das atividades entregues (por meio digital durante o período de suspensão das 

aulas ou ao final, com apresentação digital ou física), relacionadas aos planejamentos de 

estudo encaminhados pela escola e às habilidades e objetivos de aprendizagem curriculares; 

e 
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 as formas de avaliação não presenciais durante situação de emergência ou 

presencial após o fim da suspensão das aulas. 

2. previsão de formas de garantia de atendimento dos objetivos de aprendizagem 

para estudantes e/ou instituição de ensino que tenham dificuldades de realização de 

atividades pedagógicas não presenciais; 

3. realização, quando possível, de processo de formação pedagógica dos 

professores para utilização das metodologias, com mediação tecnológica ou não, a serem 

empregadas nas atividades remotas; e 

4. realização de processo de orientação aos pais e estudantes sobre a utilização 

das metodologias, com mediação tecnológica ou não, a serem empregadas nas atividades 

remotas. 

 

2.18 Considerações Finais 

 

As orientações para realização de atividades pedagógicas não presenciais, para 

reorganização dos calendários escolares, neste momento, devem ser consideradas como 

sugestões. Nessa hora, a inovação e criatividade das redes, escolas, professores e estudantes 

podem apresentar soluções mais adequadas. Deve ser levado em consideração o atendimento 

dos objetivos de aprendizagem e o desenvolvimento das competências e habilidades a serem 

alcançados pelos estudantes em circunstâncias excepcionais provocadas pela pandemia. 

Importante registrar que o disposto neste parecer também se aplica às escolas 

brasileiras que funcionam no exterior. 

Ao mesmo tempo cabe reiterar o disposto na LDB, e em diversas normas do CNE, 

sobre a necessidade de que as soluções a serem encontradas pelos sistemas e redes de ensino 

sejam realizadas em regime de colaboração, uma vez que muitas destas soluções envolverão 

ações conjuntas de todos os atores do sistema educacional local e nacional. 

Para que se possa ter um olhar para as oportunidades trazidas pela dificuldade do 

momento, recomenda-se um esforço dos gestores educacionais no sentido de que sejam 

criadas ou reforçadas plataformas públicas de ensino on-line, na medida do possível, que 

sirvam de referência não apenas para o desenvolvimento dos objetivos de aprendizagem em 

períodos de normalidade quanto em momentos de emergência como este. 

Cumpre reiterar que este parecer deverá ser desdobrado em normas específicas a 

serem editadas pelos órgãos normativos de cada sistema de ensino no âmbito de sua 

autonomia. 

Finalmente, cabe lembrar que este parecer poderá ser complementado por outros 

pareceres específicos do CNE para cada nível, etapa e modalidade de ensino. 

 

II – VOTO DA COMISSÃO 

 

Nos termos deste parecer, a Comissão submete ao Conselho Pleno as orientações 

com vistas a Reorganização do Calendário Escolar e da possibilidade de cômputo de 

atividades não presenciais para fins de cumprimento da carga horária mínima anual, em 

razão da Pandemia da COVID-19. 

 

Brasília (DF), 28 de abril de 2020. 

 

 

Conselheiro Luiz Roberto Liza Curi (CES/CNE) – Presidente 
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Conselheiro Eduardo Deschamps (CEB/CNE) – Relator 

 

 

Conselheira Maria Helena Guimarães de Castro (CEB/CNE) – Relatora 

 

 

Conselheiro Ivan Cláudio Pereira Siqueira (CEB/CNE) – Membro 

 

III – DECISÃO DO CONSELHO PLENO 

 

O Conselho Pleno aprova, por unanimidade, o voto da Comissão. 

Sala das Sessões, em 28 de abril de 2020. 

 

 

Conselheiro Luiz Roberto Liza Curi – Presidente 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

 

INTERESSADO: Conselho Nacional de Educação/Conselho Pleno UF: DF 

ASSUNTO: Reexame do Parecer CNE/CP nº 5/2020, que tratou da reorganização do 

Calendário Escolar e da possibilidade de cômputo de atividades não presenciais para fins de 

cumprimento da carga horária mínima anual, em razão da Pandemia da COVID-19. 

COMISSÃO: Luiz Roberto Liza Curi (Presidente), Eduardo Deschamps e Maria Helena 

Guimarães de Castro (Relatores) e Ivan Cláudio Pereira Siqueira (Membro). 

PROCESSO Nº: 23001.000334/2020-21 

PARECER CNE/CP Nº: 

9/2020 

COLEGIADO: 

CP 

APROVADO EM: 

8/6/2020 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se do reexame do Parecer CNE/CP nº 5, de 28 de abril de 2020, que versa 

sobre a reorganização do Calendário Escolar e da possibilidade de cômputo de atividades 

não presenciais para fins de cumprimento da carga horária mínima anual, em razão da 

Pandemia da COVID-19. 

Apreciada a matéria, os membros do Conselho Pleno (CP) aprovaram, por 

unanimidade, o voto prolatado pela Conselheira Maria Helena Guimarães de Castro e pelo 

Conselheiro Eduardo Deschamps, nos seguintes termos: 

 

[...] 

II – VOTO DA COMISSÃO 
Nos termos deste parecer, a Comissão submete ao Conselho Pleno as 

orientações com vistas a Reorganização do Calendário Escolar e da possibilidade de 

cômputo de atividades não presenciais para fins de cumprimento da carga horária 

mínima anual, em razão da Pandemia da COVID-19. 

 

Brasília (DF), 28 de abril de 2020. 

 

Conselheiro Luiz Roberto Liza Curi (CES/CNE) – Presidente 

 

Conselheiro Eduardo Deschamps (CEB/CNE) – Relator 

 

Conselheira Maria Helena Guimarães de Castro (CEB/CNE) – Relatora 

 

Conselheiro Ivan Cláudio Pereira Siqueira (CEB/CNE) – Membro 

 

III – DECISÃO DO CONSELHO PLENO 

 

O Conselho Pleno aprova, por unanimidade, o voto da Comissão. 

Sala das Sessões, em 28 de abril de 2020. 

 

Conselheiro Luiz Roberto Liza Curi – Presidente 
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Em 30 de abril de 2020, o parecer supracitado foi encaminhado para homologação do 

Ministro de Estado da Educação, sendo restituído ao Conselho Nacional de Educação (CNE) 

para reexame, em razão das considerações posteriores constantes da Nota Técnica Nº 

32/2020/ASSESSORIA-GAB/GM/GM, in verbis: 

 

[...] 

PROCESSO Nº 23001.000334/2020-21 

INTERESSADO: CNE - CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 
 

ASSUNTO 

Análise do Parecer do Conselho Pleno do Conselho Nacional de Educação - 

CNE/CP nº 5/2020 (SEI 2037135), que versa sobre a reorganização do calendário 

escolar e a possibilidade de cômputo de atividades não presenciais para fins de 

cumprimento da carga horária mínima anual, em razão da pandemia da COVID-19. 

 

REFERÊNCIAS 

Processo nº 23001.000334/2020-21; 

Parecer CNE/CP nº 5/2020 (SEI 2037135). 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

O processo em referência trata do Parecer CNE/CP nº 5/2020 (SEI 2037135), 

que versa sobre a reorganização do calendário escolar e a possibilidade de cômputo 

de atividades não presenciais para fins de cumprimento da carga horária mínima 

anual, em razão da pandemia da COVID-19. 

Referido processo foi instaurado a partir da Indicação CNE/CP nº 2/2020 (SEI 

2019116), de 29 de abril de 2020, e levou em consideração as seguintes premissas: 

aprovação, em 20 de março de 2020, pelo Congresso Nacional, do Decreto 

Legislativo nº 6, que reconhece, para os fins do art. artigo 65 da Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos 

da solicitação do Presidente da República, encaminhada por meio da Mensagem nº 

93, de 18 de março de 2020; a edição, em 1º de abril de 2020, pelo Governo Federal, 

da Medida Provisória nº 934 que estabelece normas excepcionais para o ano letivo da 

educação básica e do ensino superior, decorrentes das medidas para enfrentamento 

da situação de emergência de saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020; a edição de portarias pelo MEC, bem como as normas exaradas 

sobre o assunto, em nível estadual e municipal, para as instituições de ensino 

pertencentes aos seus respectivos sistemas, sobre a reorganização do calendário 

escolar e uso de atividades não presenciais; a necessidade de reorganizar as 

atividades acadêmicas, por conta de ações preventivas à propagação da COVID-19, e 

as diversas consultas formuladas ao CNE solicitando orientações em nível nacional a 

respeito da reorganização do calendário escolar e a possibilidade de cômputo de 

atividades não presenciais para fins de cumprimento da carga horária mínima anual. 

Na mesma data, o CNE publicou edital de chamamento de consulta pública 

sobre texto de referência do parecer objeto dos presentes autos, tendo sido recebidas 

em torno de 400 contribuições provenientes de organizações representativas de órgão 

públicos e privados da educação básica e superior, bem como de instituições de 

ensino e profissionais da área da educação, além de contribuições de pais de alunos 

da educação básica. 

Ao mesmo tempo, foram realizados webinários com a União Nacional dos 

Dirigentes Municipais de Educação - UNDIME, Conselho Nacional dos Secretários 
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de Educação - CONSED, União dos Conselhos Municipais de Educação - UNCME e 

Fórum Nacional dos Conselhos Estaduais de Educação - FNCE. 

Após os estudos realizados, foi elaborado o Parecer CNE/CP nº 5/2020, de 

relatoria conjunta do Conselheiro Eduardo Deschamps e da Conselheira Maria 

Helena Guimarães de Castro, aprovado pelo Conselho Pleno, por unanimidade, em 

sessão de 28 de abril de 2020, o qual definiu diretrizes para reorganização do 

calendário escolar. 

Em resposta, a Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior – 

SERES, a Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica – SETEC, a Secretaria 

de Modalidades Especializadas de Educação – SEMESP, a Secretaria de Educação 

Superior – SESu, a Secretaria de Educação Básica – SEB, manifestaram-se, 

respectivamente, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 

400/2020/CGLNRS/DPR/SERES/SERES (SEI 2043939), da NOTA TÉCNICA Nº 

48/2020/CGRS/DPR/SETEC/SETEC (SEI 2044080), do OFÍCIO Nº 261/2020 

/GAB/SEMESP/SEMESP-MEC (SEI 2044195), do OFÍCIO Nº 

39/2020/CGEG/DIFES/SESU/SESU-MEC (SEI 2045479), e do Ofício 1078 (SEI 

2046208), favoravelmente à proposta, não tendo, portanto, vislumbrado óbice à 

homologação do citado parecer (SEI 2037135). 

Destaca-se que a Secretaria de Alfabetização – SEALF, na NOTA TÉCNICA 

Nº 9/2020/DABE/SEALF/SEALF (SEI 2044801), recomendou que “o item 2.7 do 

Parecer CNE/CP nº 5/2020 contemple o programa 'Conta pra Mim', destacando os 

diversos materiais já disponibilizados on-line, os quais oferecem orientações 

comprovadamente eficazes para estimular as crianças e que podem ser amplamente 

acessados por pais, responsáveis e professores”. 

A Consultoria Jurídica do MEC, no Parecer nº 00585/2020/CONJUR-

MEC/CGU/AGU, opinou pela inexistência de óbice formal à homologação do Parecer 

CNE/CP nº 5/2020, tampouco questão de natureza legal que recomende a sua 

devolução motivada para reexame, sugerindo o encaminhamento do processo ao 

Gabinete do Ministro, via Secretaria Executiva, com vistas à homologação ministerial 

(SEI 2047608). 

A Secretaria-Executiva do MEC, por meio do Despacho nº 

443/2020/DP2/GAB/SE/SE-MEC (SEI 2050151), destacou o item 2.16. do Parecer 

CNE/CP nº 5/2020, que aborda a temática avaliações e exames no contexto da 

situação de pandemia. No referido item, o Parecer sugere que “as avaliações e 

exames nacionais e estaduais considerem as ações de reorganização dos calendários 

de cada sistema de ensino para o estabelecimento de seus cronogramas. É importante 

garantir uma avaliação equilibrada dos estudantes em função das diferentes situações 

que serão enfrentadas em cada sistema de ensino, assegurando as mesmas 

oportunidades a todos que participam das avaliações em âmbitos municipal, estadual 

e nacional” razão pela qual o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 

- INEP, por meio da Nota Técnica nº 11/2020/DAEB (SEI 2047347), bem como do 

Ofício nº 0522584/2020/DAES-INEP (SEI 2047363), e ainda da Nota Técnica 

Conjunta Nº 52/2020 (SEI 2047351), ressaltou o risco de promover alterações no 

calendário do Exame Nacional do Ensino Médio, que pode significar uma 

perturbação no cronograma com capacidade de afetar sua excelência, visto que 

necessita de toda uma análise de risco, com variáveis que só serão de conhecimento 

futuro, o que impede de ser feita nesse momento. Logo, conclui a Secretaria-Executiva 

que “urge estabelecer e divulgar um cronograma oficial, que aponte para a 

inexorabilidade da sua realização no corrente ano e, caso a evolução do cenário 

aponte para sua alteração, que seja feita pautada pela análise e proposição de 
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especialistas experientes, avaliadas as variáveis de risco e os impactos decorrentes”. 

Ato contínuo, encaminhou os autos ao Gabinete do Ministro, para, a seu exclusivo 

juízo de oportunidade e conveniência, proceder com as medidas pertinentes. 

Instado pelo MEC a se manifestar especificamente sobre o item 2.16. do 

Parecer CNE/CP nº 5/2020, no sentido de esclarecer possíveis questões aplicáveis ao 

ENEM, o INEP exarou a Nota Técnica nº 37/2020/DAEB (SEI 2076343). 

É, no necessário, o relatório. 

 

ANÁLISE 

Da perspectiva jurídico-formal, compete ao CNE, nos termos do art. 7º, § 1º, 

alíneas “b”, “d”, e “f” da Lei nº 4.024, 20 de dezembro de 1961, manifestar-se sobre 

questões que abranjam mais de um nível ou modalidade de ensino, bem como emitir 

pareceres sobre questões relativas à aplicação da legislação educacional: 

 

Art. 7º O Conselho Nacional de Educação, composto pelas Câmaras de 

Educação Básica e de Educação Superior, terá atribuições normativas, deliberativas 

e de assessoramento ao Ministro de Estado da Educação e do Desporto, de forma a 

assegurar a participação da sociedade no aperfeiçoamento da educação nacional. 

(Redação dada pela Lei nº 9.131, de 1995 

§ 1º Ao Conselho Nacional de Educação, além de outras atribuições que lhe 

forem conferidas por lei, compete: (Incluído pela Lei nº 9.131, de 1995) 

a) subsidiar a elaboração e acompanhar a execução do Plano Nacional de 

Educação; (Incluído pela Lei nº 9.131, de 1995) 

b) manifestar-se sobre questões que abranjam mais de um nível ou modalidade 

de ensino; (Incluído pela Lei nº 9.131, de 1995) 

c) assessorar o Ministério da Educação e do Desporto no diagnóstico dos 

problemas e deliberar sobre medidas para aperfeiçoar os sistemas de ensino, 

especialmente no que diz respeito à integração dos seus diferentes níveis e 

modalidades; (Incluído pela Lei nº 9.131, de 1995) 

d) emitir parecer sobre assuntos da área educacional, por iniciativa de seus 

conselheiros ou quando solicitado pelo Ministro de Estado da Educação e do 

Desporto ;(Incluído pela Lei nº 9.131, de 1995) 

e) manter intercâmbio com os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito 

Federal; (Incluído pela Lei nº 9.131, de 1995) 

f) analisar e emitir parecer sobre questões relativas à aplicação da legislação 

educacional, no que diz respeito à integração entre os diferentes níveis e modalidade 

de ensino; (Incluído pela Lei nº 9.131, de 1995) 

g) elaborar o seu regimento, a ser aprovado pelo Ministro de Estado da 

Educação e do Desporto. (Incluído pela Lei nº 9.131, de 1995) 

 

O Parecer CNE/CP nº 5/2020 elencou as seguintes premissas para sua 

orientar sua análise: 

 

2. ANÁLISE 

A situação que se apresenta em decorrência da pandemia da COVID-19 não 

encontra precedentes na história mundial do pós-guerra. 

Segundo a Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a 

Cultura (UNESCO), milhões de estudantes estão sem aulas com o fechamento total ou 

parcial de escolas e universidades em mais de 150 países devido à pandemia do 

coronavírus. No Brasil, as aulas presenciais estão suspensas em todo o território 
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nacional e essa situação, além de imprevisível, deverá seguir ritmos diferenciados nos 

diferentes Estados e Municípios, a depender da extensão e intensidade da 

contaminação pela COVID-19. 

A possibilidade de longa duração da suspensão das atividades escolares 

presenciais por conta da pandemia da COVID-19 poderá acarretar: 

- dificuldade para reposição de forma presencial da integralidade das aulas 

suspensas ao final do período de emergência, com o comprometimento ainda do 

calendário escolar de 2021 e, eventualmente, também de 2022; 

- retrocessos do processo educacional e da aprendizagem aos estudantes 

submetidos a longo período sem atividades educacionais regulares, tendo em vista a 

indefinição do tempo de isolamento; 

- danos estruturais e sociais para estudantes e famílias de baixa renda, 

como stress familiar e aumento da violência doméstica para as famílias, de modo 

geral; e 

- abandono e aumento da evasão escolar. 

Sob este aspecto, é importante considerar as fragilidades e desigualdades 

estruturais da sociedade brasileira que agravam o cenário decorrente da pandemia 

em nosso país, em particular na educação, se observarmos as diferenças de 

proficiência, alfabetização e taxa líquida de matrícula relacionados a fatores 

socioeconômicos e étnico-raciais. Também, como parte desta desigualdade estrutural, 

cabe registrar as diferenças existentes em relação às condições de acesso ao mundo 

digital por parte dos estudantes e de suas famílias. Além disso, é relevante observar as 

consequências socioeconômicas que resultarão dos impactos da COVID-19 na 

economia como, por exemplo, aumento da taxa de desemprego e redução da renda 

familiar. Todos estes aspectos demandam um olhar cuidadoso para as propostas de 

garantia dos direitos e objetivos de aprendizagem neste momento a fim de minimizar 

os impactos da pandemia na educação. 

Tal situação leva a um desafio significativo para todas as instituições ou redes 

de ensino de educação básica e ensino superior do Brasil, em particular quanto à 

forma como o calendário escolar deverá ser reorganizado. É necessário considerar 

propostas que não aumentem a desigualdade ao mesmo tempo em que utilizem a 

oportunidade trazida por novas tecnologias digitais de informação e comunicação 

para criar formas de diminuição das desigualdades de aprendizado. 

Como reorganizar os calendários escolares, considerando as condições 

particulares de cada rede, escola, professores, estudantes e suas famílias? Dentre os 

desafios a serem enfrentados, destacam-se: 

- como garantir padrões básicos de qualidade para evitar o crescimento da 

desigualdade educacional no Brasil? 

- como garantir o atendimento das competências e dos objetivos de 

aprendizagens previstos na Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e nos 

currículos escolares ao longo deste ano letivo? 

- como garantir padrões de qualidade essenciais a todos os estudantes 

submetidos a regimes especiais de ensino que compreendam atividades não 

presenciais mediadas ou não por tecnologias digitais de informação e comunicação? 

- como mobilizar professores e dirigentes dentro das escolas para o 

ordenamento de atividades pedagógicas remotas? 

 

Seguindo as citadas premissas, o CNE abordou os seguintes temas e suas 

consequentes conclusões: 
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2.1 Dos direitos e objetivos de aprendizagem 

A principal finalidade do processo educativo é o atendimento dos direitos e 

objetivos de aprendizagem previstos para cada etapa educacional que estão expressos 

por meio das competências previstas na BNCC e desdobradas nos currículos e 

propostas pedagógicas da instituições ou redes de ensino de educação básica ou pelas 

Diretrizes Curriculares Nacionais e currículos dos cursos das instituições de 

educação superior e de educação profissional e tecnológica. 

O ponto chave ao se discutir a reorganização das atividades educacionais por 

conta da pandemia situa-se em como minimizar os impactos das medidas de 

isolamento social na aprendizagem dos estudantes, considerando a longa duração da 

suspensão das atividades educacionais de forma presencial nos ambientes escolares. 

Cabe lembrar que a organização do calendário escolar se dá de maneira a 

serem alcançados os objetivos de aprendizagem propostos no currículo escolar para 

cada uma das séries/anos ofertados pelas instituições de ensino. 

A legislação educacional e a própria BNCC admitem diferentes formas de 

organização da trajetória escolar, sem que a segmentação anual seja uma 

obrigatoriedade. Em caráter excepcional, é possível reordenar a trajetória escolar 

reunindo em continuum o que deveria ter sido cumprido no ano letivo de 2020 com o 

ano subsequente. Ao longo do que restar do ano letivo presencial de 2020 e do ano 

letivo seguinte, pode-se reordenar a programação curricular, aumentando, por 

exemplo, os dias letivos e a carga horária do ano letivo de 2021, para cumprir, de 

modo contínuo, os objetivos de aprendizagem e desenvolvimento previstos no ano 

letivo anterior. Seria uma espécie de “ciclo emergencial”, ao abrigo do artigo 

23, caput, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

Obviamente, isto não pode ser feito para os estudantes que se encontram nos 

anos finais do ensino fundamental e do ensino médio. Para esses, serão necessárias 

medidas especificas relativas ao ano letivo de 2020. 

As soluções possíveis dependerão das decisões de reorganização dos 

calendários escolares dos sistemas de ensino e da adequada preparação dos 

professores. 

 

2.2 Do calendário escolar e carga horária mínima a ser cumprida 

Como visto no item anterior, o calendário escolar é um meio de organizar a 

distribuição da carga horária prevista na legislação para cada nível, etapa e 

modalidade da educação nacional ao longo do ano escolar. 

Os parâmetros mínimos de carga horária e dias letivos para cada nível 

educacional, suas etapas e respectivas modalidades estão previstos nos artigos 24 

(ensino fundamental e médio), 31 (educação infantil) e 47 (ensino superior) da Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB). No caso do ensino superior, não há 

definição de carga horária mínima anual, sendo que cada curso tem definida sua 

carga horária de acordo com seu currículo e as respectivas Diretrizes Curriculares 

Nacionais (DCN’s). 

Em virtude da situação de calamidade pública decorrente da pandemia da 

COVID-19, a Medida Provisória nº 934/2020 flexibilizou excepcionalmente a 

exigência do cumprimento do calendário escolar ao dispensar os estabelecimentos de 

ensino da obrigatoriedade de observância ao mínimo de dias de efetivo trabalho 

escolar, desde que cumprida a carga horária mínima anual estabelecida nos referidos 

dispositivos, observadas as normas a serem editadas pelos respectivos sistemas de 

ensino. 
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O CNE recebeu várias sugestões de flexibilização da carga horária da 

educação infantil no período de consulta pública deste parecer. Como a carga 

horária mínima está prevista em lei para cada uma das etapas da educação básica, 

não é de competência do Conselho tratar deste assunto. Nosso entendimento é tal 

matéria ser objeto específico da MP nº 934/2020, na medida em que o CNE atua 

dentro dos limitadores legais da educação nacional e respeita a autonomia dos entes 

federados e sistemas de ensino. 

Finalmente, é importante lembrar que a LDB dispõe em seu artigo 23, § 2º, 

que o calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive 

climáticas e econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso 

reduzir o número de horas letivas previsto nesta Lei. 

 

2.3 Da competência para gestão do calendário escolar 

Em Nota de Esclarecimento, de 18 de março corrente, o CNE indicou que os 

sistemas de ensino (previstos nos artigos 16, 17 e 18 da LDB) devem considerar a 

aplicação dos dispositivos legais em articulação com as normas estabelecidas para a 

organização das atividades escolares e execução de seus calendários e programas. A 

gestão do calendário e a forma de organização, realização ou reposição de atividades 

acadêmicas e escolares é de responsabilidade dos sistemas e redes ou instituições de 

ensino. 

Assim sendo, por meio da sua Nota, considerando os dispositivos legais e 

normativos vigentes, o CNE reiterou que a competência para tratar dos calendários 

escolares é da instituição ou rede de ensino, no âmbito de sua autonomia, respeitadas 

a legislação e normas nacionais e do sistema de ensino ao qual se encontre vinculado, 

notadamente o inciso III do artigo 12 da LDB. 

Entretanto, cabe registrar também que a Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 

1961, alterada pela Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, delega ao CNE 

competência para estabelecer orientações e diretrizes sobre a reorganização dos 

calendários escolares, considerando que a questão abrange mais de um nível e 

modalidade de ensino, bem como de assunto que exige integração entre os sistemas de 

ensino. 

 

2.4 Da reorganização do calendário escolar 

A reorganização do calendário escolar visa a garantia da realização de 

atividades escolares para fins de atendimento dos objetivos de aprendizagem previstos 

nos currículos da educação básica e do ensino superior, atendendo o disposto na 

legislação e normas correlatas sobre o cumprimento da carga horária. 

Importante salientar a manifestação do CNE em sua Nota de que, no processo 

de reorganização dos calendários escolares, deve ser assegurado que a reposição de 

aulas e a realização de atividades escolares possam ser efetivadas de forma que se 

preserve o padrão de qualidade previsto no inciso IX do artigo 3º da LDB e no inciso 

VII do artigo 206 da Constituição Federal. 

Algumas possibilidades de cumprimento da carga horária mínima estabelecida 

pela LDB seriam: 

a reposição da carga horária de forma presencial ao fim do período de 

emergência; 

a realização de atividades pedagógicas não presenciais (mediadas ou não por 

tecnologias digitais de informação e comunicação) enquanto persistirem restrições 

sanitárias para presença de estudantes nos ambientes escolares, garantindo ainda os 

demais dias letivos mínimos anuais/semestrais previstos no decurso; e 
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a ampliação da carga horária diária com a realização de atividades 

pedagógicas não presenciais (mediadas ou não por tecnologias digitais de informação 

e comunicação) concomitante ao período das aulas presenciais, quando do retorno às 

atividades. 

 

Por atividades não presenciais entende-se, neste parecer, aquelas a serem 

realizadas pela instituição de ensino com os estudantes quando não for possível a 

presença física destes no ambiente escolar. 

A realização de atividades pedagógicas não presenciais visa, em primeiro 

lugar, que se evite retrocesso de aprendizagem por parte dos estudantes e a perda do 

vínculo com a escola, o que pode levar à evasão e abandono. 

Tradicionalmente no Brasil, quando há suspensão das aulas, ocorre, 

posteriormente, reposição presencial, como decorrência natural de ser esta a forma 

de ensino predominante para a Educação Básica, conforme estabelecida pela LDB. 

Porém, considerando a possibilidade de uma longa duração do período de 

emergência, pode haver dificuldades para uma reposição que não impacte o 

calendário de 2021 e que também não acarrete retrocesso educacional para os 

estudantes. 

Por isso, o CNE recomenda que sejam permitidas formas de reorganização 

dos calendários utilizando as duas alternativas de forma coordenada, sempre que for 

possível e viável para a rede ou instituição de ensino, do ponto de vista estrutural, 

pedagógico e financeiro. 

 

2.5 Da reposição da carga horária de forma presencial ao fim do período de 

emergência 

Quando há eventos não previstos que impedem as aulas, a forma tradicional 

de cumprimento da carga horária e/ou dias letivos não cumpridos é a realização de 

reposição de aulas ao final do evento que impediu o curso normal do calendário. 

Sobre esta forma de cumprimento da carga horária, consideram-se, em 

princípio, as seguintes formas de realizá-la: 

utilização de períodos não previstos, como recesso escolar do meio do ano, 

sábados, reprogramação de períodos de férias e, eventualmente, avanço para o ano 

civil seguinte para a realização de atividades letivas como aulas, projetos, pesquisas, 

estudos orientados ou outra estratégia; e 

ampliação da jornada escolar diária por meio de acréscimo de horas em um 

turno ou utilização do contraturno para atividades escolares. 

Entretanto, é inquestionável que vivemos um período de exceção em virtude da 

emergência sanitária vivida pelo Brasil e pelo mundo. 

Tendo em vista o disposto na LDB sobre carga horária mínima e dias letivos 

anuais, convém considerar que as condições para a reposição de atividades escolares 

por meio de acréscimo de dias letivos ao final do período de suspensão de aulas 

presenciais poderão não ser suficientes, podendo ainda inviabilizar o calendário 

escolar de 2021. 

No entanto, caso o período de suspensão de atividades presenciais na escola 

seja longo, a reposição de carga horária exclusivamente de forma presencial, ao fim 

do período de emergência, pode acarretar diversas dificuldades e prejuízos 

financeiros e trabalhistas. 

Entre estas dificuldades encontram-se: 
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dificuldades operacionais para encontrar datas ou períodos disponíveis para 

reposição de aulas presenciais, podendo acarretar prejuízo também do calendário 

escolar de 2021; 

dificuldades das famílias para atendimento das novas condições de horários e 

logísticas; 

dificuldades de uso do espaço físico nas escolas que tenham um 

aproveitamento total de seus espaços nos diversos turnos; 

dificuldades administrativas dependendo do impacto financeiro dos custos 

decorrentes dos ajustes operacionais necessários; e 

dificuldades trabalhistas envolvendo contratos de professores, questões de 

férias, entre outros. 

 

Além disso, um longo período de reposição de carga horária utilizando 

sábados, feriados, períodos de recesso escolar e férias, pode acarretar uma 

sobrecarga de trabalho pedagógico tanto para estudantes quanto para professores, 

com prejuízos ao processo de ensino-aprendizagem. 

Da mesma forma, prejuízos de ordem pedagógica se imporiam, como a 

defasagem a ser acarretada pela ausência de atividades escolares por um longo 

período de tempo, conforme indicado pela Organização para a Cooperação e 

Desenvolvimento Econômico (OCDE) em seu documento: “A framework to guide an 

education response to the COVID-19 Pandemic of 2020”, que cita estudos que 

demonstram que a interrupção prolongada dos estudos não só causa uma suspensão 

do tempo de aprendizagem, como também, perda de conhecimento e habilidades 

adquiridas. 

Daí a necessidade de serem identificadas alternativas para reduzir a 

necessidade de reposição presencial de dias letivos a fim de viabilizar minimamente a 

execução do calendário escolar deste ano e, ao mesmo tempo, permitir que seja 

mantido um fluxo de atividades escolares aos estudantes enquanto durar a situação de 

emergência. 

 

2.6 Do cômputo de carga horária realizada por meio de atividades 

pedagógicas não presenciais (mediadas ou não por tecnologias digitais de 

informação e comunicação) a fim de minimizar a necessidade de reposição de forma 

presencial 
O desenvolvimento do efetivo trabalho escolar por meio de atividades não 

presenciais é uma das alternativas para reduzir a reposição de carga horária 

presencial ao final da situação de emergência e permitir que os estudantes 

mantenham uma rotina básica de atividades escolares mesmo afastados do ambiente 

físico da escola. 

Nesse sentido, a Nota de Esclarecimento do CNE indicou possibilidades da 

utilização da modalidade Educação a Distância (EaD) previstas no Decreto nº 9.057, 

de 25 de maio de 2017 e na Portaria Normativa MEC nº 2.117, de 6 de dezembro de 

2019, os quais indicam também que a competência para autorizar a realização de 

atividades a distância é das autoridades dos sistemas de ensino federal, estaduais, 

municipais e distrital. 

A Nota também sublinha o Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969, o 

qual prevê a possibilidade de realização de atividades fora do ambiente escolar para 

estudantes que estejam impossibilitados de frequentar a unidade escolar por conta de 

risco de contaminação direta ou indireta, de acordo com a disponibilidade e normas 

estabelecidas pelos sistemas de educação. 
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Além destes dispositivos indicados na Nota do CNE, cumpre registrar que a 

LDB também dispõe sobre a oferta de EaD no seu artigo 32 (ensino fundamental), 

artigo 36 (ensino médio) e artigo 80 (em todas as modalidades de ensino). 

Analogamente, a Resolução CNE/CES nº 1, de 11 de março de 2016, a 

Resolução CNE/CEB nº 1, de 2 de fevereiro de 2016, e a Resolução CNE/CEB nº 3, de 

21 de novembro de 2018, dispõem sobre a realização de atividades a distância pelos 

estudantes do ensino médio, da educação profissional e do ensino superior. 

Entretanto, em que pesem as possibilidades legais e normativas da oferta de 

ensino a distância, cumpre observar que as normas do CNE, via de regra, definem a 

EaD como modalidade educacional na qual a mediação didático-pedagógica, nos 

processos de ensino e aprendizagem, ocorre com a utilização de meios e tecnologias 

digitais de informação e comunicação. 

Pode-se observar que o conceito de educação a distância no Brasil está 

intimamente ligado ao uso de tecnologias digitais de informação e comunicação, além 

de um conjunto de exigências específicas para o credenciamento e autorização para 

que instituições possam realizar sua oferta. 

Ademais, mesmo instituições que ofertam cursos no formato de EaD precisam 

disponibilizar espaços e tempos para encontros presenciais em seus polos, algo que 

neste momento também está impossibilitado em virtude do necessário afastamento 

social para conter a pandemia. 

Há, ainda, que se observar a realidade das redes de ensino e os limites de 

acesso dos estabelecimentos de ensino e dos estudantes às diversas tecnologias 

disponíveis, sendo necessário considerar propostas inclusivas e que não reforcem ou 

aumentem a desigualdade de oportunidades educacionais. 

Neste sentido, a fim de garantir atendimento escolar essencial, propõe-se, 

excepcionalmente, a adoção de atividades pedagógicas não presenciais a serem 

desenvolvidas com os estudantes enquanto persistirem restrições sanitárias para 

presença completa dos estudantes nos ambientes escolares. Estas atividades podem 

ser mediadas ou não por tecnologias digitais de informação e comunicação, 

principalmente quando o uso destas tecnologias não for possível. 

A realização destas atividades encontra amparo no Parecer CNE/CEB nº 5, de 

7 de maio de 1997, que indica não ser apenas os limites da sala de aula propriamente 

dita que caracterizam com exclusividade a atividade escolar. Esta se caracterizará 

por toda e qualquer programação incluída na proposta pedagógica da instituição, 

com frequência exigível e efetiva orientação por professores habilitados. 

Cabe salientar que a realização das atividades pedagógicas não presenciais 

não se caracteriza pela mera substituição das aulas presenciais e sim pelo uso de 

práticas pedagógicas mediadas ou não por tecnologias digitais de informação e 

comunicação que possibilitem o desenvolvimento de objetivos de aprendizagem e 

habilidades previstas na BNCC, currículos e propostas pedagógicas passíveis de 

serem alcançados através destas práticas. 

Assim sendo, as atividades pedagógicas não presenciais podem acontecer por 

meios digitais (videoaulas, conteúdos organizados em plataformas virtuais de ensino e 

aprendizagem, redes sociais, correio eletrônico, blogs, entre outros); por meio de 

programas de televisão ou rádio; pela adoção de material didático impresso com 

orientações pedagógicas distribuído aos alunos e seus pais ou responsáveis; e pela 

orientação de leituras, projetos, pesquisas, atividades e exercícios indicados nos 

materiais didáticos. A comunicação é essencial neste processo, assim como a 

elaboração de guias de orientação das rotinas de atividades educacionais não 
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presenciais para orientar famílias e estudantes, sob a supervisão de professores e 

dirigentes escolares. 

Neste período de afastamento presencial, recomenda-se que as escolas 

orientem alunos e famílias a fazer um planejamento de estudos, com o 

acompanhamento do cumprimento das atividades pedagógicas não presenciais por 

mediadores familiares. O planejamento de estudos é também importante como 

registro e instrumento de constituição da memória de estudos, como um portfólio de 

atividades realizadas que podem contribuir na reconstituição de um fluxo sequenciado 

de trabalhos realizados pelos estudantes. 

 

2.7 Sobre a Educação Infantil 

Entre as diversas consultas encaminhadas a este CNE sobre a reorganização 

do calendário escolar, encontram-se diversas solicitações para que este egrégio 

Conselho se manifeste sobre as condições de atendimento da educação infantil, em 

razão da carga horária mínima obrigatória prevista na LDB e de não haver previsão 

legal nem normativa para oferta de educação a distância, mesmo em situação de 

emergência. 

Deve-se considerar também que, para cumprir a carga horária mínima anual 

prevista na LDB, a simples reposição de carga horária na forma presencial ao final 

do período de emergência poderá esbarrar na indisponibilidade de espaço físico 

necessário e da carência de profissionais da educação para uma eventual ampliação 

da jornada escolar diária. 

Assim, convém registrar os dispositivos estabelecidos no artigo 31 da LDB ao 

delimitar frequência mínima de 60% da carga horária obrigatória, como uma 

possibilidade real de flexibilização para reorganização, ainda que de forma mínima, 

do calendário de educação infantil, a ser definido pelos sistemas de ensino no 

contexto atual de excepcionalidade imposto pela pandemia. 

No sentido de contribuir para minimização das eventuais perdas para as 

crianças, sugere-se que as escolas possam desenvolver alguns materiais de 

orientações aos pais ou responsáveis com atividades educativas de caráter 

eminentemente lúdico, recreativo, criativo e interativo, para realizarem com as 

crianças em casa, enquanto durar o período de emergência, garantindo, assim, 

atendimento essencial às crianças pequenas e evitando retrocessos cognitivos, 

corporais (ou físicos) e socioemocionais. Deste modo em especial, evitaria a 

necessidade de reposição ou prorrogação do atendimento ao fim do período de 

emergência, acompanhando tão somente o mesmo fluxo das aulas da rede de ensino 

como um todo, quando do seu retorno. 

Nessa situação de excepcionalidade para a educação infantil, é muito difícil 

quantificar em horas as experiências que as crianças pequenas terão nas suas casas. 

Não existe uma métrica razoável capaz de mensurar estas atividades desenvolvidas 

pela família em termos de equivalência com horas letivas. E, dadas as 

particularidades socioeconômicas da maioria das famílias, deve-se cuidar para 

ampliar o sentido de atividades não presenciais a serem desenvolvidas com as 

crianças pequenas. Neste sentido, quando possível, é importante que as escolas 

busquem uma aproximação virtual dos professores com as famílias, de modo a 

estreitar vínculos e melhor orientar os pais ou responsáveis na realização destas 

atividades com as crianças. 

Sabe-se que quanto mais novas são as crianças, mais importante é o trabalho 

de intervenção educativa e interação social para o seu desenvolvimento cognitivo e 
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socioemocional. As atividades, jogos, brincadeiras, conversas e histórias propostos 

devem ter sempre a intencionalidade de estimular novas aprendizagens. 

Neste sentido, as soluções propostas pelas escolas e redes de ensino devem 

considerar que as crianças pequenas aprendem e se desenvolvem brincando 

prioritariamente. 

Para realização destas atividades, embora informais, mas também de cunho 

educativo, pelas famílias, sugere-se que as instituições de educação infantil possam 

elaborar orientações/sugestões aos pais ou responsáveis sobre atividades sistemáticas 

que possam ser realizadas com seus filhos em seus lares, durante o período de 

isolamento social. 

Deve-se, ainda, admitir a possibilidade de tornar o contato com os pais ou 

responsáveis pelas atividades, mais efetivo com o uso de internet, celular ou mesmo 

de orientações de acesso síncrono ou assíncrono, sempre que possível. A escola, por 

sua vez, poderá definir a oferta do instrumento de resposta e feedback, caso julgue 

necessário. Essa possibilidade pode se configurar como algo viável e possível mesmo 

para a rede pública em todos ou em determinados municípios ou localidades, 

respeitadas suas realidades locais. 

Outra alternativa é o envio de material de suporte pedagógico organizado 

pelas escolas para as famílias ou responsáveis, considerando os cuidados necessários 

para evitar grandes aglomerações quando a entrega for feita na própria escola. 

Sugere-se também a utilização de materiais do MEC acerca de atividades a serem 

desenvolvidas para o atendimento das crianças que frequentam escolas de educação 

infantil. 

Assim, para crianças das creches (0 a 3 anos), as orientações para os pais 

devem indicar atividades de estímulo às crianças, leitura de textos pelos pais, 

brincadeiras, jogos, músicas infantis. Para auxiliar pais ou responsáveis que não têm 

fluência na leitura, sugere-se que as escolas ofereçam aos cuidadores algum tipo de 

orientação concreta, como modelos de leitura em voz alta em vídeo ou áudio, para 

engajar as crianças pequenas nas atividades e garantir a qualidade da leitura. 

Já para as crianças da pré-escola (4 e 5 anos), as orientações devem indicar, 

da mesma forma, atividades de estímulo às crianças, leitura de textos pelos pais ou 

responsáveis, desenho, brincadeiras, jogos, músicas infantis e algumas atividades em 

meios digitais quando for possível. A ênfase deve ser em proporcionar brincadeiras, 

conversas, jogos, desenhos, entre outras para os pais ou responsáveis desenvolverem 

com as crianças. As escolas e redes podem também orientar as famílias a estimular e 

criar condições para que as crianças sejam envolvidas nas atividades rotineiras, 

transformando os momentos cotidianos em espaços de interação e aprendizagem. 

Além de fortalecer o vínculo, este tempo em que as crianças estão em casa pode 

potencializar dimensões do desenvolvimento infantil e trazer ganhos cognitivos, 

afetivos e de sociabilidade. 

No contexto específico da educação infantil também é importante ressaltar o 

que estabelece o inciso I do artigo 31 da LDB, onde a avaliação é realizada para fins 

de acompanhamento e registro do desenvolvimento das crianças, sem o objetivo de 

promoção, mesmo para o acesso ao ensino fundamental. Ou seja, especialmente nesta 

etapa, a promoção da criança deve ocorrer independentemente do atingimento ou não 

de objetivos de aprendizagem estabelecidos pela escola. Nessa fase de escolarização a 

criança tem assegurado o seu direito de progressão, sem retenção. 

Por último, considerando também que as crianças não estão tendo acesso à 

alimentação escolar na própria escola, sugere-se que no guia de orientação aos pais 
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sejam incluídas informações quanto aos cuidados com a higiene e alimentação das 

crianças, uma vez que elas não têm acesso à merenda escolar. 

 

2.8 Sobre o Ensino Fundamental – Anos Iniciais 

Nesta etapa, existem dificuldades para acompanhar atividades on-line uma vez 

que as crianças do primeiro ciclo encontram-se em fase de alfabetização formal, 

sendo necessária supervisão de adulto para realização de atividades. No entanto, 

pode haver possibilidades de atividades pedagógicas não presenciais com as crianças 

desta etapa da educação básica, mesmo considerando a situação mais complexa nos 

anos iniciais. Aqui, as atividades devem ser mais estruturadas, para que se atinja a 

aquisição das habilidades básicas do ciclo de alfabetização. 

Sugere-se, no período de emergência, que as redes de ensino e escolas 

orientem as famílias com roteiros práticos e estruturados para acompanharem a 

resolução de atividades pelas crianças. No entanto, as soluções propostas pelas redes 

não devem pressupor que os “mediadores familiares” substituam a atividade 

profissional do professor. As atividades não presenciais propostas devem delimitar o 

papel dos adultos que convivem com os alunos em casa e orientá-los a organizar uma 

rotina diária. 

Para atender os alunos dos anos iniciais, o MEC sugere a utilização do curso 

on-line para alfabetizadores, disponível no site alfabetização.mec.gov.br, como apoio 

ao trabalho dos professores, coordenadores pedagógicos, diretores de escola e os 

pais ou responsáveis na organização das atividades não presenciais. 

Para tanto, sugere-se aqui as seguintes possibilidades para que as atividades 

sejam realizadas: 

aulas gravadas para televisão organizadas pela escola ou rede de ensino de 

acordo com o planejamento de aulas e conteúdos ou via plataformas digitais de 

organização de conteúdos; 

sistema de avaliação realizado a distância sob a orientação das redes, escolas 

e dos professores e, quando possível, com a supervisão dos pais acerca do 

aprendizado dos seus filhos; 

lista de atividades e exercícios, sequências didáticas, trilhas de aprendizagem 

por fluxo de complexidade relacionadas às habilidades e aos objetos de 

aprendizagem; 

orientações aos pais para realização de atividades relacionadas aos objetivos 

de aprendizagem e habilidades da proposta curricular; 

guias de orientação aos pais e estudantes sobre a organização das rotinas 

diárias; 

sugestões para que os pais realizem leituras para seus filhos; 

utilização de horários de TV aberta com programas educativos compatíveis 

com as crianças desta idade e orientar os pais para o que elas possam assistir; 

elaboração de materiais impressos compatíveis com a idade da criança para 

realização de atividades (leitura, desenhos, pintura, recorte, dobradura, colagem, 

entre outros); 

distribuição de vídeos educativos (de curta duração) por meio de plataformas 

on-line, mas sem a necessidade de conexão simultânea seguidos de atividades a serem 

realizadas com a supervisão dos pais; 

realização de atividades on-line síncronas, regulares em relação aos objetos 

de conhecimento, de acordo com a disponibilidade tecnológica; 

oferta de atividades on-line assíncronas regulares em relação aos conteúdos, 

de acordo com a disponibilidade tecnológica e familiaridade do usuário; 
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estudos dirigidos com supervisão dos pais; 

exercícios e dever de casa de acordo com os materiais didáticos utilizados pela 

escola; 

organização de grupos de pais, por meio de aplicativos de mensagens 

instantâneas e outros, conectando professores e as famílias; e 

guias de orientação às famílias e acompanhamento dos estudantes. 

 

2.9 Sobre o Ensino Fundamental - Anos Finais e Ensino Médio 

Nestas etapas, as dificuldades cognitivas para a realização de atividades on-

line, são reduzidas ao longo do tempo com maior autonomia dos estudantes, sendo 

que a supervisão de adultos pode ser feita por meio de orientações e 

acompanhamentos com o apoio de planejamentos, metas, horários de estudo 

presencial ou virtualmente. 

Aqui as possibilidades de atividades pedagógicas não presenciais ganham 

maior espaço. Neste sentido, sugere-se: 

elaboração de sequências didáticas construídas em consonância com as 

habilidades e competências preconizadas por cada área de conhecimento na BNCC; 

utilização, quando possível, de horários de TV aberta com programas 

educativos para adolescentes e jovens; 

distribuição de vídeos educativos, de curta duração, por meio de plataformas 

digitais, mas sem a necessidade de conexão simultânea, seguidos de atividades a 

serem realizadas com a supervisão dos pais; 

realização de atividades on-line síncronas de acordo com a disponibilidade 

tecnológica; 

oferta de atividades on-line assíncronas de acordo com a disponibilidade 

tecnológica; 

estudos dirigidos, pesquisas, projetos, entrevistas, experiências, simulações e 

outros; 

realização de testes on-line ou por meio de material impresso, entregues ao 

final do período de suspensão das aulas; e 

utilização de mídias sociais de longo alcance (WhatsApp, Facebook, 

Instagram etc.) para estimular e orientar os estudos, desde que observadas as idades 

mínimas para o uso de cada uma dessas redes sociais. 

 

2.10 Sobre o Ensino Técnico 

Aqui as possibilidades de atividades pedagógicas não presenciais ampliam seu 

espaço. 

Importante registrar a Portaria MEC nº 376/2020, que autoriza as instituições 

integrantes do sistema federal de ensino, em caráter excepcional, a suspender as 

aulas presenciais dos cursos de educação profissional técnica de nível médio em 

andamento, ou optem por atividades não presenciais substitutivas. 

Para os cursos técnicos concomitantes ao ensino médio, as orientações 

acompanham as já formuladas naquela etapa da educação básica, podendo incluir 

outras tecnologias para as instituições que já possuem cursos técnicos aprovados na 

modalidade EaD. 

Porém, para os cursos pós médios, há uma utilização de mediação tecnológica 

tanto no ensino presencial quanto no ensino a distância, pois já existem cursos 

técnicos em EaD regulamentados. 

Trata-se, aqui, de ampliar a oferta de cursos presenciais em cursos na 

modalidade EaD e criar condições para realização de atividades pedagógicas não 
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presenciais de forma mais abrangente a cursos que ainda não se organizaram nesta 

modalidade. 

Da mesma forma, para o ensino superior, as atividades relacionadas às 

práticas e estágios profissionais dos cursos técnicos estão vivamente relacionadas ao 

aprendizado e muitas vezes localizadas nos períodos finais dos cursos. Além disso, os 

cursos técnicos ofertados na modalidade a distância, devem resguardar momentos 

presenciais referenciados em atividades obrigatórias em polos que envolvem 

avaliação do desempenho do aprendizado, atividades laboratoriais e, em alguns 

casos, atividades de aprendizado em função do projeto pedagógico do curso. 

Se o conjunto do aprendizado do curso não permite, neste período excepcional 

de pandemia, aulas ou atividades presenciais, é de se esperar que as atividades de 

estágio, práticas laboratoriais e avaliações de desempenho de aprendizado possam 

ser cumpridas também de forma não presencial, desde que devidamente 

regulamentado pelo respectivo sistema de ensino, a fim de possibilitar a terminalidade 

do curso técnico, uma vez cumprida a carga horária prevista. 

Neste sentido, as novas formas de organização do trabalho, em particular as 

possibilidades de teletrabalho, permitiriam também considerar atividades não 

presenciais para estágios e outras atividades práticas, sempre que possível, de 

forma on-line, como o uso de laboratórios de forma remota e outras formas 

devidamente justificadas no projeto pedagógico do curso. 

No caso do curso normal médio/magistério, as práticas didáticas vão ao 

encontro de um amplo processo de oferta de aprendizado não presencial à educação 

básica, principalmente aos anos finais do ensino fundamental e médio. Produz, assim, 

sentido que estágios vinculados às práticas na escola, em sala de aula, possam ser 

realizados de forma igualmente virtual ou não presencial. 

De igual maneira, as possibilidades de atuação no esforço de combate à 

pandemia da COVID-19, para os estudantes de cursos técnicos da área da saúde, bem 

como no esforço de contribuir com outras áreas econômicas que possam participar 

deste esforço no período de emergência por parte de cursos técnicos dos demais eixos 

tecnológicos constantes do Catálogo Nacional de Cursos Técnicos, mesmo que de 

forma não presencial, constitui-se em uma oportunidade para viabilizar a 

terminalidade do respectivo curso técnico sem acarretar prejuízos aos estudantes. 

Cabe salientar que o processo de ingresso na oferta para atividades práticas 

não presenciais dos cursos técnicos, dependerá de regulamentação do respectivo 

sistema de ensino. 

Tendo em vista o exposto nesta seção, sugere-se para os cursos técnicos: 

reorganização dos ambientes virtuais de aprendizagem, e outras tecnologias 

disponíveis nas instituições ou redes de ensino, para atendimento do disposto nos 

currículos de cada curso; 

realização de atividades on-line síncronas de acordo com a disponibilidade 

tecnológica; 

oferta de atividades on-line assíncronas de acordo com a disponibilidade 

tecnológica; 

realização de testes on-line ou por meio de material impresso, entregues ao 

final do período de suspensão das aulas; 

utilização, quando possível, de horários de TV aberta com programas 

educativos para adolescentes e jovens; 

distribuição de vídeos educativos, de curta duração, por meio de plataformas 

digitais, mas sem a necessidade de conexão simultânea, seguidos de atividades a 

serem realizadas com a supervisão dos pais; 
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realização de estudos dirigidos, pesquisas, projetos, entrevistas, experiências, 

simulações e outros; 

utilização de mídias sociais de longo alcance (WhatsApp, Facebook, 

Instagram etc.) para estimular e orientar os estudos, desde que observadas as idades 

mínimas para o uso de cada uma dessas redes sociais; e 

substituição de atividades presenciais relacionadas à avaliação, processo 

seletivo, Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) e aulas de laboratório, por 

atividades não presenciais, considerando o modelo de mediação de tecnologias 

digitais de informação e comunicação adequado à infraestrutura e interação 

necessárias.] 

 

2.11 Sobre Educação de Jovens e Adultos (EJA) 

Enquanto perdurar a situação de emergência sanitária que impossibilite as 

atividades escolares presenciais, as medidas recomendadas para o ensino 

fundamental e para o ensino médio, na modalidade EJA, devem considerar as suas 

singularidades na elaboração de metodologias e práticas pedagógicas, conforme 

Parecer CNE/CEB nº 11, de 10 de maio de 2000 e a Resolução CNE/CEB nº 1, de 5 

de julho de 2000 que estabeleceu as DCN’s para a Educação e Jovens e Adultos 

(EJA), e a Resolução CNE/CEB nº 3, de 15 de junho de 2010, que instituiu Diretrizes 

Operacionais para a EJA. 

Isso significa observância aos pressupostos de harmonização dos objetivos de 

aprendizagem ao mundo do trabalho, a valorização dos saberes não escolares e as 

implicações das condições de vida e trabalho dos estudantes. Recomenda-se que, 

respeitada a legislação e observando-se autonomia e competência, as instituições 

dialoguem com os estudantes na busca pelas melhores soluções, tendo em vista os 

interesses educacionais dos estudantes e o princípio normativo de “garantia de 

padrão de qualidade”. Pedagogia de projetos, incremento de apoio à infraestrutura 

das aulas e acesso à cultura e às artes, pode ensejar estímulos às atividades, 

considerando-se ainda as especificidades do ensino noturno. 

 

2.12 Sobre Educação de Jovens e Adultos (EJA) em Situação de Privação de 

Liberdade nos Estabelecimentos Penais 

As sugestões relativas ao ensino fundamental e médio, na modalidade EJA, 

servem de parâmetros para a formulação das atividades educacionais aos que se 

encontram nos estabelecimentos penais. 

Entretanto, deve-se observar o disposto no Parecer CNE/CEB nº 4, de 9 de 

março de 2010 e Resolução CNE/CEB nº 2, de 19 de maio de 2010, acerca da oferta 

de educação nesta modalidade nos estabelecimentos penais, assim como a Resolução 

nº 3, de 11 de março de 2009, do Conselho Nacional de Política Criminal e 

Penitenciária, que dispõe sobre as Diretrizes Nacionais para a oferta de educação 

nos estabelecimentos penais. Do mesmo modo, o disposto na Constituição Federal de 

1988; na Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984; e na Resolução nº 14, de 11 de 

novembro de 1994, do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, que 

fixou as Regras Mínimas para o Tratamento do Preso no Brasil. 

 

2.13 Sobre Educação Especial 

As atividades pedagógicas não presenciais aplicam-se aos alunos de todos os 

níveis, etapas e modalidades educacionais. Portanto, é extensivo àqueles submetidos a 

regimes especiais de ensino, entre os quais os que apresentam altas 
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habilidades/superdotação, deficiência e Transtorno do Espectro Autista (TEA), 

atendidos pela modalidade de Educação Especial. 

As atividades pedagógicas não presenciais, mediadas ou não por tecnologias 

digitais de informação e comunicação, adotarão medidas de acessibilidade 

igualmente garantidas, enquanto perdurar a impossibilidade de atividades escolares 

presenciais na unidade educacional da educação básica e superior onde estejam 

matriculados. 

Considerando que os sistemas de ensino dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios têm liberdade de organização e poder regulatório próprio, devem buscar e 

assegurar medidas locais que garantam a oferta de serviços, recursos e estratégias 

para que o atendimento dos estudantes da educação especial ocorra com padrão de 

qualidade. 

O Atendimento Educacional Especializado (AEE) deve também ser garantido 

no período de emergência, mobilizado e orientado por professores regentes e 

especializados, em articulação com as famílias para a organização das atividades 

pedagógicas não presenciais a serem realizadas. 

Os professores do AEE atuarão com os professores regentes em rede, 

articulados com a equipe escolar, desempenhando suas funções na adequação de 

materiais, provimento de orientações específicas às famílias e apoios necessários. 

Eles também deverão dar suporte às escolas na elaboração de planos de estudo 

individualizados, segundo a singularidade dos alunos, a serem disponibilizados e 

articulados com as famílias. 

No caso dos estudantes matriculados em instituições privadas, de qualquer 

nível e modalidade de ensino, o atendimento educacional especializado deverá ser 

realizado pelos profissionais responsáveis no âmbito de cada escola. 

Algumas situações requerem ações mais específicas por parte da instituição 

escolar, como nos casos de acessibilidade sociolinguística aos estudantes surdos 

usuários da Língua Brasileira de Sinais (Libras), acessibilidade à comunicação e 

informação para os estudantes com deficiência visual e surdocegueira, no uso de 

códigos e linguagens específicas, entre outros recursos que atendam àqueles que 

apresentem comprometimentos nas áreas de comunicação e interação. 

Vale ressaltar que as orientações gerais direcionadas aos diversos níveis de 

ensino, presentes neste documento, também se aplicam às especificidades do 

atendimento dos estudantes da Educação Especial, modalidade transversal a todos os 

níveis e modalidades de educação, como previsto na LDB. 

 

2.14 Sobre Educação Indígena, do campo, Quilombola e Povos Tradicionais 

Considerando as diversidades e singularidades das populações indígena, 

quilombola, do campo e dos povos tradicionais, tendo em vista as diferentes condições 

de acessibilidade dos estudantes e a atribuição dos sistemas de ensino dos Estados e 

Municípios (para organizar e regular medidas que garantam a oferta de recursos e 

estratégias para o atendimento dessas comunidades), com o objetivo que possibilite a 

finalização do calendário de 2020, as escolas poderão ofertar parte das atividades 

escolares em horário de aula normal e parte em forma de estudos dirigidos e 

atividades nas comunidades, desde que estejam integradas ao projeto pedagógico da 

instituição, para garantir que os direitos de aprendizagem dos estudantes sejam 

atendidos. 

A retomada das aulas pode seguir outras referências de ensino-aprendizagem, 

por meio da pesquisa e da extensão, atividades culturais, a depender do planejamento 

a ser feito pelos docentes, por cada série/ano/ciclo, considerando-se a possibilidade 
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de turnos de aula ampliados, conforme deliberações a serem feitas em cada 

comunidade. 

Observar a possibilidade de atividades de ensino na perspectiva da 

alternância, quando e onde isso for possível, é um mecanismo que mais se aproxima 

das realidades vivenciadas nas escolas por essas comunidades nos rincões 

continentais do Brasil. Com isso, diversificando-se períodos escolares durante o ano 

letivo, é possível ajustar e oferecer condições básicas para a sua realização, através 

do plano pedagógico próprio de cada escola ou comunidade. 

Nos Estados e Municípios onde existam conselhos de educação escolar 

indígenas e quilombolas, esses devem ser consultados e suas deliberações 

consideradas nos processos de normatização das atividades. 

A realização de atividades pedagógicas não presenciais pode ser facultada à 

estas escolas, desde que ofereçam condições suficientes para isso. Convém que estas 

atividades se efetivem por meio de regime de colaboração entre os entes federados, 

conselhos estaduais e municipais de educação. 

 

2.15 Sobre a Educação Superior 

Já há uma tradição de utilização de mediação tecnológica tanto no ensino 

presencial quanto no ensino a distância. 

Segundo o censo da Educação Superior do Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), o Brasil conta hoje com 8.740.338 

matrículas totais em todos os níveis e modalidades. A educação a distância responde 

por 40% do total dos 3.445.935 ingressantes em 2018 na educação superior. Dessas, 

o setor público comparece com cerca de 60.000 matrículas. Nota-se que desde 2008 a 

participação da EaD nas matrículas totais mais que dobrou. Cursos de licenciatura 

possuem hoje 816.888 matrículas a distância. 

Apesar de expressar um acelerado processo de expansão, a EaD, assim como 

o presencial, padece de uma imensa ociosidade em relação ao preenchimento de 

vagas. Em 2018 foram abertas 7.170.567 vagas para cursos superiores em EaD e 

apenas 19% foram preenchidas. A esses dados devem somar outros não 

contabilizados referentes à possibilidade de cursos proverem 40% de seus conteúdos 

a distância, conforme dispõe a Portaria MEC nº 2.117/2019. 

De todo modo, os dados do censo demonstram a expertise e a maturidade da 

Educação a Distância em cursos superiores. Essa realidade facilita o cumprimento 

das Portarias MEC nos 343/2020 e 345/2020 e nos convidam ao entendimento e 

proposição de um largo uso dessa modalidade como forma de continuidade das 

atividades de ensino e aprendizado. Nos convida, inclusive, a reinterpretar os limites 

de aulas e outras atividades acadêmicas que podem ser ofertadas a distância. Muitas 

das mais de 2.500 Instituições de Educação Superior do país já possuíam tecnologias 

digitais de informação e comunicação, capazes de ofertar, em sistemas AVA e outras 

plataformas tecnológicas de EaD, cursos superiores, no nível de especialização e, 

agora, Mestrados. 

Cabe aqui também a observação que, referindo-se a cursos superiores 

independente da modalidade, presencial ou a distância, muitas DCN’s, como as de 

Engenharia, por exemplo, já indicam a necessidade de atividades que excedam as 

práticas pedagógicas de sala de aula e avancem para um conjunto diversificado de 

atividades de aprendizado. 

Aqui se trata de ampliar a oferta de cursos presenciais em EaD e de criar 

condições para realização de atividades pedagógicas não presenciais de forma mais 

abrangente a cursos que ainda não se organizaram na modalidade a distância, com a 
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experiência já admitida de oferta de 40% de atividades a distância para cursos 

presenciais, sistemas AVA e outras plataformas tecnológicas de EaD. 

Uma das questões associadas à educação superior a distância faz referência 

aos limites da semi-presencialidade colocados quando da regulação pré COVID-19. 

Naquele caso, cursos na modalidade EaD deveriam resguardar momentos presenciais 

referenciados em atividades obrigatórias em polos, que envolvem avaliação do 

desempenho do aprendizado, atividades laboratoriais, e atividades de aprendizado em 

função do projeto pedagógico do curso. 

A edição da Portaria MEC nº 343/2020, autoriza, em caráter excepcional, a 

substituição das disciplinas presenciais, em andamento, por aulas que utilizem meios 

e tecnologias de informação e comunicação, vedando essa autorização, no entanto, às 

práticas profissionais de estágios e laboratórios. Essa Portaria foi alterada pela 

Portaria MEC nº 345/2020, que agrega, à autorização, a substituição para a 

modalidade a distancia das disciplinas teóricas-cognitivas do primeiro ao quarto ano 

do curso de Medicina. 

Essa medida, ao tempo em que amplia e favorece a continuidade do 

aprendizado não presencial, limita a perspectiva de uso de metodologias e tecnologias 

destinadas a laboratórios virtuais e processos de interação que possam viabilizar 

certas atividades práticas e estágios em espaços de trabalho em determinadas áreas e 

campos de atuação profissionais. 

Assim, pode-se admitir que atividades como processos seletivos e outras 

atividades não vinculadas ao disposto no parágrafo acima, poderão ser ofertadas 

igualmente a distância. 

Quanto às atividades práticas, estágios ou extensão, estão vivamente 

relacionadas ao aprendizado e muitas vezes localizadas nos períodos finais dos 

cursos. Se o conjunto do aprendizado do curso não permite aulas ou atividades 

presenciais, seria de se esperar que, aos estudantes em fase de estágio, ou de práticas 

didáticas, fosse proporcionada, nesse período excepcional da pandemia, uma forma 

adequada de cumpri-lo a distância. 

No caso dos cursos de licenciatura ou formação de professores, as práticas 

didáticas vão ao encontro de um amplo processo de oferta de aprendizado não 

presencial à educação básica, principalmente aos anos finais do ensino fundamental e 

médio. Produz, assim, sentido que estágios vinculados às práticas na escola, em sala 

de aula, possam ser realizados de forma igualmente virtual ou não presencial, seja a 

distância, seja por aulas gravadas etc. 

A substituição da realização das atividades práticas dos estágios de forma 

presencial para não presencial, com o uso de meios e tecnologias digitais de 

informação e comunicação, podem estar associadas, inclusive, às atividades de 

extensão das instituições e dos cursos de licenciatura e formação de professores. 

Dessa forma, permite-se aos acadêmicos o aprofundamento acerca das teorias 

discutidas em sala e complementam a aprendizagem com a aplicação prática, 

inclusive de forma não presencial, dada sua experiência com o uso de meios e 

tecnologias digitais de informação e comunicação, sobretudo, nos cursos da 

modalidade EaD, mas não exclusivamente a eles. 

Esse procedimento atrai para diversas escolas a experiência de acadêmicos ou 

graduandos em educação a distância, que já estão sendo formados por processo de 

aprendizado mediado por tecnologias digitais de informação e comunicação. Essa 

experiência pode-se expandir para outras formas ou modalidades de ensino e 

aprendizagem não presencial. Assim, torna-se igualmente relevante, como forma de 
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capacitação ou treinamento de professores, especialmente da rede pública, nas 

diversas metodologias vinculadas ao aprendizado não presencial. 

Além disso, amplia o contato da escola com as famílias, prestando-lhe serviços 

e assistência, ao mesmo tempo que gera oportunidades de aperfeiçoamento e 

engrandecimento de saberes da própria sociedade. Esse intercâmbio favorece a 

revisão e a renovação dos conteúdos curriculares e ações da IES, orientando-a para o 

atendimento das suas comunidades, nos vários municípios brasileiros. 

Neste sentido, acredita-se que as atividades de aprendizado podem ser 

vinculadas a programas de extensão que irão contribuir para a formação de 

profissionais de nível superior especializado. Na sua formação integral, objetivam o 

bem-estar e a valorização do ser humano, o desenvolvimento de competências, 

habilidades socioemocionais e técnicas, bem como sua aproximação com o futuro 

ambiente de trabalho e aplicação dos conhecimentos acadêmicos de forma concreta. 

Além de viabilizar a realização das atividades práticas dos estágios 

obrigatórios, garantindo a possibilidade de terminalidade do ensino superior no 

tempo de integralização do curso, o projeto proposto neste documento, pautado em 

atividades de extensão, contribui diretamente para: 

metodologias e estratégias de ensino aprendizagem; 

formação e capacitação docente; 

educação em direitos humanos; 

educação ambiental e sustentabilidade; 

desenvolvimento humano; 

educação em saúde; 

organizar ações de responsabilidade social imprescindíveis neste momento de 

prevenção à propagação da COVID-19; 

estimular os acadêmicos matriculados na disciplina de estágio obrigatório nos 

cursos de bacharelado, licenciatura, segunda licenciatura e formação pedagógica a 

elaborar materiais digitais; 

fomentar a participação de acadêmicos como protagonistas no planejamento e 

avaliação das atividades extensionistas; 

aplicar o conhecimento acadêmico para o benefício da comunidade; e 

colaborar com ações preventivas à propagação da COVID-19. 

 

Pode-se transportar essa iniciativa para cursos nas áreas de ciências sociais 

aplicadas, entre outras, cujas ações e estratégias foram definidas pela MP nº 

934/2020. 

O processo de ingresso na oferta para atividades práticas não presenciais 

dependerá de projeto pedagógico curricular específico para a disciplina, informando 

as metodologias, infraestrutura e meios de interação com as áreas e campos de 

estágios e os ambientes externos de interação onde se darão as práticas do curso. 

Essa documentação, bem como a informação da prática adotada, deverá ser 

transmitida à Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES). 

No âmbito da oferta da educação superior não presencial, deverão ser 

adotadas e normatizadas, para essa modalidade, atividades referentes ao TCC, 

avaliação, extensão, atividades complementares, entre outras. 

No exercício de autonomia e responsabilidade na condução de seus projetos 

acadêmicos, respeitando-se os parâmetros e normas legais estabelecidas, com 

destaque e em observância ao disposto na Portaria MEC nº 2.117, de 6 de dezembro 

de 2019, as instituições de educação superior podem considerar a utilização da 

modalidade EaD como alternativa à organização pedagógica e curricular de seus 
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processos de reposição das 800 horas de carga horária a distância e adotar medidas 

adequadas quanto ao retorno às atividades presenciais para cursos e instituições que 

não possuíam anteriormente a modalidade EaD. 

Essas considerações conduzem as seguintes recomendações à educação 

superior: 

adotar a substituição de disciplinas presenciais por aulas não presenciais; 

adotar a substituição de atividades presenciais relacionadas à avaliação, 

processo seletivo, TCC e aulas de laboratório, por atividades não presenciais, 

considerando o modelo de mediação de tecnologias digitais de informação e 

comunicação adequado à infraestrutura e interação necessárias; 

regulamentar as atividades complementares, de extensão e o TCC; 

organizar o funcionamento de seus laboratórios e atividades 

preponderantemente práticas em conformidade com a realidade local; 

adotar atividades não presenciais de práticas e estágios, especialmente aos 

cursos de licenciatura e formação de professores, extensíveis aos cursos de ciências 

sociais aplicadas e, onde couber, de outras áreas, informando e enviando à SERES ou 

ao órgão de regulação do sistema de ensino ao qual a IES está vinculada, os cursos, 

disciplinas, etapas, metodologias adotadas, recursos de infraestrutura tecnológica 

disponíveis às interações práticas ou laboratoriais a distancia; 

adotar a oferta na modalidade a distancia ou não presencial às disciplinas 

teórico-cognitivas dos cursos da área de saúde, independente do período em que são 

ofertadas; 

supervisionar estágios e práticas profissionais na exata medida das 

possibilidades de ferramentas disponíveis; 

definir a realização das avaliações de forma remota; 

adotar regime domiciliar para alunos que testarem positivo ou que sejam do 

grupo de risco; 

organizar processo de capacitação de docentes para o aprendizado a distância 

ou não presencial; 

implementar teletrabalho para professores e colaboradores; 

proceder o atendimento ao público dentro das normas de segurança editadas 

pelas autoridades públicas e com espeque em referências internacionais; 

divulgar a estrutura de seus processos seletivos de forma remota totalmente 

digital; 

reorganização dos ambientes virtuais de aprendizagem e outras tecnologias 

disponíveis nas IES para atendimento do disposto nos currículos de cada curso; 

realização de atividades on-line síncronas de acordo com a disponibilidade 

tecnológica; 

oferta de atividades on-line assíncronas de acordo com a disponibilidade 

tecnológica; 

realização de testes on-line ou por meio de material impresso entregues ao 

final do período de suspensão das aulas; e 

utilização de mídias sociais de longo alcance (WhatsApp, Facebook, 

Instagram etc.) para estimular e orientar os estudos e projetos. 

 

São as seguintes indicações para o retorno às aulas: 

início das atividades com o calendário de reposição de conteúdos e carga 

horária de forma presencial e não presencial; 

estabelecer a oferta de aulas presenciais de forma gradual, em paralelo com 

processo de reposição; 
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manutenção, a critério dos sistemas e instituições, das atividades de reposição 

de carga horária de forma não presencial; 

considerar a continuidade em menor escala do contágio e manter, no 

encerramento da quarentena, as atividades não presenciais em conjunto com as 

presenciais, mantendo um retorno paulatino à presencialidade de 25%, 75% e 100%, 

distribuídos durante o restante do ano letivo; 

processo de avaliação institucional diagnóstica da situação do aprendizado 

nos cursos e individualmente, para além das avaliações de desempenho já realizadas, 

de forma a construir cenários de políticas de aprendizado adequadas ao retorno à 

presencialidade; 

realização da avaliação do ENADE após a conclusão do ano letivo; e 

adequação dos calendários e prazos para as IES protocolizarem processos no 

sistema e-MEC e adequação ao cronograma de coleta do censo da educação superior. 

 

2.16 Sobre avaliações e exames no contexto da situação de pandemia 

Sugere-se que as avaliações e exames nacionais e estaduais considerem as 

ações de reorganização dos calendários de cada sistema de ensino para o 

estabelecimento de seus cronogramas. É importante garantir uma avaliação 

equilibrada dos estudantes em função das diferentes situações que serão enfrentadas 

em cada sistema de ensino, assegurando as mesmas oportunidades a todos que 

participam das avaliações em âmbitos municipal, estadual e nacional. 

Neste sentido, as avaliações e exames de conclusão do ano letivo de 2020 das 

escolas deverão levar em conta os conteúdos curriculares efetivamente oferecidos aos 

estudantes, considerando o contexto excepcional da pandemia, com o objetivo de 

evitar o aumento da reprovação e do abandono no ensino fundamental e médio. 

Sugere-se também que os sistemas de ensino desenvolvam instrumentos 

avaliativos que podem subsidiar o trabalho das escolas e dos professores, tanto no 

período de realização de atividades pedagógicas não presenciais como no retorno às 

aulas presenciais, a saber: 

criar questionário de autoavaliação das atividades ofertadas aos estudantes no 

período de isolamento; 

ofertar, por meio de salas virtuais, um espaço aos estudantes para verificação 

da aprendizagem de forma discursiva; 

elaborar, após o retorno das aulas, uma atividade de sondagem da 

compreensão dos conteúdos abordados de forma remota; 

criar, durante o período de atividades pedagógicas não presenciais, uma lista 

de exercícios que contemplam os conteúdos principais abordados nas atividades 

remotas; 

utilizar atividades pedagógicas construídas (trilhas, materiais complementares 

etc.) como instrumentos de avaliação diagnóstica, mediante devolução dos estudantes, 

por meios virtuais ou após retorno das aulas; 

utilizar o acesso às videoaulas como critério avaliativo de participação 

através dos indicadores gerados pelo relatório de uso; 

elaborar uma pesquisa científica sobre um determinado tema com objetivos, 

hipóteses, metodologias, justificativa, discussão teórica e conclusão; 

criar materiais vinculados aos conteúdos estudados: cartilhas, roteiros, 

história em quadrinhos, mapas mentais, cartazes; e 

realizar avaliação oral individual ou em pares acerca de temas estudados 

previamente. 
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2.17 Diretrizes para reorganização dos calendários escolares 

Preliminarmente, deve-se levar em consideração que existem várias 

implicações para uma norma nacional sobre reorganização do calendário escolar: 

O período de suspensão das aulas é definido por cada ente federado por meio 

de decretos de cada Estado ou Município. Portanto, pode-se ter situações muito 

diferentes de reposição em cada parte do Brasil; 

Qualquer limitação que se fizer no formato da reposição/ajuste dos 

calendários deve considerar que será aplicada não apenas para as escolas públicas, 

mas também para as escolas particulares que possuem uma dinâmica completamente 

diferente; 

Muitas redes públicas têm encontrado soluções para a situação, ainda que 

reconhecendo que não são perfeitas. Cabe respeitar o que está acontecendo; 

Existe um esforço nacional de várias entidades para criar condições de estudo 

e desenvolvimento de atividades pedagógicas para as crianças ao longo deste período 

de forma não presencial; 

A nota de esclarecimento do CNE procura, no limite do possível, indicar que 

cada sistema deve encontrar a melhor solução para seu caso em particular ao mesmo 

tempo em que reforça o disposto na lei, decretos e normas existentes e realça que 

padrões de qualidade devem ser mantidos; 

Existe, no âmbito de cada Estado, o acompanhamento do Ministério Público 

para evitar abusos; 

É importante que as escolas e sistemas de ensino planejem cuidadosamente o 

retorno às aulas considerando o contexto bastante adverso do período de isolamento 

social e mantenham um sistema de comunicação permanente com as famílias; e 

Considerando a probabilidade de que ocorra evasão escolar, que seja 

realizado um esforço de busca ativa dos estudantes ao fim do período de suspensão 

das aulas. 

 

Assim, o CNE reitera que a normatização da reorganização do calendário 

escolar de todos os níveis e etapas da educação nacional, para fins de cumprimento 

da carga horária mínima anual prevista na LDB em seus artigos 24 e 31, nas 

Diretrizes Curriculares Nacionais e nos currículos dos cursos de ensino superior, é de 

competência de cada sistema de ensino. 

Para reorganização do calendário escolar, os sistemas de ensino deverão 

observar, além do disposto neste parecer, os demais dispositivos legais e normativos 

relacionados a este tema. 

Além disso, o uso de meios digitais por parte das crianças deve observar 

regulamentação própria da classificação indicativa definida pela justiça brasileira e 

leis correlatas. 

O cumprimento da carga horária mínima prevista poderá ser feita por meio 

das seguintes alternativas, de forma individual ou conjunta: 

reposição da carga horária de forma presencial ao final do período de 

emergência; 

cômputo da carga horária de atividades pedagógicas não presenciais 

realizadas enquanto persistirem restrições sanitárias para presença de estudantes nos 

ambientes escolares coordenado com o calendário escolar de aulas presenciais; e 

cômputo da carga horária de atividades pedagógicas não presenciais 

(mediadas ou não por tecnologias digitais de informação e comunicação), realizadas 

de forma concomitante ao período das aulas presenciais, quando do retorno às 

atividades. 
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A reposição de carga horária de forma presencial se dará pela programação 

de atividades escolares no contraturno ou em datas programadas no calendário 

original, como dias não letivos, podendo se estender para o ano civil seguinte. 

Por atividades pedagógicas não presenciais entende-se o conjunto de 

atividades realizadas com mediação tecnológica ou não a fim de garantir atendimento 

escolar essencial durante o período de restrições para realização de atividades 

escolares com a presença física de estudantes na unidade educacional da educação 

básica ou do ensino superior. 

Além disso, o CNE orienta que cada sistema de ensino ao normatizar a 

reorganização dos calendários escolares para as instituições ou redes de ensino a eles 

vinculados deve considerar: 

Que a reorganização do calendário escolar deve assegurar formas de alcance 

das competências e objetivos de aprendizagem relacionados à BNCC e/ou proposta 

curricular de cada sistema, rede ou instituição de ensino da educação básica ou 

superior por todos os estudantes; 

Que a reorganização do calendário escolar deva levar em consideração a 

possibilidade de retorno gradual das atividades com presença física dos estudantes e 

profissionais da educação na unidade de ensino, seguindo orientações das 

autoridades sanitárias; 

Que as instituições ou redes de ensino devem destinar, ao final da suspensão 

das aulas, períodos no calendário escolar para: 

realizar o acolhimento e reintegração social dos professores, estudantes e suas 

famílias, como forma de superar os impactos psicológicos do longo período de 

isolamento social. Sugere-se aqui a realização de um amplo programa de formação 

dos professores para prepará-los para este trabalho de integração. As atividades de 

acolhimento devem, na medida do possível, envolver a promoção de diálogos com 

trocas de experiências sobre o período vivido (considerando as diferentes percepções 

das diferentes faixas etárias) bem como a organização de apoio pedagógico, de 

diferentes atividades físicas e de ações de educação alimentar e nutricional, entre 

outros; 

realizar uma avaliação diagnóstica de cada criança por meio da observação 

do desenvolvimento em relação aos objetivos de aprendizagem e habilidades que se 

procurou desenvolver com as atividades pedagógicas não presenciais e construir um 

programa de recuperação, caso necessário, para que todas as crianças possam 

desenvolver, de forma plena, o que é esperado de cada uma ao fim de seu respectivo 

ano letivo. Os critérios e mecanismos de avaliação diagnóstica deverão ser definidos 

pelos sistemas de ensino, redes de escolas públicas e particulares, considerando as 

especificidades do currículo proposto pelas respectivas redes ou escolas. 

organizar programas de revisão de atividades realizadas antes do período de 

suspensão das aulas, bem como de eventuais atividades pedagógicas realizadas de 

forma não presencial; 

assegurar a segurança sanitária das escolas, reorganizar o espaço físico do 

ambiente escolar e oferecer orientações permanentes aos alunos quanto aos cuidados 

a serem tomados nos contatos físicos com os colegas de acordo com o disposto pelas 

autoridades sanitárias; 

garantir a sistematização e registro de todas as atividades pedagógicas não 

presenciais, durante o tempo de confinamento, para fins de comprovação e 

autorização de composição de carga horária por meio das entidades competentes; 
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garantir critérios e mecanismos de avaliação ao final do ano letivo de 2020, 

considerando os objetivos de aprendizagem efetivamente cumpridos pelas escolas e 

redes de ensino, de modo a evitar o aumento da reprovação e do abandono escolar. 

 

Ao normatizar a reorganização dos calendários escolares para as instituições 

ou redes de ensino, considerando a reposição de carga horária presencialmente, 

deve-se considerar a previsão de períodos de intervalos para recuperação física e 

mental de professores e estudantes, prevendo períodos, ainda que breves, de recesso 

escolar, férias e fins de semana livres. 

Os sistemas de ensino deverão considerar a impossibilidade, em algumas 

escolas, de realização de atividades presenciais de reposição no contraturno para a 

reposição de carga horária presencialmente, devendo para isso justificar as 

dificuldades encontradas. 

Ao deliberar sobre a possibilidade de realização de atividades pedagógicas 

não presenciais, para fins de cumprimento de carga horária mínima exigida por lei e 

reduzir a necessidade de realização de reposição presencial, o sistema de ensino deve 

observar: 

o cômputo desta carga horária apenas mediante publicação pela instituição ou 

rede de ensino do planejamento das atividades pedagógicas não presenciais 

indicando: 

os objetivos de aprendizagem da BNCC relacionados ao respectivo currículo 

e/ou proposta pedagógica que se pretende atingir; 

as formas de interação (mediadas ou não por tecnologias digitais de 

informação e comunicação) com o estudante para atingir tais objetivos; 

a estimativa de carga horária equivalente para o atingimento deste objetivo de 

aprendizagem considerando as formas de interação previstas; 

a forma de registro de participação dos estudantes, inferida a partir da 

realização das atividades entregues (por meio digital durante o período de suspensão 

das aulas ou ao final, com apresentação digital ou física), relacionadas aos 

planejamentos de estudo encaminhados pela escola e às habilidades e objetivos de 

aprendizagem curriculares; e 

as formas de avaliação não presenciais durante situação de emergência ou 

presencial após o fim da suspensão das aulas. 

previsão de formas de garantia de atendimento dos objetivos de aprendizagem 

para estudantes e/ou instituição de ensino que tenham dificuldades de realização de 

atividades pedagógicas não presenciais; 

realização, quando possível, de processo de formação pedagógica dos 

professores para utilização das metodologias, com mediação tecnológica ou não, a 

serem empregadas nas atividades remotas; e 

realização de processo de orientação aos pais e estudantes sobre a utilização 

das metodologias, com mediação tecnológica ou não, a serem empregadas nas 

atividades remotas. 

 

E, ao final, concluiu o CNE no Parecer CNE/CP nº 5/2020: 

 

2.18 Considerações Finais 

As orientações para realização de atividades pedagógicas não presenciais, 

para reorganização dos calendários escolares, neste momento, devem ser 

consideradas como sugestões. Nessa hora, a inovação e criatividade das redes, 

escolas, professores e estudantes podem apresentar soluções mais adequadas. Deve 
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ser levado em consideração o atendimento dos objetivos de aprendizagem e o 

desenvolvimento das competências e habilidades a serem alcançados pelos estudantes 

em circunstâncias excepcionais provocadas pela pandemia. 

Importante registrar que o disposto neste parecer também se aplica às escolas 

brasileiras que funcionam no exterior. 

Ao mesmo tempo cabe reiterar o disposto na LDB, e em diversas normas do 

CNE, sobre a necessidade de que as soluções a serem encontradas pelos sistemas e 

redes de ensino sejam realizadas em regime de colaboração, uma vez que muitas 

destas soluções envolverão ações conjuntas de todos os atores do sistema educacional 

local e nacional. 

Para que se possa ter um olhar para as oportunidades trazidas pela 

dificuldade do momento, recomenda-se um esforço dos gestores educacionais no 

sentido de que sejam criadas ou reforçadas plataformas públicas de ensino on-line, na 

medida do possível, que sirvam de referência não apenas para o desenvolvimento dos 

objetivos de aprendizagem em períodos de normalidade quanto em momentos de 

emergência como este. 

Cumpre reiterar que este parecer deverá ser desdobrado em normas 

específicas a serem editadas pelos órgãos normativos de cada sistema de ensino no 

âmbito de sua autonomia. 

Finalmente, cabe lembrar que este parecer poderá ser complementado por 

outros pareceres específicos do CNE para cada nível, etapa e modalidade de ensino. 

 

OBSERVAÇÕES DO MEC QUANTO AO DISPOSTO NO ITEM 2.16. DO 

PARECER CNE/CP Nº 5/2020 
Analisando-se os termos do instrumento oriundo do CNE, verifica-se que o 

item 2.16 do Parecer trata genericamente sobre “avaliações e exames no contexto da 

situação de pandemia”, asseverando o seguinte: 

 

“Sugere-se que as avaliações e exames nacionais e estaduais 

considerem as ações de reorganização dos calendários de cada sistema de 

ensino para o estabelecimento de seus cronogramas. É importante garantir 

uma avaliação equilibrada dos estudantes em função das diferentes situações 

que serão enfrentadas em cada sistema de ensino, assegurando as mesmas 

oportunidades a todos que participam das avaliações em âmbitos municipal, 

estadual e nacional.” (destacamos) 

 

Da forma como colocada pelo CNE, fica a impressão de que a questão do 

Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM poderia estar incluída dentre os “exames 

nacionais” acima referidos, de modo que homologar o parecer especificamente neste 

ponto pode trazer dúvidas e incompreensões entre os destinatários do Exame. Assim, 

dadas as dimensões do ENEM em âmbito nacional e toda a cadeia de valores 

enlvolvida em seu planejamento e na sua execução, é necessário que sejam feitos 

comentários e esclarecimentos adicionais, em benefício do melhor cumprimento da 

política pública. 

Cumpre esclarecer que todos os procedimentos realizados no âmbito do 

ENEM constituem competência legal exclusiva do INEP, autarquia federal com 

personalidade jurídica própria, com a supervisão do MEC. No que se refere à 

definição dos cronogramas postos para ano de 2020, tal definição ocorreu de forma 

técnica e no âmbito da competência administrativa para a organização do Exame nos 

termos da legislação correlata. 
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A Constituição Federal atribui competência privativa à União para legislar 

sobre diretrizes e bases da educação nacional (art. 22, XXIV). Por meio da Lei n.º 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, foi estabelecida as diretrizes e bases da educação 

nacional. 

Com base nessas normas superiores, foi editado o Decreto nº 9.432, de 29 de 

junho de 2018, que regulamentou a Política Nacional de Avaliação e Exames da 

Educação Básica. Em seu art. 4º, o referido Decreto dispõe que: “Integram a Política 

Nacional de Avaliação e Exames da Educação Básica: I - o Sistema de Avaliação da 

Educação Básica - Saeb; II - o Exame Nacional para Certificação de Competências 

de Jovens e Adultos - Encceja; e III - o Exame Nacional do Ensino Médio - Enem.” 

O ENEM tem como objetivo aferir o domínio das competências e das 

habilidades esperadas ao final da educação básica (art. 7º, caput, Decreto n.º 9.432, 

de 29 de junho de 2018). Conforme o art. 8º do referido Decreto, “Cabe ao Ministério 

da Educação, por meio do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 

Anísio Teixeira - Inep: I - implementar os procedimentos estabelecidos neste Decreto; 

II - definir a concepção pedagógica das avaliações e dos exames; III - definir a 

metodologia de aplicação e aferição dos resultados das avaliações e dos exames; e IV 

- editar as normas complementares necessárias ao cumprimento do disposto neste 

Decreto”. 

Além disso, o Decreto Federal n.º 6.317, de 20 de dezembro de 2007 (Anexo I), 

já previa que “O Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 

Teixeira - INEP, transformado em Autarquia Federal pela Lei nº 9.448, de 14 de 

março de 1997, vinculado ao Ministério da Educação, com sede e foro na cidade de 

Brasília - DF, tem por finalidade: (...) VII - definir e propor parâmetros, critérios e 

mecanismos para a realização de exames de acesso à educação superior”. 

Portanto, compete ao INEP, com a supervisão do MEC, a organização e a 

realização do ENEM. 

Com efeito, a manutenção do cronograma do ENEM, nos moldes em que 

definido pelo INEP, é condição imprescindível para sua a preparação e realização. 

Também nessa linha, observa-se o que dispõe a Portaria MEC nº 468, de 3 de 

abril de 2017, que estabelece a competência do Instituto no âmbito do referido 

Exame, nomeadamente o disposto em seu art. 4º: 

 

Art. 1º O Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM, instituído pela 

Portaria nº 438, de 28 de maio de 1998, e novamente instituído pela Portaria 

nº 807, de 18 de junho de 2010, observará, em sua realização, a partir deste 

exercício, as disposições constantes nesta Portaria. 

Art. 2º Constitui objetivo primordial do ENEM aferir se aqueles que 

dele participam demonstram, ao final do ensino médio,individualmente, 

domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção 

moderna e se detêm conhecimento das formas contemporâneas de linguagem. 

Art. 3º Os resultados do ENEM deverão possibilitar: 

I - a constituição de parâmetros para a autoavaliação do participante, 

com vistas à continuidade de sua formação e a sua inserção no mercado de 

trabalho; 

II - a criação de referência nacional para o aperfeiçoamento dos 

currículos do ensino médio; 

III - a utilização do Exame como mecanismo único, alternativo ou 

complementar para acesso à educação superior, especialmente a ofertada 

pelas instituições federais de educação superior; 
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IV - o acesso a programas governamentais de financiamento ou apoio 

ao estudante da educação superior; 

V - a sua utilização como instrumento de seleção para ingresso nos 

diferentes setores do mundo do trabalho; e 

VI - o desenvolvimento de estudos e indicadores sobre a educação 

brasileira. 

Art. 4º Cabe ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira - INEP planejar e implementar o ENEM, assim 

como promover a avaliação contínua do processo, mediante articulação 

permanente com especialistas em avaliação educacional e instituições de 

educação superior. 

Art. 5º O ENEM será realizado anualmente, com aplicação 

descentralizada das provas, observando-se as disposições contidas nesta 

Portaria e em editais publicados pelo INEP para as suas correspondentes 

edições. 

§ 1º Os editais de que trata o caput disporão também sobre a matriz de 

competências balizadora do ENEM. 

§ 2º A inscrição no ENEM é voluntária, podendo dele participar 

qualquer interessado que preencha os requisitos dispostos em edital. 

Art. 6º Para a inscrição, os interessados deverão pagar uma taxa de 

inscrição, cujo valor será fixado anualmente pelo INEP, destinada ao custeio 

dos serviços pertinentes à elaboração e aplicação das provas, bem como ao 

processamento de seus resultados. 

Art. 7º Serão isentos do pagamento da taxa de inscrição: 

I - os concluintes do ensino médio, em qualquer modalidade de ensino, 

matriculados em instituições públicas de ensino declarada são censo escolar 

da educação básica; 

II - aqueles que se enquadrarem no disposto nos incisos I e II do 

parágrafo único do art. 1º da Lei nº 12.799, de 10 de abril de 2013, obedecidos 

os requisitos complementares estabelecidos no edital do Exame; e 

II - os que se declararem membros de família de baixa renda, nos 

termos do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 

§ 1º O participante que se enquadrar nas situações de isenção previstas 

nos incisos II e III do caput deste artigo e não comparecer para a realização 

das provas perderá o benefício da gratuidade para a próxima edição do 

ENEM, salvo se justificar a sua ausência por meio de atestado médico ou 

outro documento oficial que comprove a impossibilidade do seu 

comparecimento. 

§ 2º O Ministério da Educação custeará a diferença entre o valor 

arrecadado com o pagamento das taxas de inscrição e aquele efetivamente 

despendido pelo INEP com a realização anual do ENEM. 

Art. 8º A aplicação do ENEM levará em consideração as questões de 

acessibilidade e inclusão de pessoas com deficiência, assim como as políticas 

de educação nas unidades prisionais. 

Art. 9º O INEP estruturará um banco de dados e emitirá relatórios com 

os resultados individuais do ENEM, que poderão ser disponibilizados aos 

órgãos integrantes da estrutura do Ministério da Educação, para uso dos 

Programas Governamentais e a pesquisadores, resguardado o sigilo 

individual. 
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§ 1º O INEP disponibilizará um boletim individual ao participante do 

ENEM, contendo informações referentes aos seus resultados. 

§ 2º As informações pessoais, educacionais, socioeconômicas e os 

resultados individuais do ENEM somente poderão ser divulgados mediante a 

autorização expressa do participante. 

Art. 10. Fica revogada a Portaria nº 807, de 18 de junho de 2010. 

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Ante todo esse arcabouço normativo, conclui-se que qualquer procedimento, 

sugestão, ou recomendação relativos ao ENEM, desde sua concepção, planejamento, 

estruturação, elaboração, implementação, realização do exame em si, 

disponibilização de seus resultados aos candidatos, aos órgãos integrantes da 

estrutura do MEC, a pesquisadores, resguardado o sigilo individual, além da gestão 

da própria base de dados, constituem competência integral e exclusiva do INEP. 

Importa destacar, também, que eventual alteração na data de aplicação do 

referido exame impactará diretamente no Sistema de Seleção Unificada - Sisu, 

Programa Universidade para Todos - Prouni e Fundo de Financiamento Estudantil 

Fies/P-Fies, todos geridos pela Secretaria de Educação Superior - SeSU do MEC. 

Nos presentes autos, o INEP se manifestou por meio da Nota Técnica nº 

11/2020/DAEB (SEI 2047347) e da Nota Técnica Conjunta Nº 52/2020 (SEI 2047351) 

acerca do ENEM. 

Na Nota Técnica nº 11/2020/DAEB (SEI 2047347), assim se posicionou o 

Instituto: 

 

4.10. Salienta-se a importância do Enem no contexto da manutenção de 

instrumento com potência para a produção de informações relevantes para 

subsidiar a elaboração, o monitoramento e o aprimoramento de políticas 

públicas. Precisamos manter as ações de avaliação para qualificar o debate 

educacional, com mais e melhores informações que possam proporcionar mais 

subsídios para uma Política baseada em evidências, reduzindo o espaço de 

intuição na formulação de políticas públicas pelo uso de evidências rigorosas 

a respeito do problema, do processo e dos mecanismos de avaliação, 

estabelecendo um processo de decisão com informação de alta qualidade 

usando dados e capacidades analí3cas e proporcionando o aumento da 

efetividade das políticas públicas educacionais. O risco de promover 

alterações no calendário do Exame pode significar uma perturbação no 

cronograma com capacidade de afetar sua excelência, visto que necessita de 

toda uma análise de risco, com variáveis que só serão de conhecimento futuro, 

o que impede de ser feita nesse momento. Logo, urge estabelecer e divulgar um 

cronograma oficial, que aponte para a inexorabilidade da sua realização no 

corrente ano e, caso a evolução do cenário aponte para sua alteração, esta 

seja feita pautada pela análise e proposição de especialistas experientes, 

avaliadas as variáveis de risco e os impactos decorrentes. 

4.11. De acordo com a Unesco, a maioria dos governos ao redor do 

mundo fechou temporariamente instituições educacionais na tentativa de 

conter a propagação da pandemia do COVID-19. Esses fechamentos estão 

impactando mais de 89% da população estudantes do mundo. Vários outros 

países implementaram fechamentos localizados, impactando milhões de alunos 

adicionais. Em todos os casos, os encerramentos colocam desafios sem 

precedentes aos governos, para garantir a continuidade da aprendizagem, e 

https://sei.mec.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2439448&id_procedimento_atual=2408339&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000451&infra_hash=008dd08711f287e160fe5b40e11ee999dc1a5294fcdcbac5557c94e4d6bb426b
https://sei.mec.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2439452&id_procedimento_atual=2408339&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000451&infra_hash=85c4fd37a24b7a7bd44a90699561073c5ca44789557ff151c2d49b7fc7d9f456
https://sei.mec.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2439448&id_procedimento_atual=2408339&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000451&infra_hash=008dd08711f287e160fe5b40e11ee999dc1a5294fcdcbac5557c94e4d6bb426b
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aos professores, alunos, cuidadores e pais. Presidindo um webinar com a 

participação de 159 participantes de 33 países, Yumiko Yokozeki, diretora do 

Instituto de Capacitação da UNESCO da África, enquadrou o contexto de uma 

maneira positiva, ao mesmo tempo em que enfatizou a importância dos 

governos apoiarem seus professores. “Como a necessidade é a mãe da 

invenção, essa situação pode se tornar uma oportunidade para professores e 

alunos se tornarem mais empoderados, criativos e inovadores”, disse ela. É 

importante destacar que o prejuízo, incalculável, solapa por igual a todos os 

estudantes, que ficam sem o acesso a escola e ao ensino presencial. 

Observando o caso da China, o seu difícil vestibular, “gaokao”, que é similar 

ao Enem, notamos que o mesmo, que é aplicado no primeiro semestre, foi 

adiado em apenas um mês, e isso porque deveria ser realizado em junho, 

sendo adiado para a primeira semana de julho, por causa da pandemia do 

COVID-19. Logo, não haverá prejuízo aos estudantes de baixa renda, direta e 

especificamente relacionado a Pandemia, que possa justificar o adiamento do 

Enem, visto que a falta de aulas presenciais atingirá a todos igualmente. A 

manutenção da realização, neste ano, do Enem significa um grande esforço do 

Inep para que os estudantes tenham garantida a oportunidade de prestar um 

Exame com o mesmo nível de qualidade de todos os anos anteriores, 

sinalizando para toda a sociedade a importância que a Educação tem, num 

momento em que o esforço educacional ganhará ainda mais relevo para o 

futuro do país. 

(...) 

4.15. Todos as normativas acima indicadas reforçam o leque de 

possibilidades que estão a disposição das redes e sistemas de ensino para 

atuar de forma a garantir as 800 horas anuais, indicando que será esforço 

impressionante, mas possível. Nesse sentido cabe ao Inep atuar de maneira 

eferiva para, nesse momento de crise, dar sua cota de contribuição e garantir 

a continuidade dos estudos ao cidadão brasileiro, não obstante os óbices 

representados por essa abominável calamidade global, garantindo a 

realização do Enem, em condições e em tempo oportuno, tornando-se uma 

referência temporal que permita dar ritmo ao processo de recuperação do ano 

letivo da educação básica do país, uma vez que aguardar o final da pandemia 

para iniciar o processo de realização do exame pode significar atrasar a 

realização do Enem num prazo muito superior ao final do ano letivo, dada sua 

complexidade. 

 

Já por meio da Nota Técnica Conjunta Nº 52/2020 (SEI 2047350), concluiu o 

INEP que: 

 

4.1. O Enem é uma das políticas públicas de educação mais 

importantes, a ser prestada anualmente, não obstante, além de avaliar o 

ensino médio ao final deste ciclo escolar, agrega função de “porta de 

entrada” ao ensino superior para milhões de brasileiros. Por este motivo, o 

Inep está buscando garantir sua execução adequada, não apenas para cumprir 

com seu dever institucional, mas, principalmente, para não prejudicar a 

sociedade brasileira. Inclusive com ajustes no Enem em formato digital. 

4.2. Face ao exposto, em virtude da necessidade de atendimento das 

demandas das redes de Educação Básica e Superior, aponta-se ser necessário 

que quaisquer mudanças de calendário contemplem a necessidade do Inep 

https://sei.mec.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2439451&id_procedimento_atual=2408339&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000451&infra_hash=94ca1ed64f932219719c4be97f17c4a251d0417fc1678642d9ac9a724b581210
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relativa ao lapso temporal de pelo menos 60 (sessenta) dias, compreendidos 

entre a o último domingo de aplicação das provas do Enem e a divulgação de 

resultados, para conseguir-se operacionalizar toda logística de: Recolhimento 

das provas; Seu processamento; E sua correção com consolidação das bases 

de resultados. 

4.3. Destaca-se que tal prazo deve situar-se entre o fim do ciclo da 

educação básica e as necessidades do MEC de utilização dos resultados do 

Enem para as políticas de seleção para ingresso no Ensino Superior tais 

como: Os programas de concessão de bolsas de estudos e financiamento 

estudantil. 

4.4. Finalmente, sendo o Enem aplicado em instituições de ensino, 

deve-se garantir que as mesmas não se encontrariam fechadas no período o 

qual realizar-se-ia a aplicação de suas provas, pois, a indisponibilidade destas 

inviabiliza a aplicação daquele. 

 

Instado pelo MEC a se manifestar especificamente sobre o item 2.16. do 

Parecer CNE/CP nº 5/2020, no sentido de esclarecer possíveis questões aplicáveis ao 

ENEM, o INEP exarou a Nota Técnica nº 37/2020/DAEB (SEI 2076343). 

 

Outrossim, convém lembrar ainda que, embora não seja uma boa 

prática pedagógica, pois inverte a lógica de que o principal é a 

aprendizagem, sendo a avaliação tão somente um instrumento para sua 

ratificação ou retificação, contudo, entendendo o presente cenário e o fato de 

ser o ENEM evento decisivo para a consecução do objetivo de conquistar o 

acesso ao ensino superior, o CNE poderia apontar, em seu parecer, para que 

as redes dessem ênfase na disponibilização de conteúdos que trabalhem, 

prioritariamente, os conhecimentos associados às competências e habilidades 

constantes das matrizes de referência do ENEM, de modo a permitir maior 

objetividade na preparação dos concluintes do Ensino Médio, para prestar o 

referido exame com maior probabilidade de sucesso. 

 

5. CONCLUSÃO 

5.1. Pelos elementos já apresentados, entende que o item 2.16 do já 

citado Parecer 05/2020 do CNE, não abriu a possibilidade de flexibilização do 

rigor de todos os pressupostos técnicos de realização da prova brevemente 

apresentados, por extrapolar as competências daquele Egrégio Colegiado e 

adentrar nas competências regimentais do Inep. Logo, complementarmente, a 

área técnica reafirma que não cabe ajustes no instrumentos que comprometam 

todo o processo de construção do instrumento com o rigor técnico, a acurácia 

e a precisão já detalhada, para não privar a sociedade brasileira do maior 

ativo que as avaliações externas entregam, que é oferecer um retrato objetivo, 

empírico e comparável sobre quanto as redes e escolas efetivaram a garantia 

do direito a educação durante o período da pandemia, por meio de um 

sofisticado instrumentos que utiliza TRI para fazer uma efetiva comparação ao 

longo dos anos. 

5.2. Registra ainda que um eventual ajuste no instrumento por parte da 

equipe técnica não será realizado sem a realização de inúmeros estudos e 

simulações, que proporcionem ao gestor subisídios e elementos que sustentem 

a mudança com a garantia da manutenção da precisão técnica, da acurácia da 

prova e da comparabilidade das notas ao longo dos anos. 

https://sei.mec.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2471252&id_procedimento_atual=2408339&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000451&infra_hash=c317137816b53cdf6bfe60b5d69e26c3a0ef5bfd400303e39053969896a2f2b0


PROCESSO Nº: 23001.000334/2020-21 

Eduardo Deschamps e Maria Helena de Castro – 0334  75 

 

5.3. Por fim, solicita que caso ainda reste dúvida quanto ao eventual 

alcance do referido item 2.16 do Parecer ao abordado nesta Nota Técnica, que 

deixe-se registrado que a interpretação do Inep em relação ao referido item 

2.16 não contempla abrir mão do rigor de todos os pressupostos técnicos de 

realização dos instrumentos. (destaques no original) 

 

Sobre o ponto, é muito importante destacar que, por meio dos Editais nºs 25 e 

27, de 30 de março de 2020, foi lançado o ENEM para o corrente ano, constando o 

cronograma com as datas para a solicitação de isenção e a justificativa pela ausência 

no ENEM 2019, de 06 a 17 de abril de 2020, o período das inscrições entre 11 e 22 de 

maio de 2020, e a aplicação das provas impressas nos dias 1º e 8 de novembro e as 

provas digitais nos dias 11 e 18 de outubro de 2020. 

Posteriormente, mesmo o índice de solicitação de isenção e de justificativa 

tendo sido altos, alcançando 3.423.835 registros, o INEP, a fim de que nenhum 

participante ficasse prejudicado, decidiu, administrativamente, que todos aqueles que 

têm direito à isenção nos termos do Edital terão seu pedido concedido, de ofício, no 

momento da inscrição, no período de 11 a 22 de maio de 2020. Além disso, alterou-se 

a data de aplicação da prova digital para os dias 22 e 29 de novembro. Tais ações 

ensejaram o lançamento dos Editais nºs 33 e 34, de 22 de abril de 2020. 

Entretanto, em 22 de maio de 2020, foi definido novo prazo para inscrição no 

Exame. O novo prazo, definido pelo MEC e pelo INEP, será até às 23h59 de 27 de 

maio de 2020. Após a inscrição, o pagamento do boleto deve ser realizado até dia 28 

do mesmo mês. 

A iniciativa decorre de entendimento alcançado entre o INEP e o Conselho 

Nacional de Secretários de Educação - CONSED, em reunião realizada na manhã do 

dia 22 de maio de 2020. 

Como já anunciado anteriormente pelo MEC e INEP, será feita uma enquete 

com os participantes inscritos, no final de junho, na Página do Participante. As 

datas do exame serão definidas após a consulta. 
Por meio da Portaria nº 329, de 11 de março de 2020, foi instituído o Comitê 

Operativo de Emergência (COE), com o objetivo de debater e definir medidas de 

combate à disseminação do novo coronavírus em instituições de ensino, seguindo as 

diretrizes do Ministério da Saúde, com ampla participação de diversos dirigentes e 

autoridades responsáveis pela área educacional de todo o país: MEC; Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE; Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares - Ebserh; Inep; Conselho Nacional de Secretários de Educação - 

CONSED; União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação - Undime; 

Conselho Nacional das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional e 

Tecnológica - Conif e Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições Federais 

de Ensino Superior - Andifes. 

Foram destaques das discussões, no âmbito desse Comitê, as tratativas 

empreendidas a respeito do cronograma do ENEM 2020, ocasião em que já se 

demonstrou abertura para nova alteração da data de aplicação das provas, tão logo o 

cenário fique mais definido. 

Assim, reitera-se, a ação de divulgação das datas atuais baseou-se na 

importância de a sociedade ter conhecimento e segurança sobre a realização do 

ENEM, além de possibilitar a superação de diversas fases preparatórias à efetiva 

aplicação do exame. A fixação de uma data não a torna imutável, ainda mais no atual 

momento. Ocorre que os diversos fatores que influenciarão na potencial alteração do 

calendário originalmente estabelecido ainda continuam incertos, em imprevisibilidade 



PROCESSO Nº: 23001.000334/2020-21 

Eduardo Deschamps e Maria Helena de Castro – 0334  76 

 

que obsta uma solução definitiva neste momento, já que, como é de conhecimento 

geral, o País ainda enfrenta a situação de emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente da COVID-19. 

Frisa-se que para se chegar à execução do ENEM é preciso cumprir com as 

diversas etapas que antecedem a data de aplicação do Exame, tornando fundamental 

a publicação dos editais, de modo a garantir à sociedade que o seu direito ao acesso 

anualmente seja preservado e para que seja dado início, pelo INEP, à preparação e 

viabilidade de execução desta edição o ENEM, uma vez superado o atual cenário. 

É de se ver que tanto o MEC quanto o INEP entendem que o ENEM é uma das 

políticas públicas de educação mais importantes, motivo pelo qual está buscando 

garantir a execução adequada, não apenas para cumprir com seu dever institucional, 

mas, principalmente, para não prejudicar mais ainda a sociedade brasileira. 

Ademais, reforça-se o diálogo sempre aberto junto às mais diversas entidades 

e à sociedade em geral, destacando que todas as sugestões e críticas apresentadas são 

importantes para o aprimoramento de suas atividades e que cada uma delas será 

avaliada e discutida, sempre buscando o que seja melhor para a educação brasileira. 

Em conclusão, com a finalidade de afastar eventuais dúvidas na sua 

interpretação, recomenda-se a aprovação parcial do Parecer CNE/CP nº 5/2020, 

homologando os seus termos com exceção do item 2.16., o qual deverá retornar ao 

CNE para reexame, conforme dispõe o art. 4º, § 1º, do Decreto nº 9.235/2017 e o art. 

18, § 3º, do Regimento Interno do Conselho Nacional de Educação: 

 

Decreto nº 9.235/2017 
 

Art. 4º Ao Ministro de Estado da Educação compete: I - homologar 

pareceres do CNE em pedidos de credenciamento, recredenciamento e 

descredenciamento de IES; II - homologar pareceres e propostas de atos 

normativos aprovados pelo CNE; 

§ 1º O Ministro de Estado da Educação poderá, motivadamente, 

restituir os processos de competência do CNE para reexame. 

 

Regimento Interno do Conselho Nacional de Educação 
 

Art. 18 – O Colegiado, por seu Conselho Pleno e por suas Câmaras, 

manifesta-se por um dos seguintes instrumentos: 

I - Indicação – ato propositivo subscrito por um ou mais Conselheiros, 

contendo sugestão justificada de estudo sobre qualquer matéria de interesse do 

CNE; 

II - Parecer – ato pelo qual o Conselho Pleno ou qualquer das 

Câmaras pronuncia-se sobre matéria de sua competência; 

III - Resolução – ato decorrente de parecer, destinado a estabelecer 

normas a serem observadas pelos sistemas de ensino sobre matéria de 

competência do Conselho Pleno ou das Câmaras. 

§ 1º - Aprovada uma indicação, independentemente do mérito da 

proposição, será designada comissão para estudo da matéria e consequente 

parecer. 

§ 2º - As deliberações finais do Conselho Pleno e das Câmaras 

dependem de homologação do Ministro de Estado da Educação. 

§ 3º - O Ministro de Estado da Educação poderá devolver, para 

reexame, deliberação que deva ser por ele homologada. 
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Sugere-se que o CNE reexaminar referido item para esclarecer que as 

disposições ali constantes não se aplicam ao ENEM, nos termos em que abordado na 

presente Nota Tècnica. 

 

CONCLUSÃO 
Ante o exposto, sugere-se a homologação parcial do Parecer CNE/CP nº 

5/2020 (SEI 2037135), excetuando da referida homologação o item 2.16., o qual 

deverá retornar ao CNE para reexame de seu conteúdo, com a finalidade de que o 

Conselho esclareça que as “avaliações e exames no contexto da situação de 

pandemia” referidos no item seja interpretado e aplicado de modo que não venha a 

impedir, obstar ou, de qualquer forma, prejudicar a realização no ENEM nos termos 

em que vier a ser definido pelos órgãos e entidades educacionais competentes, tendo 

em vista a complexidade e as especializações pedagógica, técnica, tecnológica e 

logística que envolvem referido exame de alcance nacional, cuja competência é 

privativa do INEP, com a supervisão do MEC. 

 

Com base na Nota Técnica Nº 32/2020/ASSESSORIA-GAB/GM/GM, o Parecer 

CNE/CP nº 5/2020 foi homologado parcialmente, nos termos do Despacho publicado no 

Diário Oficial da União (DOU), em 1º, de junho de 2020, seção 1, página 32, conforme 

segue: 

[...] 

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro 

de Estado da Educação homologa parcialmente o Parecer CNE/CP nº 5/2020, do 

Conselho Pleno, do Conselho Nacional de Educação - CNE, o qual aprovou 

orientações com vistas à reorganização do calendário escolar e à possibilidade de 

cômputo de atividades não presenciais, para fins de cumprimento da carga horária 

mínima anual, em razão da pandemia do novo coronavírus - Covid-19, e deixa de 

homologar o item 2.16 do referido Parecer, o qual submete para reexame do 

Conselho Nacional de Educação, considerando as razões constantes na Nota Técnica 

nº 32/2020/ASSESSORIA-GAB/GM/GM, conforme consta do Processo nº 

23001.000334/2020-21. 

 

ABRAHAM WEINTRAUB 

 

Em apertada síntese, fica demonstrado acima que o pedido de reexame está adstrito 

ao item 2.16 do Parecer CNE/CP nº 5/2020, ponto em que concentraremos nossa análise. 

 

Considerações da Comissão 
 

O Parecer CNE/CP nº 5/2020, objeto do presente reexame, demandou hercúleo 

esforço de todos os membros deste colegiado. Não obstante, despertou imensa mobilização 

da sociedade civil, monitoramento do Ministério Público, do Poder Legislativo, do Poder 

Judiciário e, por óbvio, de toda a comunidade escolar. 

Seu escopo foi justamente oferecer um roteiro, uma bússola para guiar os sistemas de 

ensino, em todos os níveis federativos, diante deste cenário de extrema incerteza decorrente 

das implicações oriundas da disseminação da Pandemia da COVID-19. A Comissão 

procurou, sobretudo quanto às opções de reorganização do calendário escolar e às 

possibilidades de se conferir validade acadêmica às atividades não presenciais, trazer 

segurança jurídica aos gestores públicos no planejamento de ações estratégicas e aos agentes 

privados que atuam na seara educacional. 
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Ademais, almejou consolidar as atividades não presenciais como opções pedagógicas 

robustas, única alternativa concreta diante da impossibilidade do convívio escolar presencial, 

de forma fática e viável para o cumprimento da carga horária mínima anual exigida pela Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

Por conseguinte, nunca foi a intenção deste Conselho sugerir desestabilização de 

qualquer política pública, em particular o Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM), ação 

de extrema relevância no contexto educacional brasileiro, consagrada como política de 

estado e consolidada nacionalmente. Do mesmo modo, é de conhecimento de todos que a 

instância governamental competente para tratar do ENEM é o Instituto Nacional de Estudos 

e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep). É desta autarquia, por imposição 

normativa, e sob a tutela do Ministério da Educação (MEC), a nobre tarefa de formular, 

executar, monitorar e avaliar as ações inerentes ao ENEM. 

Em que pese o acima exposto, faz-se pertinente afastar qualquer dúvida interpretativa 

quanto ao trecho 2.16 do Parecer CNE/CP nº 5/2020 (2.16 Sobre avaliações e exames no 

contexto da situação de pandemia). Neste bojo, com o fim de dissipar qualquer 

incongruência exegética, bem visando firmar o posicionamento deste Colegiado pelo zelo e 

o respeito às competências e prerrogativas das instâncias governamentais, propomos a 

alteração do texto em comento, nos seguintes termos: 

 

2.16 Sobre avaliações e exames no contexto da situação de pandemia 
 

Sugere-se que as avaliações nacionais e estaduais considerem as ações de 

reorganização dos calendários de cada sistema de ensino para o estabelecimento de seus 

cronogramas. É importante garantir uma avaliação equilibrada dos estudantes em função das 

diferentes situações que serão enfrentadas em cada sistema de ensino, assegurando as 

mesmas oportunidades a todos que participam das avaliações em âmbitos municipal, 

estadual e nacional. 

Não obstante, faz-se necessário ressaltar que os ajustes propostos neste parecer não 

possuem o condão de impedir, inviabilizar ou prejudicar, de qualquer forma ou por qualquer 

meio, a realização do ENEM. 

É cediço que o ENEM é uma política pública perene e consolidada, não suscetível a 

retrocessos ou a incertezas. Ademais, as ações empreendidas no âmbito do ENEM são 

prerrogativas privativas do Inep, que sob a supervisão do Ministério da Educação, reveste-se 

na instância competente para executar todas as etapas conexas ao certame, conforme 

disposto no art. 8º. do Decreto nº 9.432, de 29 de junho de 2018. 

Sugere-se também que os sistemas de ensino desenvolvam instrumentos avaliativos 

que possam subsidiar o trabalho das escolas e dos professores, tanto no período de realização 

de atividades pedagógicas não presenciais como no retorno às aulas presenciais, a saber: 

 

 criar questionário de autoavaliação das atividades ofertadas aos estudantes no 

período de isolamento; 

 ofertar, por meio de salas virtuais, um espaço aos estudantes para verificação 

da aprendizagem de forma discursiva; 

 elaborar, após o retorno das aulas, uma atividade de sondagem da 

compreensão dos conteúdos abordados de forma remota; 

 criar, durante o período de atividades pedagógicas não presenciais, uma lista 

de exercícios que contemplam os conteúdos principais abordados nas atividades remotas; 

 utilizar atividades pedagógicas construídas (trilhas, materiais complementares 

etc.) como instrumentos de avaliação diagnóstica, mediante devolução dos estudantes, por 

meios virtuais ou após retorno das aulas; 
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 utilizar o acesso às videoaulas como critério avaliativo de participação através 

dos indicadores gerados pelo relatório de uso; 

 elaborar uma pesquisa científica sobre um determinado tema com objetivos, 

hipóteses, metodologias, justificativa, discussão teórica e conclusão; 

 criar materiais vinculados aos conteúdos estudados: cartilhas, roteiros, história 

em quadrinhos, mapas mentais, cartazes; e 

 realizar avaliação oral individual ou em pares acerca de temas estudados 

previamente. 

 

É este o parecer que submeto à deliberação do Conselho Pleno, sintetizado no voto 

abaixo exarado. 

 

II – VOTO DA COMISSÃO 

 

Voto, em sede de reexame, pela reforma parcial do Parecer CNE/CP nº 5, de 28 de 

abril de 2020, alterando, em parte, seu item 2.16, que versa sobre avaliações e exames no 

contexto da situação de pandemia, no sentido de explicitar que seus efeitos não implicam no 

óbice ou prejudique, de qualquer forma, a realização do Exame Nacional do Ensino Médio 

(ENEM), nos termos em que vier a ser definido pelos órgãos e entidades educacionais 

competentes, considerando sua complexidade e as especializações pedagógica, técnica, 

tecnológica e logística, bem como firma a competência privativa do Instituto Nacional de 

Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), no que se refere às ações da 

aludida política pública. 

 

Brasília (DF), 8 de junho de 2020. 

 

 

Conselheiro Luiz Roberto Liza Curi (CES/CNE) – Presidente 

 

 

Conselheiro Eduardo Deschamps (CEB/CNE) – Relator 

 

 

Conselheira Maria Helena Guimarães de Castro (CEB/CNE) – Relatora 

 

 

Conselheiro Ivan Cláudio Pereira Siqueira (CEB/CNE) – Membro 

 

III – DECISÃO DO CONSELHO PLENO 

 

O Conselho Pleno aprova, por unanimidade, o voto da Comissão. 

Sala das Sessões, em 8 de junho de 2020. 

 

 

Conselheiro Luiz Roberto Liza Curi – Presidente 
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I – RELATÓRIO 

 

1. Introdução 
 

Este Parecer foi organizado em colaboração com o Ministério da Educação (MEC), e 

contou com a participação de entidades nacionais como a União Nacional dos Dirigentes 

Municipais de Educação (Undime), o Conselho Nacional de Secretários de Educação 

(Consed), a União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação (UNCME), a FNCEM, o 

Fórum das Entidades Educacionais (FNE), além da interlocução com especialistas e entidades 

da sociedade civil. 
O processo de oferta educacional, nesses tempos da pandemia COVID-19, transcende 

decretos e normas que permitem flexibilizar o afastamento social. 
A educação de qualidade é um dos pilares da sociedade contemporânea, por isso é 

assegurada em inúmeros diplomas legais. O direito à educação de qualidade se associa à 

dignidade do ser humano, um dos pilares da nossa ordem jurídica. O Conselho Nacional de 

Educação (CNE) repercute os valores constituídos na legislação e nas normas nacionais, daí 

que o conjunto de recomendações aqui presentes objetivam acima de tudo a preservação da 

vida, a diminuição das desigualdades e o desenvolvimento de uma sociedade brasileira plural, 

mas assentada sobre princípios e valores de promoção da cidadania. Como assinala Flávia 

Piovesan: 
 

[...] 
A dignidade da pessoa humana, (...) está erigida como princípio matriz da 

Constituição, imprimindo-lhe unidade de sentido, condicionando a interpretação das 

suas normas e revelando-se, ao lado dos Direitos e Garantias Fundamentais, como 

cânone constitucional que incorpora as exigências de justiça e dos valores éticos, 

conferindo suporte axiológico a todo o sistema jurídico brasileiro. 
(PIOVESAN, Flávia. Direitos humanos e o direito constitucional 

internacional. 4ed. São Paulo: Max Limonad, 2000, p. 54) 
 

No caso da educação nacional, em todos os níveis e modalidades, estados, municípios 

e federação vêm orientando as redes públicas e as instituições particulares, no sentido de 

ampliar balizas legais que permitam a flexibilização em torno da adoção da oferta educacional 
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não presencial, de forma a aprimorar medidas de qualidade ao aprendizado, ao tempo em que 

se amplia, também, a longevidade dessas medidas. 
Está claro que, na oportunidade da possibilidade de retorno às atividades escolares 

presenciais, essas deverão estar repletas de cautelas e cuidados sanitários, mas também atentas 

aos aspectos pedagógicos. Nos apresenta, também, a possibilidade da continuidade das 

atividades não presenciais em conjunto com possíveis atividades presenciais, de forma a 

ampliar ou complementar a perspectiva de aprendizado e a corrigir ou mitigar as dificuldades 

de acesso à aprendizagem não presencial. 
Nesse sentido, esse parecer aborda questões referentes, advindas das autonomias do 

processo legislativo dos entes educacionais, ou seja, às perspectivas futuras de admissão da 

possibilidade de atividades escolares presenciais, isso sem, de forma alguma, admitir sua 

plenitude ou mesmo estimulá-las em relação às autonomias do sistema educacional. Atua, 

assim, o CNE no âmbito de suas competências, organizando normas e orientações nacionais, 

na perspectiva da adoção mediada pelas legislações e normas institucionais e dos sistemas 

educacionais. 
O retorno às atividades escolares, quando definido o cronograma de reabertura das 

escolas no contexto da crise da COVID-19, deverá enfrentar vários desafios. O objetivo deste 

parecer é, respeitando a autonomia das escolas e dos sistemas de ensino: 
 

1. Apoiar a tomada de decisões para o retorno às aulas presenciais; 
2. Oferecer diretrizes que orientem o planejamento dos calendários e dos protocolos 

específicos dos estabelecimentos de ensino, definidos pelas autoridades locais e regionais; 
3. Oferecer sugestões e recomendações de cunho organizacional e pedagógico que 

podem ser desenvolvidos pelas escolas e sistemas de ensino. 
 

Nos termos definidos pelo Parecer CNE/CP nº 5, de 28 de abril de 2020, recomenda-se 

que os sistemas e organizações educacionais desenvolvam planos para a continuidade da 

implementação do calendário escolar de 2020-2021, de forma a retomar gradualmente as 

atividades presenciais, de acordo com as medidas estabelecidas pelos protocolos e autoridades 

locais. 
Com base em uma breve avaliação das experiências recentes de reabertura das escolas 

em diferentes países1, é possível identificar tendências e necessidades a serem priorizadas nos 

planos de continuidade e implementação do calendário escolar de 2020. O documento ressalta 

a importância da formulação de planos capazes de oferecer respostas educativas coerentes e 

efetivas para assegurar o direito de todos à educação, considerando os limites impostos pela 

atual crise às condições de funcionamento das escolas no Brasil. 
As limitações na capacidade de implementar atividades não presenciais ao longo do 

período de isolamento social poderão afetar de modo desigual as oportunidades de 

aprendizagem dos alunos. Sabe-se que o tempo investido no aprendizado, ou tempo de 

aprendizado, é um dos preditores mais confiáveis do processo de aprendizagem, como 

indicado no Parecer CNE/CP nº 5/2020 do CNE. Sabe-se também que a qualidade da 

educação em vários países comprovou que escolarização não é o mesmo que aprendizagem. 

Nos Estados Unidos da América (EUA), pesquisas documentaram os efeitos da “perda de 

                                                 
1  Ver a respeito: 

OCDE 2020; Banco Mundial, 10 de Abril de 2020; Reimers & Schleicher, Schooling disrupted, schooling 

rethought, Maio de 2020; JOHN HOPKINS, School of Education: THE RETURN (MAY 2020). Ver 

também: Nota Técnica do Todos pela Educação: O Retorno às Aulas Presenciais no Contexto da Pandemia 

do Covid-19; Fundação Roberto Marinho: Protocolo para a Educação: Projeto Retomada Juntos (junho 

2.020); MEC/SEB: Levantamento Internacional—Abertura de Escolas COVID-19 (junho 2020) 
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aprendizagem2 nas férias de verão” indicando que a interrupção prolongada dos estudos pode 

causar uma perda dos conhecimentos e habilidades adquiridas. Uma análise das pesquisas 

sobre o retrocesso cognitivo nas férias de verão nos EUA sugere que os estudantes podem 

perder o equivalente a um mês de aprendizagem no ano letivo, sendo maior para os estudantes 

de menor renda3. 
Além disso, é preciso considerar um conjunto de fatores que podem afetar o processo 

de aprendizagem remoto no período de isolamento da pandemia, tais como: as diferenças no 

aprendizado entre os alunos que têm maiores possibilidades de apoio dos pais; as 

desigualdades entre as diferentes redes e escolas de apoiar remotamente a aprendizagem de 

seus alunos; as diferenças observadas entre os alunos de uma mesma escola em sua 

resiliência, motivação e habilidades para aprender de forma autônoma on-line ou off-line; as 

diferenças entre os sistemas de ensino em sua capacidade de implementar respostas 

educacionais eficazes; e, as diferenças entre os alunos que têm acesso ou não à internet e/ou 

aqueles que não têm oportunidades de acesso às atividades síncronas ou assíncronas. Todos 

esses fatores podem ampliar as desigualdades educacionais existentes. No caso brasileiro, a 

pandemia surgiu em meio a uma crise de aprendizagem, que poderá ampliar ainda mais as 

desigualdades existentes. O retorno exigirá grande esforço de readaptação e de 

aperfeiçoamento do processo de ensino e aprendizagem. 
Um estudo recente da McKinsey4 para estimar o impacto potencial do fechamento das 

escolas de educação básica, identificou três cenários possíveis sobre a eficácia do aprendizado 

remoto em relação ao ensino presencial tradicional. O estudo salienta que o aprendizado dos 

alunos do ensino médio durante o fechamento das escolas varia de acordo com três fatores: a 

qualidade do acesso e da oferta do ensino remoto, o apoio domiciliar e o grau de engajamento 

do estudante. Os dados indicam que apenas 60% (sessenta por cento) dos estudantes de baixa 

renda nos EUA estão acessando o ensino remoto on-line. Os estudantes negros e os 

hispânicos, segundo o estudo, podem apresentar retrocessos cognitivos que variam de 9 

(nove) meses a 1 (um) ano de estudo. O estudo leva em conta todos os estados dos EUA, 

inclusive a situação de 28 (vinte e oito) estados americanos que não obrigam o ensino remoto 

durante o isolamento social.  Estima-se também um aumento de 30% (trinta por cento) a 40% 

(quarenta por cento) nas taxas de abandono do ensino médio, com base nos estudos dos 

efeitos do furacão Katrina sobre o aumento da evasão escolar. 
O artigo de Alexandre Schneider (Folha de São Paulo, 13 de junho de 2020) cita três 

estudos importantes sobre o impacto da epidemia da COVID-19 no desempenho dos 55 

(cinquenta e cinco) milhões de estudantes americanos. O primeiro deles, do Annenberg 

Institute da Universidade de Brown, indica que os estudantes norte-americanos devem voltar 

às escolas em setembro com uma perda de aprendizagem da ordem de 30% (trinta por cento) 

em leitura e de 50% (cinquenta por cento) em matemática. O segundo, da Universidade de 

Harvard, avaliou o efeito do uso de um software de matemática antes e depois da pandemia 

com 800 (oitocentos) mil alunos. De janeiro a abril, o desempenho dos estudantes de baixa 

renda caiu 50% (cinquenta por cento), enquanto os de estudantes que vivem em comunidades 

de renda mais alta não tiveram alteração de desempenho. Já em junho, a queda foi de 78% 

(setenta e oito por cento) para os de baixa renda. O terceiro, da consultoria McKinsey, 

estimou, em média, a perda de sete meses no aprendizado para estudantes brancos, e de dez 

para negros e latinos. 

                                                 
2  Ver FILMER, Deon et al. Learning to Realize Education’s Promise. World Bank, 2018. 

3  Cooper, H., et all (1996). The effects of summer vacation on achievement test scores: uma revisão 

narrativae e eta-analíitic. Revisão Educacional 66 (3): 227-268. 

https://journals.sagepub.com/doi/abs/10.3102/00346543066003227 

4  Mc Kinsey (June 2020): Emma Dorn et alli:  Covid 19 and Student Learning in the United States. 

https://journals.sagepub.com/doi/abs/10.3102/00346543066003227
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Segundo o editorial publicado pela The Lancet Child and Adolescent Health, na 

edição de 1º de julho de 2020, mais de 1,4 bilhão de crianças em todo o mundo estavam fora 

da escola em junho e 60% (sessenta por cento) delas não dispunham de recursos para 

desenvolver atividades pedagógicas remotamente. Artigo5 publicado na revista Educational 

Assessment, Evaluation and Accountability, mostra que 78% (setenta e oito por cento) dos 

estudantes da Alemanha, Áustria e Suíça avaliam que a falta de acesso ao computador ou 

notebook pessoal para estudar foi o maior obstáculo que enfrentaram durante o fechamento 

das escolas. 
E no Brasil, quantos alunos da educação básica estão tendo acesso às atividades não 

presenciais? Quantos têm acesso à Internet e dispõem de computador ou celular para 

acompanhar atividades online? Quantas escolas e redes de ensino têm condições efetivas de 

oferecer atividades não presenciais aos estudantes? Quantas famílias têm condições de apoiar 

as atividades escolares dos seus filhos? Como as escolas poderão enfrentar os desafios das 

aprendizagens no retorno às aulas? Quais medidas devem ser tomadas para evitar o aumento 

da repetência e do abandono escolar? 
Diante dos desafios da pandemia, é preciso definir diretrizes e medidas sensatas que 

possam apoiar respostas educacionais eficazes para proteger os direitos de aprendizagem e 

mitiguem os impactos da pandemia, de forma a garantir a continuidade do processo de 

aprendizagem e a implementação do calendário escolar de 2020-2021. 
 

2. Breve Diagnóstico da Educação Básica no Contexto da Pandemia 
 

Segundo dados do Censo Escolar de 2019 do Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), o Brasil tem 47,9 milhões de estudantes na 

Educação Básica6 e 8,4 milhões no Ensino Superior, portanto, uma população de 56,3 milhões 

de estudantes fora das salas de aula desde março de 2020. Deste universo, 51,8 milhões de 

estudantes estão distribuídos em várias etapas de ensino: 
 

 9 milhões de estudantes de Educação Infantil7 e 114.851 escolas; 
 15 milhões de estudantes nos Anos Iniciais e 109.644 escolas; 
 11,9 milhões de estudantes nos Anos Finais e 61.765 escolas; 
 7,5 milhões de estudantes no Ensino Médio e 28.860 escolas; 
 8,4 milhões de estudantes no Ensino Superior e 2.537 instituições de ES. 
 

Cerca de 2,2 milhões de docentes atuam na Educação Básica e 384.474 docentes no 

Ensino Superior. 
Um estudo realizado pela FRM8 identificou os impactos da volta às aulas para os 

diferentes níveis e etapas da educação básica. O projeto descreve um quadro socioeconômico 

detalhado dos efeitos associados do retorno às aulas dos estudantes da educação básica. O 

estudo faz um levantamento das dimensões econômicas e sanitárias da reabertura e seus 

impactos sobre os transportes públicos, liberação da força de trabalho (professores e pessoal 

administrativo das escolas), alimentação (restaurantes, lanchonetes, comércio), enfim, um 

                                                 
5  Huber, S.G. e Helm, C. COVID-19 and schooling: evaluation, assessment and accountability in times of 

crises -reacting quickly to explore key issues for policy, practice and research with the school barometer. 

Educational Assessment, Evaluation and Accountability.  P.1-34, 10 junho 2020.  

6  O número total de matrículas da Educação Básica é composto pela soma das seguintes etapas de ensino: 

educação infantil, ensino fundamental, ensino médio, curso técnico concomitante, cursos técnico 

ubsequente, curso FIC concomitante e educação de jovens e adultos.  

7  Na Educação Infantil, 3.755.092 estão matriculados em creche, e 5.217.686 na pré-escola.  

8  Fundação Roberto Marinho, junho de 2020. Protocolo de volta às Aulas. Projeto Retomada Juntos.  
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conjunto de fatores que podem aumentar o processo de contaminação. O projeto propõe uma 

reabertura em três etapas, de forma escalonada por níveis de ensino. 
Considerando a quantidade de estudantes matriculados na educação básica, o estudo 

recomenda um protocolo com prioridade de retorno às crianças de educação infantil e dos 

anos iniciais, que representam 24 (vinte e quatro) milhões de alunos, 1,5 milhão de 

professores e envolvem milhões de famílias com rendimento domiciliar per capita de até meio 

salário mínimo. O retorno dos estudantes mais novos, além de liberar maior número de mão 

de obra para vários setores da economia formal e informal, tem menor impacto sobre os 

serviços de transporte, pois as crianças menores residem em geral mais próximas da escola. 

Outro ponto importante é o menor número de alunos por sala de aula, o que facilita a 

reorganização da sala de aula e o distanciamento. Em suma, o estudo destaca um conjunto de 

fatores que contribui para a reativação da economia e garantia da educação das crianças 

menores que têm mais dificuldade para desenvolver atividades não presenciais de modo 

autônomo. 
Outro estudo, realizado pela Interdisciplinaridade e Evidências no Debate Educacional 

(Iede) em parceria com o Instituto Rui Barbosa (IRB),9 mostra grande variedade e 

diversificação das redes de ensino para sua organização interna e disponibilização de 

conteúdos e atividades pedagógicas não presenciais durante o período de pandemia. Revela 

que 82% (oitenta e dois por cento) das redes municipais ofereceram aulas ou conteúdos 

pedagógicos aos estudantes utilizando diferentes estratégias. Em relação às redes estaduais 

pesquisadas, todas disseram ofertar algum tipo de conteúdo pedagógico no período de 

isolamento. A amostra do estudo é formada por 249 (duzentas e quarenta e nove) redes de 

ensino municipais de todas as regiões do país e abrange apenas 17 (dezessete) redes estaduais. 
Em relação à educação infantil, a pesquisa mostra que 41% (quarenta e um por cento) 

das redes municipais disponibilizam semanalmente conteúdos aos alunos; 31% (trinta e um 

por cento) quinzenalmente e 28% (vinte e oito por cento) diariamente. Em geral, as redes 

ofereceram orientações aos pais sobre atividades lúdicas, interações e brincadeiras, 

alimentação saudável e suporte psicológico. 
Nos anos iniciais, 44% (quarenta e quatro por cento) das redes oferecem conteúdos e 

atividades pedagógicas semanalmente, 27% (vinte e sete por cento) diariamente e 29% (vinte 

e nove por cento) quinzenalmente. Para os anos finais do ensino fundamental, a mesma 

tendência se repete, com maior proporção de redes oferecendo atividades diariamente. Em 

ambos os casos, as redes indicam que 93% (noventa e três por cento) das intervenções 

pedagógicas implementadas estão embasadas na Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e 

87% (oitenta e sete por cento) delas no currículo de referência. Segundo a pesquisa, não há 

um padrão em relação às atividades oferecidas aos alunos do ensino fundamental. No caso dos 

anos iniciais, predominam atividades de leitura, escrita, interpretação de texto e operações 

básicas de matemática. Nos anos finais, as redes priorizam atividades tendo como norte a 

BNCC e a matriz de referência do Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb). Entre as 

17 (dezessete) redes estaduais do ensino médio, participantes da amostra, 33% (trinta e três 

por cento) asseguram conteúdos aos alunos diariamente; 60% (sessenta por cento) 

semanalmente e 7% (sete por cento) quinzenalmente. Em todas as redes do ensino médio 

pesquisadas há videoaulas ofertadas e preparação dos estudantes para o Exame Nacional do 

Ensino Médio (ENEM). 
A maioria das secretarias afirma ter um bom controle dos estudantes que têm acesso 

aos conteúdos ofertados. Contudo, o monitoramento limita-se ao recebimento das atividades e 

não à verificação do aproveitamento dos alunos. Uma das maiores dificuldades diz respeito à 

formação dos professores para lidar com ferramentas e tecnologias educacionais. De acordo 

                                                 
9  IEDE & Instituto Rui Barbosa, junho 2020. A Educação Não Pode Esperar. 
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com a pesquisa, apenas 39% (trinta e nove por cento) das redes estão oferecendo formações 

para as atividades não presenciais. Essa situação reforça os resultados de recente pesquisa do 

Instituto Península, segundo a qual 83% (oitenta e três por cento) dos professores se sentem 

despreparados para o ensino virtual e gostariam de receber apoio neste sentido. 
A maioria das redes, 84% (oitenta e quatro por cento) declararam que estão se 

preparando para a volta às aulas, mas salientam a importância de orientações dos órgãos e 

conselhos de educação para se organizarem melhor. O planejamento da volta às aulas ocorre 

em três frentes principais: acolhimento; avaliações diagnósticas para identificar os níveis de 

aprendizagem dos estudantes e, a partir disso, estabelecer intervenções; a reorganização do 

espaço físico e a adoção das medidas de higiene necessárias para evitar a contaminação da 

COVID-19. Destaca-se também atenção especial a medidas de combate à evasão, busca ativa 

de alunos, estratégias de recuperação da aprendizagem. A maior preocupação das redes para a 

retomada está ligada às condições de saúde e de segurança aos estudantes e profissionais da 

educação. 
Uma pesquisa da Undime e vários parceiros10 aplicou questionários em 3.978 (três mil 

novecentos e setenta e oito) redes municipais com o objetivo de subsidiar protocolos de volta 

às aulas nos municípios. Os respondentes representam 70% (setenta por cento) do total de 

matrículas das redes municipais do país. Os resultados revelam o seguinte quadro: 
 

 83% (oitenta e três por cento) dos alunos das redes públicas vivem em famílias 

vulneráveis com renda per capita de até 1 (um) salário-mínimo; 
 79% (setenta e nove por cento) dos alunos das redes públicas tem acesso à 

internet, mas 46% (quarenta e seis por cento) acessam apenas por celular e 2/3 dos alunos não 

têm computador; 
 60% (sessenta por cento) das redes municipais que suspenderam as aulas 

presenciais estão oferecendo atividades remotas; 
 43% (quarenta e três por cento) das redes municipais utilizam materiais 

impressos nas atividades remotas; 57% (cinquenta e sete por cento) conteúdos digitais e 

videoaulas gravadas; 
 958 (novecentos e cinquenta e oito) redes municipais têm políticas de 

monitoramento das atividades remotas e acompanhamento dos alunos; e 
 Mais da metade das redes indica que as maiores dificuldades para a 

implementação das atividades não presenciais são: indefinição das normativas dos respectivos 

sistemas; dificuldades dos professores em lidar com as tecnologias e falta de equipamentos. 
 

Com o objetivo de identificar se os alunos estão recebendo as atividades de 

aprendizado remoto e quais as dificuldades encontradas, pesquisa realizada pelo Datafolha11 

entrevistou 1.208 (um mil duzentos e oito) pais ou responsáveis de estudantes das redes 

públicas municipais e estaduais numa amostra nacional, no final de maio de 2020. Entre os 

principais resultados, destacam-se: 
 

 74% (setenta e quatro por cento) dos estudantes participaram de alguma 

atividade não presencial, chegando a 94% (noventa e quatro por cento) na região Sul e a 52% 

(cinquenta e dois por cento) no Norte; 

                                                 
10  Undime, Itaú Social, Unicef, Plano CDE e Cieb. Desafios das Secretarias Municipais de Educação, maio 

de 2020.  

11  Data folha, Lemann, Itaú Social.  Educação não presencial, Onda 1 (Junho de 2020). 
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 86% (oitenta e seis por cento) dos estudantes do ensino médio tiveram acesso a 

atividades remotas; 74% (setenta e quatro por cento) dos alunos nos anos finais e 70% 

(setenta por cento) nos anos iniciais do ensino fundamental; 
 81% (oitenta e um por cento) dos estudantes da rede estadual receberam algum 

tipo de material para as atividades em casa, contra 68% (sessenta e oito por cento) da rede 

municipal; 
 54% (cinquenta e quatro por cento) dos estudantes dos anos iniciais tiveram 

acesso a atividades via internet; nos anos finais 65% (sessenta e cinco por cento); e, 82% 

(oitenta e dois por cento) no ensino médio; 
 Segundo a percepção dos responsáveis, 82% (oitenta e dois por cento) dos 

estudantes estão fazendo as atividades escolares enviadas pela escola; 
 47% (quarenta e sete por cento) dos estudantes do ensino fundamental e 69% 

(sessenta e nove por cento) do ensino médio não receberam orientações das escolas; 
 58% (cinquenta e oito por cento) apontam dificuldade na rotina das atividades 

em casa; 
 31% (trinta e um por cento) dos responsáveis temem que os estudantes 

desistam da escola; 
 46% (quarenta e seis por cento) estudam em escolas classificadas nos grupos 

inferiores de nível socioeconômico (INSE/Inep) e têm menos acesso a atividades não 

presenciais; 
 70% (setenta por cento) dos responsáveis são mulheres chefes de família; e 
 73% (setenta e três por cento) dos responsáveis têm renda familiar de até 2 

(dois) salários mínimos. 
 

Em suma, os estudos disponíveis sobre a situação recente revelam que a maioria das 

redes públicas de ensino busca implementar atividades não presenciais alinhadas com as 

recomendações do Parecer CNE/CP nº 5/2020. Os maiores desafios são: a grande 

desigualdade no acesso à internet pelos estudantes; as dificuldades dos professores em 

desenvolver atividades remotas; as desigualdades no índice socioeconômico das escolas que 

também se revela na desigualdade da sua infraestrutura. Também fica claro que, em geral, as 

escolas das redes públicas não fazem o monitoramento do aprendizado das atividades não 

presenciais. 
Há ainda uma questão central: as redes públicas estaduais e municipais terão 

condições de fazer as adaptações necessárias no ambiente escolar para o retorno às aulas. 
Um estudo do Instituto Unibanco12 estima que para evitar o colapso financeiro das 

redes públicas de educação básica, serão necessários recursos adicionais da ordem de R$ 30 

bilhões de reais, considerando as despesas previstas para 2020 num quadro de queda da 

arrecadação e restrição orçamentária, além do aumento das despesas para a adequação das 

escolas aos protocolos sanitários, aquisição de equipamentos, reformas nos lavatórios, 

materiais de higiene, ensino remoto, alimentação, compra de infraestrutura tecnológica, 

patrocínio de pacotes de dados de internet e adicional da folha salarial para garantir aulas de 

recuperação e a possível abertura das escolas nos finais de semana. Importante destacar que as 

redes de escolas particulares13 vêm fazendo adaptações importantes nas suas unidades, 

apresentam propostas detalhadas de planejamento da volta às aulas, revisão do planejamento 

                                                 
12  Instituto Unibanco e Todos pela Educação. COVID-19-Impacto Fiscal na Educação Básica. Junho de 

2020. 

13  Protocolos de redes e de escolas privadas descrevem várias adaptações sendo feitas para o retorno às aulas 

presenciais. Ver protocolos divulgados pela Federação Nacional de Escolas Particulares/Fenep; 

Associação Brasileira de Escolas Particulares/Abepar; Associação Nacional de Escolas 

Católicas/ANEC, além de vários protocolos já divulgados de escolas particulares. 
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curricular e guias de orientação aos responsáveis, alunos, professores e equipes 

administrativas. 
Portanto, a possibilidade da continuidade das atividades remotas com o retorno das 

aulas presenciais requer grande esforço dos governos para assegurar condições de higiene e 

segurança nas escolas públicas, o acesso à internet aos estudantes de baixa renda, 

investimento na infraestrutura das escolas e na formação dos professores para o uso de novas 

metodologias e de tecnologias. Neste sentido, o auspicioso debate acerca da utilização dos 

recursos do Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações (FUST), R$ 31 

(trinta e um) bilhões de reais para garantir internet de alta velocidade a todas as escolas 

públicas e acesso gratuito à internet pelos alunos mais vulneráveis representa uma grande 

esperança para todos os estudantes e professores brasileiros. 
 

3. Breve Diagnóstico da Educação Superior no Contexto da Pandemia 
 

A Educação Superior foi alcançada pela pandemia da COVID-19 com os seguintes 

indicadores de desempenho de expansão, apresentados pelo Censo da Educação Superior do 

Inep, em 2018: 
 

[...] 
8.740.338 matrículas, sendo: 75% em IES particulares e 19,3% em 

licenciaturas e 2.056.511 em EAD e 58% no turno noturno (68% das matriculas 

particulares) 
8% da matricula na Região Norte, 8% na Centro oeste e 47% na Sudeste. 
3.445.935 ingressantes para 13.529.101 vagas oferecidas em 2018 (25% das 

vagas ofertadas em 2018 foram ocupadas) 
1.373.321 de novos ingressante em EAD (40% do total de ingressantes em 

2018) 
1.264.288 concluintes 
2018 Faculdades, 230 Centros Universitários e 199 Universidades 
Direito, Administração, Ciências Contábeis e Pedagogia acumulam mais de 

2.600.000 matrículas 
Desistência ou Evasão em 2016 foi indicada em 57% ( 60% nas particulares, 

47% nas Federais, 62% em EAD e 55% em Cursos de Engenharia) 
21% da população de 18 a 24 anos frequenta a educação superior e apenas 

13, 7% da população entre 55 e 64 anos possuí curso superior, uma das menores 

taxas da América do Sul. 
 

Nesse cenário, a educação superior passou, durante a COVID-19, a ser ofertada como 

não presencial e a distância. Hoje, cerca de 90% (noventa por cento) das matrículas são 

predominantemente a distância. Uma série de ações regulatórias sustentou essa medida, entre 

Portarias do MEC e uma Medida Provisória (MP). As Portarias do MEC foram ampliadas em 

sua abrangência pelo Parecer CNE/CP nº 5/2020, reconhecida pela Portaria nº 344/2020 do 

Ministério da Educação que substituiu as anteriores relativas a substituição de aulas 

presenciais por aulas em meio digital. O parecer foi organizado em ampla mobilização com os 

sistemas de ensino, e a partir de entendimentos, diálogo e cooperação técnica com o 

Ministério da Educação. 
Para fins desta Nota Técnica, nos baseamos fortemente no texto do Parecer CNE/CP 

nº 5/2020 já homologado, por vezes quase que literalmente. 
Em um sentido geral, o parecer aprofunda orientações nacionais e indica algumas 

normas referentes à condução do processo educacional não presencial, de forma a ampliar as 
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balizas propostas às instituições, redes e sistemas de ensino, sempre de forma limitada à 

duração da pandemia. 
No que diz respeito à educação superior, aspectos referentes ao disposto nas Portarias 

de nos 343 e 345, de março de 2020, foram tratados e, de certa forma, estendidos às práticas 

responsáveis de ofertas de cursos e as atividades e disciplinas a eles referentes, especialmente 

no que se refere às aulas laboratoriais e atividades práticas, como as complementares, de 

estágio, dentre outras. 
Quanto às atividades práticas, estágios ou extensão, estão vivamente relacionadas ao 

aprendizado e muitas vezes localizadas nos períodos finais dos cursos. Se o conjunto do 

aprendizado do curso não permite aulas ou atividades presenciais, seria de se esperar que, aos 

estudantes em fase de estágio, ou de práticas didáticas, fosse proporcionada, nesse período 

excepcional da pandemia, uma forma adequada de cumpri-lo. 
No caso dos cursos de licenciatura ou formação de professores, as práticas didáticas 

vão ao encontro de um amplo processo de oferta de aprendizado não presencial à educação 

básica, principalmente aos anos finais do ensino fundamental e médio. Produz, assim, sentido 

que estágios vinculados às práticas na escola, em sala de aula, possam ser realizados de forma 

igualmente virtual ou não presencial, seja a distância, seja por aulas gravadas etc. 
Da mesma forma, outros cursos podem, também, especialmente nessa época ou 

período de afastamento social, ser objetos de práticas ou estágios não presenciais, dependendo 

do padrão de digitalização, ou de atividades e serviços já operados a distância, com trabalho 

remoto, laboratórios virtuais, telegestão, atendimento dos clientes a distância, sistemas de 

entrega eletrônica de documentos, projetos, petições etc. 
A substituição da realização das atividades práticas dos estágios de forma presencial 

para não presencial, com o uso de meios e tecnologias digitais de informação e comunicação, 

podem estar associadas, inclusive, às atividades de extensão e pesquisa das instituições e dos 

cursos superiores. 
O relevante é que haja a adequada metodologia pedagógica aplicada às atividades 

práticas, de forma a propiciar o aprendizado de conteúdos concernentes e integradores de 

competências esperadas nas Diretrizes Curriculares Nacionais (DCNs) dos cursos. A 

proximidade entre objetos de aprendizagem elegidos pelas práticas com as teóricas devem 

corresponder à construção das competências e facilitar a aplicação interdisciplinar do 

currículo. As formas não presenciais de aprendizado por meio de práticas e estágios podem 

ainda conter flexibilidades disponíveis pelos sistemas de tecnologias digitais aplicados, de 

forma a ampliar o processo de interação com diversos ambientes de trabalho e a troca em 

diversos níveis, de experiências teórico-práticas compartilhadas. 
O processo de oferta não presencial, de atividades ou disciplinas práticas e 

laboratoriais, mesmo que considerado apenas o período da pandemia, poderá colaborar 

também para aprofundar o aprendizado digital e a interação virtual com diversos ambientes de 

trabalho que possuem como requisito práticas e experiências digitais ou de aplicação virtual 

aos meios de trabalho. Além de viabilizar a realização das atividades práticas dos estágios 

obrigatórios, garantindo a possibilidade de terminalidade do ensino superior no tempo de 

integralização do curso para estudantes na fase final do curso, dando a possibilidade, ainda 

que mediada com alguma reposição, de sua conclusão. 
 

4. Previsão do Parecer e Condições de Obrigações e Abrangências Referentes às 

Ofertas Não Presenciais de Disciplinas ou Atividades Práticas e Laboratoriais, em 

Consonância com o Parecer CNE/CP nº 5/2020. 
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[...] 
O processo de ingresso na oferta para atividades práticas não presenciais 

dependerá de projeto pedagógico curricular específico para as disciplinas ou 

atividades, informando as metodologias, infraestrutura e meios de interação com as 

áreas e campos de estágios e os ambientes externos de interação onde se darão as 

práticas do curso e a capacitação docente, do orientador ou preceptor do estágio em 

adotar o aprendizado a distancia e tele orientado. Essa documentação, bem como a 

informação da prática adotada, deverá ser transmitida à Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior (SERES). 
No âmbito da oferta da educação superior não presencial, deverão ser 

adotadas e normatizadas, para essa modalidade, atividades referentes às disciplinas 

práticas, inclusive de laboratório, estágios, ao TCC, avaliação, extensão, atividades 

complementares, processo seletivo de ingresso, capacitação docente, entre outras. 
No exercício de autonomia e responsabilidade na condução de seus projetos 

acadêmicos, respeitando-se os parâmetros e normas legais estabelecidas, com 

destaque e em observância ao disposto na Portaria MEC nº 2.117, de 6 de dezembro 

de 2019, as instituições de educação superior podem considerar a utilização da 

modalidade EaD como alternativa à organização pedagógica e curricular de seus 

processos de reposição das 800 horas de carga horária a distância e adotar medidas 

adequadas quanto ao retorno às atividades presenciais para cursos e instituições que 

não possuíam anteriormente a modalidade EaD. 
 

Essas considerações conduzem as seguintes recomendações à educação superior, 

contidas no Parecer CNE/CP nº 5/2020, que dizem respeito às atividades remotas, não 

presenciais ou a distância, referentes às disciplinas ou atividades práticas e laboratoriais: 
 

[...] 
 adotar a substituição de disciplinas presenciais por aulas não 

presenciais; 
 adotar a substituição de atividades presenciais relacionadas à 

avaliação, processo seletivo, TCC e aulas de laboratório, por atividades não 

presenciais, considerando o modelo de mediação de tecnologias digitais de 

informação e comunicação adequado à infraestrutura e interação necessárias; 
 regulamentar as atividades complementares, de extensão e o TCC; 
 organizar o funcionamento de seus laboratórios e atividades 

preponderantemente práticas em conformidade com a realidade local; 
 adotar atividades não presenciais de práticas e estágios, especialmente 

aos cursos de licenciatura e formação de professores, extensíveis aos cursos de 

ciências sociais aplicadas e, onde couber, de outras áreas, informando e enviando à 

SERES ou de órgão de regulação do sistema de ensino ao qual a IES está vinculada, 

os cursos, disciplinas, etapas, metodologias adotadas, recursos de infraestrutura 

tecnológica disponíveis às interações práticas ou laboratoriais a distancia; 
 adotar a oferta na modalidade a distancia ou não presencial, às 

disciplinas teórico-cognitivas dos cursos da área de saúde, independente do período 

em que são ofertadas; 
 supervisionar estágios e práticas profissionais na exata medida das 

possibilidades de ferramentas disponíveis; 
 definir a realização das avaliações de forma remota; 
 adotar regime domiciliar para alunos que testarem positivo ou que 

sejam do grupo de risco; 
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 organizar processo de capacitação de docentes para o aprendizado a 

distância ou não presencial; 
 implementar teletrabalho para professores e colaboradores; 
 proceder o atendimento ao público dentro das normas de segurança 

editadas pelas autoridades públicas e com espeque em referências internacionais; 
 divulgar a estrutura de seus processos seletivos de forma remota 

totalmente digital; 
 reorganização dos ambientes virtuais de aprendizagem e outras 

tecnologias disponíveis nas IES para atendimento do disposto nos currículos de cada 

curso; 
 realização de atividades on-line síncronas de acordo com a 

disponibilidade tecnológica; 
 oferta de atividades on-line assíncronas de acordo com a 

disponibilidade tecnológica; 
 realização de testes on-line ou por meio de material impresso entregues 

ao final do período de suspensão das aulas; e 
 utilização de mídias sociais de longo alcance (WhatsApp, Facebook, 

Instagram etc.) para estimular e orientar os estudos e projetos. 
 

Para além do disposto no Parecer, consideramos, de forma esquemática, os seguintes 

pontos, como relevantes às obrigações das IES: 
 

 Identificar espaços de trabalho, de oferta de estágio ou de atividades práticas, 

que integrem, na organização de suas atividades, práticas a distância, relacionadas, por 

exemplo, a prestação de serviços, desenvolvimento de projetos técnicos, atendimento aos 

clientes, entrega de projetos, petições, pareceres ou demais produtos ofertados de formas 

remota; 
 Considerar, para fins de abrangência, as grandes áreas da Fundação 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), como integradora 

dos cursos identificados no parecer, assim indicadas: 
 

- Área de Ciências Sociais Aplicadas; 
- Área de Ciências Humanas; 
- Área de Linguística, Letras e Artes; 
- Área de Ciências Exatas e da Terra; 
- Área de Engenharias; 
- Área Multidisciplinar; 
- Área de Ciências da Saúde; 
- Área de Ciências Biológicas; 
- Área de Ciências Agrárias. 
 

 Em relação às áreas acima indicadas, considerar as seguintes abrangências: 
 

Área de Ciências da Saúde: com exceção dos Cursos de Medicina, considerar, a partir 

de critérios técnicos definidos e redigidos pela coordenação do curso, as etapas do estágio 

possíveis de serem ofertadas a distância, especialmente relacionadas às orientações e 

interações entre discentes, preceptores, orientadores e tutores, possíveis de ser fornecidas 

remotamente com suporte de ambientes virtuais, laboratórios virtuais e interações virtuais 

com espaços de trabalho reais. As etapas definidas devem ser consideradas em relação às 
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horas e conteúdos de aprendizado declarados pela coordenação do curso e devidamente 

avaliadas como atividades não presenciais. 
Pode-se admitir que estágios em clínicas com atendimento remoto profissional, como 

psicoterápico, entre outras atividades, poderão ensejar, com os critérios já indicados, estágios 

remotos às etapas remotas praticadas. 
Essas ações deverão ensejar registros em anexo, adequados no Projeto Pedagógico de 

Curso (PPC) dos cursos da área de saúde, quanto à descrição e temporalidade da ação e sua 

pertinência e justificativa frente a organização do curso. 
Cursos de Medicina poderão, em observância ao disposto no item 2.15 do Parecer 

CNE/CP nº 5/2020: “adotar a oferta na modalidade a distância ou não presencial, às 

disciplinas teórico-cognitivas dos cursos da área de Ciências da Saúde, independente do 

período em que são ofertadas”. 
Cursos de Medicina, em acordo com o disposto acima, do Parecer CNE/CP nº 5/2020, 

poderão, em relação ao internato, considerar como atividades teórico-cognitivas o máximo de 

20% (vinte por cento) de tempo dos 70% (setenta por cento) das horas totais destinadas ao 

internato, de acordo com o artigo 24, § 6º, da Resolução CNE/CES nº 3, de 20 de junho de 

2014, que institui as DCNs de Medicina: 
 

[...] 
§ 6º Os 70% da carga horária restante do internato incluirão, 

necessariamente, aspectos essenciais das áreas de Clínica Médica, Cirurgia, 

Ginecologia, Obstetrícia, Pediatria, Saúde Coletiva e Saúde Mental, em atividades 

eminentemente práticas e com carga horária teórica que não seja superior a 20% do 

total por estágio, em cada uma destas áreas. 
 

As demais áreas deverão observar o disposto no Parecer CNE/CP nº 5/2020, devendo, 

no entanto, acrescentar relatório técnico do coordenador do curso com a justificativa da oferta 

de estágios, atividades práticas e laboratoriais, considerando as etapas, horas e procedimentos 

adotados. 
As indicações ou novos normativos referidos ao período da pandemia da COVID-19, 

especialmente por meio do Parecer CNE/CP nº 5/2020, dispõem sobre normas e orientações, 

estabelecendo, temporariamente, a amplitude da oferta de cursos e atividades não presenciais, 

bem como as exigências de registro e organização dessas atividades pelas Instituições de 

Educação Superior (IES), cursos e atividades, junto aos órgãos do Ministério da Educação, 

para que, nesse âmbito, possa colaborar com as IES no sentido do ordenamento qualitativo da 

oferta de seus cursos. 
 

5. Algumas Lições da Recente Experiência Internacional 
 

Experiências recentes de países 14 que passaram pelo fechamento de escolas em razão 

da COVID-19, indicam que o retorno às atividades presenciais é bastante complexo e requer 

um planejamento detalhado. Ainda não há estudos para medir o impacto do fechamento 

provisório das escolas em mais de 190 (cento e noventa) países. No entanto, os efeitos 

adversos associados à segurança, bem-estar e aprendizagem das crianças estão bem 

documentados em diferentes estudos (Unesco, Banco Mundial). Há indícios de que as 

                                                 
14  WORLD BANK, April 10 2020- Education Systems Response to Covid-19; Framework for Reopening 

Schools, Unicef/Unesco/ Banco Mundial 7 May 2020; John Hopkins University, THE RETURN-How 

should Education Leaders prepare for Reentry and Beyond?, May 2020; American Education Enterprise, A 

Blueprint- for- Back- to- School, May 2020; OCDE, Schleicher, A.; Reimers, F.: Education and Pos 

Pandemic, May 2020. 
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interrupções das aulas presenciais podem ter grave impacto na capacidade de aprendizado 

futuro das crianças, além de efeitos emocionais e físicos, que podem se prolongar por um 

longo período. Estudos indicam que, quanto mais tempo os estudantes socialmente 

vulneráveis estiverem fora da escola, maior será o retrocesso nas aprendizagens e maior a 

probabilidade de aumento do abandono escolar. 
A reabertura das escolas, segundo a recente experiência internacional15, deve ser 

segura e consistente de acordo com as orientações das autoridades sanitárias locais e das 

diretrizes definidas pelos sistemas de ensino. Em geral, as experiências internacionais 

recomendam as seguintes diretrizes: 
 

 Coordenação de ações entre os entes federados, em especial entre o governo 

central, Estados e Municípios; e, no contexto local, entre o estado e seus municípios para 

assegurar maior efetividade e segurança do processo; 
 Análise criteriosa do contexto local e coordenação de ações intersetoriais 

envolvendo as áreas de educação, saúde e assistência social para a definição dos protocolos de 

retorno às aulas; 
 Medidas de proteção à comunidade escolar, sobretudo aos alunos, funcionários, 

professores e suas famílias, a partir de uma avaliação dos benefícios e riscos associados a 

questões sociais e econômicas no processo de reabertura; 
 Prioridade ao acolhimento dos estudantes e cuidados com aspectos sócio-

emocionais no retorno às atividades presenciais, considerando também os traumas emocionais 

que podem afetar alunos e educadores durante a crise da pandemia. Atenção especial deve ser 

dada aos estudantes mais vulneráveis; 
 Mapeamento geral da situação local: antes da reabertura, recomenda-se às 

autoridades educacionais locais a realização de um levantamento dos efeitos da pandemia nas 

comunidades escolares para identificar casos de estudantes que sofreram perdas familiares; 

professores e profissionais da educação afetados pela COVID-19; 
 Monitoramento: mapeamento das condições de acesso dos alunos às atividades 

não presenciais e levantamento dos estudantes que não tiveram acesso às atividades e, quando 

possível, recomenda-se uma avaliação formativa do processo de aprendizagem durante o 

período de isolamento; 
 Comunicação: o planejamento da reabertura deve ser acompanhado por intensa 

comunicação com as famílias, os alunos, os professores e profissionais de educação, 

explicando com clareza os critérios adotados no retorno gradual das escolas e os cuidados 

com as questões de segurança sanitária; 
 Investimento nas escolas: as autoridades locais e gestores escolares devem 

assegurar os investimentos necessários em água, higiene, lavatórios, máscaras etc. É 

importante considerar a possibilidade de nova onda da pandemia, eventual necessidade de 

fechamento de escolas e a manutenção das atividades não presenciais; 
 Cuidados específicos com a merenda e transporte escolar: considerando o risco 

potencial de ampliação das possibilidades de contaminação existentes durante a entrega e 

consumo dos alimentos a serem consumidos e do distanciamento entre estudantes dentro dos 

ônibus, além da movimentação das crianças e jovens dentro do município. Reorganização da 

merenda escolar, atenção especial aos talheres, pratos e alimentação; 
 Orientações claras e planejamento organizacional adaptativo: a volta às aulas 

deve ser gradual, por etapas ou níveis. Em geral, as medidas são definidas por meio de 

protocolos que envolvem questões como distanciamento físico dos estudantes, cuidado com 

                                                 
15  Ver também estudo do MEC/SEB, realizado por Eduardo Celino e equipe SEB, sobre as principais 

tendências da experiência internacional.  
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aglomerações, escalonamento de horários de entrada e saída, reorganização do horário de 

merenda, protocolos de higiene, uso de máscaras, lavagem das mãos com frequência; proteção 

aos funcionários mais velhos. Intervalos e recreios alternados, atenção ao uso dos banheiros. 

Recomenda-se janelas e portas abertas na sala de aula e nos espaços coletivos de atividades; 
 Etapas e níveis de ensino priorizados na abertura: cabe aos sistemas de ensino, 

redes e às escolas definir as prioridades das etapas e níveis de ensino priorizados no processo 

gradual de retorno, bem como planejar a reorganização das turmas. Em geral, as experiências 

internacionais priorizam o retorno dos alunos de educação infantil, dos anos iniciais e do final 

do ensino médio no retorno às aulas. Convém ressaltar que em muitos países não há oferta de 

creche em seus sistemas de ensino. Não há consenso sobre as etapas a serem priorizadas; 
 Retorno gradual em geral, prioriza-se o retorno dos alunos menores (educação 

infantil e anos iniciais)16 devido à falta de maturidade desses alunos para atividades não 

presenciais e da necessidade de os pais voltarem ao trabalho. Prioridade também aos alunos 

de final de ciclo (9º Ano e 3º Ano do ensino médio) que precisam concluir a etapa, assim 

como aos alunos mais vulneráveis, orientação específica aos alunos a partir do 5º ano, que 

poderão frequentar a escola em dias alternados, por semana, complementados por atividades 

não presenciais; 
 Número limitado de alunos por sala de aula. Redistribuição dos alunos; 

reorganização dos horários e dias de atendimento aos alunos e às famílias, de acordo com os 

protocolos locais; 
 Organização dos espaços físicos para professores e funcionários das escolas; 
 Formação e capacitação de professores e funcionários: é essencial a preparação 

sócio emocional de todos os professores e funcionários que poderão enfrentar situações 

excepcionais na atenção aos alunos e respectivas famílias; preparação da equipe para a 

administração logística da escola; formação de professores alfabetizadores; formação de 

professores para as atividades não presenciais; uso de métodos inovadores e tecnologias de 

apoio ao professor; 
 Avaliação: planejamento da avaliação formativa e diagnóstica; revisão de 

critérios de promoção dos estudantes; avaliações para efeito de decisões de final de ciclo; 

redefinição de critérios de reprovação; atenção às avaliações externas com foco nos conteúdos 

e objetivos de aprendizagem efetivamente cumpridos pelas escolas; 
 Flexibilização Curricular e Acadêmica: revisão do currículo proposto e seleção 

dos objetivos ou marcos de aprendizagem essenciais previstos para o calendário escolar de 

2020-2021; foco nas competências leitora e escritora, raciocínio lógico matemático, 

comunicação e solução de problemas. Planejar período integral ou carga horária maior para o 

ano escolar de 2020-2021; planejamento curricular para cumprir objetivos de aprendizagem 

não oferecidos em 2020. 
 

Segue abaixo quadro apresentado pela Secretaria de Educação Básica do Ministério da 

Educação (SEB/MEC), com resumo dos modelos de retorno às aulas presenciais identificados 

na experiência internacional: 
 

Planejamento de Aulas 
Modelos de Retorno: Ensino e Conteúdos: 

 intermitente – presencial em alguns dias;  Atenção na seleção de conteúdos e de 

                                                 
16  Estudo da Fundação Maria Cecilia Souto Vidigal Recomendações aos municípios no planejamento para a 

retomada no contexto da pandemia de COVID-19, julho de 2020, apresenta importantes recomendações para 

o planejamento do retorno às aulas presenciais nas escolas de educação infantil e recomenda que as crianças 

de zero a 2 anos de idade necessitam de muitos cuidados, sendo importante primeiro o retorno das crianças 

de 4 e 5 anos, seguidas do retorno gradual das crianças de 3 e 2 anos, e, por último, as de zero a 2 anos. 
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 alternado – grupos alternando frequência 

presencial; 
 excepcional – somente determinados grupos de 

alunos retornam presencialmente (alunos sem possibilidade 

de acesso remoto); 
 integral – retorno de todos os alunos; 
 virtual – casos em que não é possível o retorno do 

aluno presencialmente (risco de contaminação, contágio, 

doença pré-existente); 
 híbrido – utilização de mais de uma estratégia de 

retorno. 

didáticas adequadas ao contexto de 

distanciamento social; 
 Formação e orientação para professores; 
 Orientação aos pais; 
 Orientação para elaboração de aulas e 

atividades: 
 

- Presenciais; 
- On-line. 

 

6. Diretrizes e Orientações Pedagógicas do Parecer CNE/CP nº 5/2020. 
 

Importante ressaltar que as principais diretrizes e orientações do referido parecer sobre 

a Reorganização do Calendário Escolar já indicavam medidas importantes para subsidiar o 

planejamento de volta às aulas, muitas delas alinhadas às recomendações observadas na 

recente experiência internacional. Além de destacar a autonomia dos entes federados na 

reorganização dos calendários, o parecer indica aspectos estratégicos a serem observados no 

processo de reabertura das escolas, como se depreende dos itens aqui reproduzidos. 
De acordo com o Parecer CNE/CP nº 5/2020, o item 2.1 Dos Direitos e Objetivos de 

Aprendizagem, destaca que: 
 

[…] 
A principal finalidade do processo educativo é o atendimento dos direitos e 

objetivos de aprendizagem previstos para cada etapa educacional que estão expressos 

por meio das competências previstas na Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e 

desdobradas nos currículos e propostas pedagógicas das instituições ou redes de 

ensino de Educação Básica ou pelas Diretrizes Curriculares Nacionais e currículos 

dos cursos das instituições de educação superior e de educação profissional e 

tecnológica. 
O ponto chave ao se discutir a reorganização das atividades educacionais por 

conta da pandemia situa-se em como minimizar os impactos das medidas de 

isolamento social na aprendizagem dos estudantes considerando a longa duração da 

suspensão das atividades educacionais de forma presencial nos ambientes escolares. 
A legislação educacional e a própria BNCC admitem diferentes formas de 

organização da trajetória escolar, sem que a segmentação anual seja uma 

obrigatoriedade. Em caráter excepcional, é possível reordenar a trajetória escolar 

reunindo em “continuum” o que deveria ter sido cumprido no ano letivo de 2020 com 

o ano subsequente. Ao longo do que restar do ano letivo presencial de 2020 e do ano 

letivo seguinte, pode-se reordenar a programação curricular, aumentando, por 

exemplo, os dias letivos e a carga horária do ano letivo de 2021, para cumprir, de 

modo continuo, os objetivos de aprendizagem e desenvolvimento previstos no ano 

letivo anterior. Seria uma espécie de “ciclo emergencial”, ao abrigo do art. 23, 

“caput”, da Lei no. 9.394, de 1996. 
Obviamente, isto não pode ser feito para os estudantes que se encontram nos 

anos finais do ensino fundamental e do ensino médio. Para esses, serão necessárias 

medidas especificas relativas ao ano letivo de 2020. As soluções possíveis dependerão 

das decisões de reorganização dos calendários escolares dos sistemas de ensino e da 

adequada preparação dos professores. 
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Mais adiante, o item 2.17 do referido parecer estabelece diretrizes para a 

reorganização dos calendários escolares, reproduzido a seguir: 
 

[...] 
Preliminarmente, deve-se levar em consideração que existem várias 

implicações para uma norma nacional sobre reorganização do calendário escolar: 
1. O período de suspensão das aulas é definido por cada ente federado por 

meio de decretos de cada Estado ou Município. Portanto, pode-se ter situações muito 

diferentes de reposição em cada parte do Brasil; 
2. Qualquer limitação que se fizer no formato da reposição/ajuste dos 

calendários deve considerar que será aplicada não apenas para as escolas públicas, 

mas também para as escolas particulares que possuem uma dinâmica completamente 

diferente; 
3. Muitas redes públicas têm encontrado soluções para a situação, ainda que 

reconhecendo que não são perfeitas. Cabe respeitar o que está acontecendo; 
4. Existe um esforço nacional de várias entidades para criar condições de 

estudo e desenvolvimento de atividades pedagógicas para as crianças ao longo deste 

período de forma não presencial; 
5. A nota de esclarecimento do CNE procura, no limite do possível, indicar que 

cada sistema deve encontrar a melhor solução para seu caso em particular ao mesmo 

tempo em que reforça o disposto na lei, decretos e normas existentes e realça que 

padrões de qualidade devem ser mantidos; 
6. Existe, no âmbito de cada Estado, o acompanhamento do Ministério Público 

para evitar abusos; 
7. É importante que as escolas e sistemas de ensino planejem cuidadosamente 

o retorno às aulas considerando o contexto bastante adverso do período de 

isolamento social e mantenham um sistema de comunicação permanente com as 

famílias; e 
8. Considerando a probabilidade de que ocorra evasão escolar, que seja 

realizado um esforço de busca ativa dos estudantes ao fim do período de suspensão 

das aulas. 
 

Assim, o CNE reitera que a normatização da reorganização do calendário escolar de 

todos os níveis e etapas da educação nacional, para fins de cumprimento da carga horária 

mínima anual prevista na LDB em seus artigos 24 e 31, é função dos currículos e de 

competência de cada sistema de ensino. Assim também, as Instituições de Educação Superior 

possuem autonomia para definir seus calendários acadêmicos, desde que respeitada a 

legislação do ensino superior, como para administrar livremente diversos aspectos da 

atividade acadêmica. Para tal, as IES guiam-se pelas Diretrizes Curriculares Nacionais e por 

normas estabelecidas em seus regimentos internos ou estatutos, os quais são avaliados pelo 

Ministério da Educação nos processos avaliativos para fins de credenciamento e 

recredenciamento. 
Para reorganização do calendário escolar, os sistemas de ensino deverão observar, 

além do disposto neste parecer, os demais dispositivos legais e normativos relacionados a este 

tema. 
Além disso, o uso de meios digitais por parte das crianças deve observar 

regulamentação própria da classificação indicativa definida pela justiça brasileira e leis 

correlatas. 
O cumprimento da carga horária mínima prevista poderá ser feita por meio das 

seguintes alternativas, de forma individual ou conjunta: 
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1. reposição da carga horária de forma presencial ao final do período de emergência; 
2. cômputo da carga horária de atividades pedagógicas não presenciais realizadas 

enquanto persistirem restrições sanitárias para presença de estudantes nos ambientes escolares 

coordenado com o calendário escolar de aulas presenciais; e 
3. cômputo da carga horária de atividades pedagógicas não presenciais (mediadas ou 

não por tecnologias digitais de informação e comunicação), realizadas de forma concomitante 

ao período das aulas presenciais, quando do retorno às atividades. 
 

A reposição de carga horária de forma presencial se dará pela programação de 

atividades escolares no contraturno ou em datas programadas no calendário original, como 

dias não letivos, podendo se estender para o ano civil seguinte. 
Por atividades pedagógicas não presenciais, entende-se o conjunto de atividades 

realizadas com mediação tecnológica ou não, a fim de garantir atendimento escolar essencial 

durante o período de restrições para realização de atividades escolares com a presença física 

de estudantes na unidade educacional da educação básica ou do ensino superior. 
Além disso, o CNE orienta que cada sistema de ensino, ao normatizar a reorganização 

dos calendários escolares para as instituições ou redes de ensino a eles vinculados, deve 

considerar: 
 

1. Que a reorganização do calendário escolar deve assegurar formas de alcance das 

competências e objetivos de aprendizagem relacionados à BNCC e/ou proposta curricular de 

cada sistema, rede ou instituição de ensino da educação básica ou superior por todos os 

estudantes; 
2. Que a reorganização do calendário escolar deve levar em consideração a 

possibilidade de retorno gradual das atividades com presença física dos estudantes e 

profissionais da educação na unidade de ensino, seguindo orientações das autoridades 

sanitárias; 
3. Que as instituições ou redes de ensino devem destinar, ao final da suspensão das 

aulas, períodos no calendário escolar para: 
 

a) realizar o acolhimento e reintegração social dos professores, estudantes e suas 

famílias, como forma de superar os impactos psicológicos do longo período de isolamento 

social. Sugere-se, aqui, a realização de um amplo programa de formação dos professores para 

prepará-los para este trabalho de integração. As atividades de acolhimento devem, na medida 

do possível, envolver a promoção de diálogos com trocas de experiências sobre o período 

vivido (considerando as diferentes percepções das diferentes faixas etárias) bem como a 

organização de apoio pedagógico, de diferentes atividades físicas e de ações de educação 

alimentar e nutricional, entre outros; 
b) realizar uma avaliação diagnóstica de cada criança por meio da observação do 

desenvolvimento em relação aos objetivos de aprendizagem e habilidades que se procurou 

desenvolver com as atividades pedagógicas não presenciais e construir um programa de 

recuperação, caso necessário, para que todas as crianças possam desenvolver, de forma plena, 

o que é esperado de cada uma ao fim de seu respectivo ano letivo. Os critérios e mecanismos 

de avaliação diagnóstica deverão ser definidos pelos sistemas de ensino, redes de escolas 

públicas e particulares, considerando as especificidades do currículo proposto pelas 

respectivas redes ou escolas; 
c) organizar programas de revisão de atividades realizadas antes do período de 

suspensão das aulas, bem como de eventuais atividades pedagógicas realizadas de forma não 

presencial; 
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d) garantir a segurança sanitária das escolas, reorganizar o espaço físico do ambiente 

escolar e oferecer orientações permanentes aos alunos quanto aos cuidados a serem tomados 

nos contatos físicos com os colegas, de acordo com o disposto pelas autoridades sanitárias; 
e) garantir a sistematização e registro de todas as atividades pedagógicas não 

presenciais, durante o tempo de confinamento, para fins de comprovação e autorização de 

composição de carga horária por meio das entidades competentes; 
f) garantir critérios e mecanismos de avaliação ao final do ano letivo de 2020, 

considerando os objetivos de aprendizagem efetivamente cumpridos pelas escolas e redes de 

ensino, de modo a evitar o aumento da reprovação e do abandono escolar. 
 

Ao normatizar a reorganização dos calendários escolares para as instituições ou redes 

de ensino, considerando a reposição de carga horária presencialmente, deve-se considerar a 

previsão de períodos de intervalos para recuperação física e mental de professores e 

estudantes, prevendo períodos, ainda que breves, de recesso escolar, férias e fins de semana 

livres. 
Os sistemas de ensino deverão considerar a impossibilidade, em algumas escolas, de 

realização de atividades presenciais de reposição no contraturno para a reposição de carga 

horária presencialmente, devendo, para isso, justificar as dificuldades encontradas. 
Ao deliberar sobre a possibilidade de realização de atividades pedagógicas não 

presenciais, para fins de cumprimento de carga horária mínima exigida por lei e reduzir a 

necessidade de realização de reposição presencial, o sistema de ensino deve observar: 
 

1. o cômputo desta carga horária apenas mediante publicação pela instituição ou rede 

de ensino do planejamento das atividades pedagógicas não presenciais, indicando: 
 

 os objetivos de aprendizagem da BNCC relacionados ao respectivo currículo 

e/ou proposta pedagógica que se pretende atingir; 
 as formas de interação (mediadas ou não por tecnologias digitais de informação 

e comunicação) com o estudante para atingir tais objetivos; 
 a estimativa de carga horária equivalente para o atingimento deste objetivo de 

aprendizagem considerando as formas de interação previstas; 
 a forma de registro de participação dos estudantes, inferida a partir da 

realização das atividades entregues (por meio digital durante o período de suspensão das aulas 

ou ao final, com apresentação digital ou física), relacionadas aos planejamentos de estudo 

encaminhados pela escola e às habilidades e objetivos de aprendizagem curriculares; e 
 as formas de avaliação não presenciais durante situação de emergência ou 

presencial após o fim da suspensão das aulas. 
 

2. previsão de formas de garantia de atendimento dos objetivos de aprendizagem para 

estudantes e/ou instituição de ensino que tenham dificuldades de realização de atividades 

pedagógicas não presenciais; 
3. realização, quando possível, de processo de formação pedagógica dos professores 

para utilização das metodologias, com mediação tecnológica ou não, a serem empregadas nas 

atividades remotas; e 
4. realização de processo de orientação aos pais e estudantes sobre a utilização das 

metodologias, com mediação tecnológica ou não, a serem empregadas nas atividades remotas. 
 

Observa-se, portanto, que muitas das recomendações propostas no Parecer CNE/CP nº 

5/2020 para o planejamento do retorno às aulas seguem de perto as sugestões das diferentes 

experiências internacionais mencionadas anteriormente. 
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7. Recomendações e Orientações Pedagógicas para o Planejamento da Volta às 

Aulas. 
 

7.1 Recomendações Gerais17 para os Sistemas de Ensino: 
 

Observação dos protocolos sanitários nacional e local. O Ministério da Saúde publicou 

no Diário Oficial da União (DOU), em 19 de junho, a Portaria nº 1.565, de 18 de junho de 

2020, que estabelece as diretrizes gerais e orientações gerais visando à prevenção, ao controle 

e à mitigação da transmissão da COVID-19, e à promoção da saúde física e mental da 

população brasileira, de forma a contribuir com as ações para a retomada das atividades e o 

convívio social seguro. A Portaria estabelece que cabe às autoridades locais e aos órgãos de 

saúde locais decidir, após avaliação do quadro epidemiológico e capacidade de resposta da 

rede de atenção à saúde, quanto à retomada das atividades, que deve ocorrer de forma segura, 

gradativa, planejada, regionalizada, monitorada e dinâmica de forma a preservar a saúde e a 

vida das pessoas. Os setores das diferentes atividades devem elaborar e divulgar protocolos 

específicos de acordo com os riscos avaliados para o setor, respeitando as especificidades e 

características de cada setor e as características locais. O MEC publicou um protocolo de 

biossegurança para retorno das atividades nas Instituições Federais de Ensino no dia 1º de 

julho de 2020, estabelecendo medidas de proteção e prevenção à COVID-19, como 

instrumento de apoio no retorno gradual das atividades, com manutenção de um ambiente 

seguro e saudável para alunos, servidores e colaboradores. 
Coordenação e cooperação de ações entre os níveis de governo: os governos federal, 

estaduais e municipais devem apoiar as escolas e redes de ensino assegurando os recursos 

necessários para o enfrentamento dos efeitos da crise sanitária. A articulação colaborativa 

entre os entes federados é essencial para a definição das estratégias de ação de forma a 

garantir às redes públicas condições de adaptação das escolas às determinações dos protocolos 

sanitários locais e fazer frente às necessidades operacionais impostas pela pandemia. 
Estabelecimento de redes colaborativas entre níveis educacionais e entidades públicas 

e particulares: com o objetivo de desenvolver estratégias curriculares comuns, 

compartilhamento de infraestrutura, estratégias avaliativas, organização de processos 

integrados de capacitação e docente e ordenamento de ações e rotinas destinadas ao processo 

atual e à perspectiva de retorno às atividades pedagógicas ou aulas presenciais. A organização 

de redes de cooperação deverá proporcionar, também na pós pandemia, um formato contínuo 

de cooperação entre sistemas, níveis de formação, formação continuada de professores e 

cooperação curricular. 
Coordenação territorial: estados, municípios, sistemas de ensino e escolas devem criar 

protocolos e regras a serem observadas. Os protocolos do Consed e da Undime recomendam a 

constituição de comitês estaduais articulados com seus respectivos municípios. A Undime 

recomenda também a organização, em cada município, de uma Comissão Municipal de 

gerenciamento da Pandemia e Comissões Escolares. A coordenação territorial de ações 

intersetoriais de educação, saúde e assistência social é fundamental para assegurar a segurança 

sanitária e condições adequadas de atendimento, objetivando o retorno gradual. 
Estabelecimento do calendário de retorno: autoridades locais e estaduais têm 

competência e responsabilidade para definir medidas de relaxamento da quarentena. Não há 

uma solução única. É importante a coordenação de ações nos estados e nos municípios, em 

base territorial, considerando os diferentes impactos e tendências da pandemia. Cabe a cada 

                                                 
17  Há vários protocolos de volta às aulas já divulgados, a saber: Protocolo do Consed Subsídios para os 

Protocolos das Redes Municipais, Undime Protocolo de Volta às Aulas da ANEC; protocolos de vários 

Estados e Municípios; protocolos recomendados por entidades do terceiro setor; protocolos de escolas 

particulares, entre outros. 
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estado ou município definir o calendário de retorno, considerando o ritmo e intensidade da 

pandemia em cada localidade. A cooperação entre os entes federados deve identificar quais os 

riscos envolvidos na volta às aulas e, quando possível, organizar um mapeamento dos riscos 

locais e/ou regionais. 
Planejamento do calendário de retorno: deve-se considerar também a necessidade de 

se garantir a saúde do ecossistema educacional do território que envolve não apenas as 

instituições públicas, mas também instituições privadas de ensino. Como o financiamento 

destas últimas se dá por meio das mensalidades escolares regidas pelos contratos de prestação 

de serviços educacionais anuais, um eventual planejamento do calendário de retorno que 

tenha a previsão do prolongamento de atividades educacionais do ano letivo de 2020 para o 

ano de 2021, poderá ensejar em desorganização dos contratos e do fluxo financeiro destas 

instituições acarretando em descontinuidade das atividades de diversas instituições de ensino. 
Da mesma forma, deve-se considerar a situação das instituições de educação superior, 

de ensino técnico e da Educação de Jovens e Adultos (EJA) que possuem seus calendários 

acadêmicos, via de regra, organizados de forma semestral. Assim, sugere-se uma avaliação da 

possibilidade de retorno diferenciado para instituições privadas tanto de educação básica 

como de ensino superior, bem como para instituições públicas e privadas de ensino técnico e 

de EJA. 
Comunicação: é essencial uma ampla divulgação dos calendários, protocolos e 

esquemas de reabertura. Os sistemas de ensino, redes de ensino e escolas devem preparar 

informes claros de comunicação permanente com as famílias, estudantes e professores: antes, 

durante e depois da reabertura. A comunicação permanente com os estudantes, as famílias e 

profissionais de educação é crucial para o planejamento do calendário escolar de 2020-2021, 

como também para esclarecer a população acerca dos cuidados sanitários essenciais na 

prevenção à COVID-19. 
Formação e capacitação de professores e funcionários: é essencial a preparação sócio 

emocional de todos os professores e funcionários que poderão enfrentar situações 

excepcionais na atenção aos alunos e respectivas famílias, como também a preparação da 

equipe para a administração logística da escola. A formação de professores alfabetizadores; a 

formação de professores para as atividades não presenciais; a capacitação de professores para 

o uso de métodos inovadores e tecnologias de apoio são também ações indispensáveis do 

replanejamento curricular no contexto pós pandemia. 
Acolhimento: a organização do retorno deve dar atenção especial a todos os alunos 

considerando as questões socioemocionais que podem ter afetado muitos estudantes, famílias 

e profissionais da escola durante o isolamento. É importante fortalecer os vínculos 

socioafetivos entre estudantes, professores e comunidade; preparar as equipes escolares para o 

pós pandemia; e, estimular o engajamento das famílias para que participem da trajetória do 

aprendizado dos estudantes. O diálogo com os estudantes e suas respectivas famílias e a troca 

de experiências entre os professores a respeito de boas práticas de atividades não presenciais 

são essenciais na retomada. 
Planejamento das atividades de recuperação dos alunos: as escolas deverão encontrar 

maneiras de atender as necessidades de todos os estudantes. Os planos das redes de ensino e 

escolas deverão definir diferentes estratégias para atender as diferentes necessidades dos 

alunos, mediante a aplicação de avaliações diagnósticas que subsidiem o trabalho dos 

professores. As redes de ensino e escolas poderão utilizar estratégias não presenciais para a 

reposição a recuperação da aprendizagem em complementação às atividades presenciais de 

acompanhamento dos alunos. Importante lembrar que a aprendizagem não acontece somente 

dentro do ambiente escolar18. Aprender a gerenciar vários espaços e a integrá-los de forma 

                                                 
18  José Moran. Novas Tecnologias e Mediação Pedagógica. Papirus, 21ª. Ed,2013, p.27-29.  
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aberta, equilibrada e inovadora é essencial. As atividades remotas e o acompanhamento das 

práticas, dos projetos e das experiências, que ligam o estudante ao mundo que o cerca, podem 

integrar a carga horária dos diferentes componentes curriculares, flexibilizando o tempo de 

presença em sala de aula e incrementando outros tempos de aprendizagem. 
Flexibilização acadêmica: a flexibilização curricular deverá considerar a possibilidade 

de planejar um continuum curricular de 2020-2021, quando não for possível cumprir os 

objetivos de aprendizagem previstos no calendário escolar de 2020, como indicado no Parecer 

CNE/CP nº 5/2020. É importante que o replanejamento curricular do calendário de 2020 

considere as competências da BNCC e selecione os objetivos de aprendizagem mais 

essenciais relacionados às propostas curriculares das redes e escolas e, no caso de opção para 

continuidade de 2020-2021, as instituições deverão definir o planejamento de 2021 incluindo 

os objetivos de aprendizagem não cumpridos no ano anterior. Recomenda-se também a 

flexibilização dos materiais e recursos pedagógicos; ênfase no ensino híbrido e o aprendizado 

com base em competências de acordo com as indicações da BNCC. 
Coordenação do Calendário de 2020-2021: é importante prever a possibilidade de 

antecipar o início do ano letivo de 2021 para assegurar o desenvolvimento dos objetivos de 

aprendizagem que porventura não tenham sido cumpridos no ano de 2020, de forma a garantir 

as aprendizagens futuras, o pleno desenvolvimento das competências e habilidades da BNCC 

e a formação integral de todos os estudantes. Isso significa a possibilidade de ampliação dos 

dias letivos do calendário escolar de 2021, tal como prevê a Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (LDB) e a BNCC, por meio da antecipação do início do ano letivo, 

ampliação da carga horária diária como também pela continuidade das atividades remotas em 

complementação às aulas presenciais. Os debates sobre a MP nº 934 no Congresso Nacional 

discutem também a possibilidade de que a integralização da carga horária mínima do ano 

letivo de 2020 possa ser feita em 2021, inclusive por meio da adoção de um continuum de 

duas séries ou anos escolares. Importante ressaltar a não obrigatoriedade de um contínuo 

curricular de 2020-2021. Trata-se de uma sugestão de reorganização do calendário, a 

depender das condições de cumprimento do calendário de 2020 de cada sistema, rede, escola 

pública ou particular. 
Flexibilização regulatória: um dos pontos mais importantes para a reorganização dos 

calendários escolares e replanejamento curricular de 2020-2021 é a revisão dos critérios 

adotados nos processos de avaliação com o objetivo de evitar o aumento da reprovação e do 

abandono escolar. O CNE reconhece que as decisões acerca dos critérios de promoção são de 

exclusiva competência dos sistemas de ensino, das redes e de instituições, no âmbito da 

autonomia respectiva, responsáveis pela aplicação do processo avaliativo. No entanto, 

recomenda fortemente adoção de medidas que minimizem a evasão e a retenção escolar neste 

ano de 2020. Os estudantes não podem ser mais penalizados ainda no pós pandemia. 
Flexibilização da frequência escolar presencial: recomenda-se a possibilidade de opção 

das famílias pela continuidade das atividades não presenciais nos domicílios em situações 

específicas, como existência de comorbidade entre os membros da família ou outras situações 

particulares, que deverão ser avaliadas pelos sistemas de ensino e escolas. 
 

7.2 Monitoramento, Avaliação e Estratégias de Recuperação 
 

Monitoramento: durante o período de isolamento e fechamento das escolas, a direção 

da escola ou rede de ensino deve verificar se as atividades não presenciais foram recebidas, se 

os alunos estão ou não acompanhando as atividades propostas, identificar as dificuldades 

encontradas. O ideal é fazer um mapeamento das condições de acesso dos alunos às atividades 

não presenciais a partir do segundo ano do ensino fundamental. Caso os alunos não tenham 

condições de serem monitorados durante o período de isolamento, sugere-se que as escolas 
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façam um levantamento da situação no retorno às aulas presenciais e definam estratégias de 

recuperação da aprendizagem com base na avaliação de cada caso. 
Registro de Atividades Não Presenciais: todas as escolas devem organizar um registro 

detalhado das atividades desenvolvidas durante o fechamento das escolas; apresentar uma 

descrição das atividades relacionadas aos objetivos de aprendizagem da BNCC de acordo com 

a proposta curricular da escola, rede ou sistema de ensino, considerando a equivalência das 

atividades propostas em relação ao cumprimento dos objetivos propostos no currículo, para 

cada ano e componente curricular. O registro das atividades não presenciais durante o 

isolamento é fundamental para a reorganização do calendário e computo da equivalência de 

horas cumpridas em relação às 800 horas previstas na legislação, quando for o caso, tal como 

prevê o Parecer CNE/CP nº 5/2020. 
Currículos e Marcos de Aprendizagem19: o Consed está preparando documentos de 

orientação pedagógica para o retorno às aulas da rede pública, o qual será posteriormente 

discutido com a Undime, para uma maior participação das equipes das secretarias e parceiros. 

As propostas destacam os marcos de aprendizagem na reformulação da proposta pedagógica. 

As entidades, redes e escolas do setor privado também estão preparando documentos 

detalhados de replanejamento curricular. Algumas secretarias estaduais já definiram as 

diretrizes pedagógicas de retorno às aulas, como por exemplo São Paulo; Rio Grande do Sul; 

Mato Grosso do Sul; Minas Gerais, entre outras20. A proposição de marcos de aprendizagem e 

o replanejamento curricular das redes e escolas devem seguir diretrizes de acordo com as suas 

respectivas propostas curriculares articuladas às competências e objetivos de aprendizagem 

estabelecidos na BNCC. A criatividade da gestão pedagógica das escolas e das boas práticas 

docentes são essenciais neste processo. 
 

7.3 Avaliação Diagnóstica e Formativa 
 

A avaliação diagnóstica e formativa dos alunos no retorno às aulas presenciais busca 

avaliar o que o aluno aprendeu e quais as lacunas de aprendizagem. Recomenda-se que as 

avaliações sejam realizadas pelas escolas e utilizem questões abertas, além dos testes de 

múltipla escolha, podendo ocorrer de vários modos: 
 

 Avaliações normalmente aplicadas pelas escolas ao final do bimestre ou 

trimestre, para identificar as lacunas do aprendizado que orientem o plano de recuperação dos 

alunos que não atingiram os objetivos propostos por meio das atividades não presenciais no 

período de isolamento. 
 Utilização de portfólio, onde registram-se as evidências de aprendizagem que 

poderão subsidiar a avaliação formativa, tais como: projetos, pesquisas, atividades em grupo, 

                                                 
19  CAED. Propostas e REÚNA, propostas. A proposta do Consed e da Undime em parceria com o CAED e o 

Reúna inclui diferentes ações: avaliação diagnóstica com aplicação de testes para todos os alunos do 2º.ano 

até o final do Ensino Médio, com foco em Língua Portuguesa e Matemática segundo os Marcos de 

Aprendizagem definidos embasados na BNCC; atividades de avaliação formativa; formação de professores; 

materiais de apoio às escolas. Os documentos são bem detalhados e indicam os Mapas de Foco da 

Aprendizagem com base na BNCC.   

20  Plano de Retorno de Aulas, São Paulo; Plano Educacional de Enfrentamento à Covid-19, Mato 

Grosso do Sul; Indicativos Pedagógicos para a Reabertura das Instituições de Ensino do Rio Grande 

do Sul; Undime: Subsídios para a Elaboração de Protocolos das Redes Municipais; Consed Diretrizes para 

protocolo de Retorno às Aulas Presenciais; Minas Gerais: Guia Prático para Professores e Guia de 

Orientação para os Alunos. ANEC: Protocolo de Retorno às Aulas Presenciais. Várias redes e escolas do 

setor privado também já organizaram protocolos específicos abrangendo aspectos de biossegurança sanitária 

e orientações pedagógicas.   
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participação em bandas, corais, peças de teatro, danças, fotografias, filmagem, dentre outras 

possibilidades; 
 Prioridade à avaliação da leitura, escrita, raciocínio lógico-matemático, 

comunicação e solução de problemas; 
 Definição de projetos de pesquisa para um grupo de alunos; avaliação da 

leitura de livros indicados no período de isolamento; 
 Avaliação formativa para identificar quais competências e habilidades foram 

desenvolvidas pelos alunos durante o período de isolamento, como os alunos lidaram com as 

atividades não presenciais, quais as dificuldades encontradas; 
 Caberá ao professor, com base nas diretrizes e orientações da escola ou rede de 

ensino, implementar a estratégia de avaliação diagnóstica a ser adotada e alinhada aos 

objetivos de aprendizagem da BNCC relacionadas ao currículo da escola; 
 Recomenda-se que as avaliações diagnósticas externas sejam implementadas 

somente após o período de acolhimento e da avaliação formativa dos alunos feitas nas escolas 

no contexto de reorganização das rotinas escolares. Ou seja, avaliações diagnósticas externas 

devem ser realizadas quando o ambiente escolar estiver adaptado à nova situação pós 

isolamento. Recomenda-se evitar situações de tensão e stress nos primeiros dias de retorno às 

aulas presenciais; 
 Atenção especial à avaliação formativa e diagnóstica das seguintes etapas: 

transição dos anos iniciais para os anos finais, na medida em que o sexto ano representa uma 

transição complexa na vida dos estudantes. 
5º e 9º anos: recomenda-se especial atenção aos critérios de promoção do 5º e 9º anos, 

por meio de avaliações, projetos, provas ou exames que cubram rigorosamente somente os 

conteúdos e objetivos de aprendizagem que tenham sido efetivamente cumpridos pelas 

escolas. 
Avaliação da Alfabetização: as crianças dos anos iniciais em processo de alfabetização 

devem receber uma atenção maior para evitar déficits futuros de aprendizado e garantir o seu 

desenvolvimento integral. Considerada uma das fases mais delicadas e importantes da vida 

escolar, a alfabetização depende de um trabalho contínuo de estímulo, análise e conhecimento 

de quem vai ensinar. É bastante provável que um número significativo de crianças apresente 

algum tipo de prejuízo acadêmico neste ano de pandemia. O planejamento do ano letivo para 

a alfabetização presencial obrigou as escolas a se adaptarem emergencialmente para reduzir 

os danos. Importante destacar as dificuldades da oferta de atividades não presenciais para 

crianças de 6 (seis) anos frequentando o primeiro ano de alfabetização formal. A BNCC prevê 

que a alfabetização deve ser consolidada até o final do segundo ano. O Programa Nacional de 

Alfabetização (PNA) do Ministério da Educação indica orientações específicas para a 

alfabetização e materiais didáticos de apoio. O retorno às aulas deverá prever um processo de 

adaptação e revisão do currículo de alfabetização, além de uma avaliação diagnóstica 

cuidadosa para identificar até onde as crianças conseguiram avançar e quais as dificuldades 

que deverão ser repostas nas aulas presenciais. A avaliação diagnóstica individual das 

crianças do 1º e 2º anos em fase de alfabetização em leitura, escrita e matemática, devem ser 

consideradas prioritárias no retorno às aulas presenciais para evitar prejuízos que poderão 

afetar a vida escolar de toda uma geração. 
 

7.4 Avaliação Somativa 
 

As avaliações somativas internas da escola deverão considerar o currículo 

efetivamente cumprido no ano de 2020. Recomenda-se evitar avaliações externas para efeito 

de avaliação do desempenho das redes ou sistemas de ensino em 2020. É importante garantir 

uma avaliação equilibrada dos estudantes em função das diferentes situações enfrentadas em 
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cada sistema de ensino, assegurando as mesmas oportunidades a todos que participam das 

avaliações em âmbitos municipal, estadual e nacional. 
As avaliações e exames de conclusão do ano letivo de 2020 das escolas deverão levar 

em conta os conteúdos curriculares efetivamente oferecidos aos estudantes, considerando o 

contexto excepcional da pandemia, com o objetivo de evitar o aumento da reprovação e do 

abandono escolar. É importante registrar que vários países, entre eles a Itália e vários estados 

americanos aprovaram leis que impedem a reprovação de alunos no ano de 2020. O maior 

desafio é evitar o abandono escolar e reconhecer o esforço dos estudantes e equipes escolares 

para garantir o processo de aprendizagem durante a pandemia, em condições bastante 

adversas21. 
 

7.5 Exames de final de ano (promoção): 
 

Atenção especial deve ser dada aos estudantes que estão cursando os anos das etapas 

finais do ensino fundamental e médio. Concluintes do ensino médio, cursando o 3º ano, 

deverão ter a oportunidade de recuperação necessária para submeter-se a exames que lhes 

garantam o certificado de conclusão da educação básica, de modo a não serem prejudicados 

em relação aos seus objetivos futuros de ingresso no mercado de trabalho ou de acesso ao 

ensino superior. 
De outra parte, o projeto de lei de conversão da MP nº 934 prevê a possibilidade de 

ofertar o 4º ano do ensino médio, de modo a não prejudicar os alunos concluintes e oferecer 

nova oportunidade de aprendizagem. Alunos cursando as etapas finais do ensino fundamental 

necessitam de programa específico de recuperação que garanta a conclusão dos anos iniciais 

e/ou dos anos finais para prosseguir nas etapas posteriores. Em geral, alunos do 5º e do 9º 

anos costumam mudar de escola ou de sistema de ensino, migrando das escolas municipais 

para as redes estaduais de ensino ou particulares. 
A possibilidade de um calendário de 2020-2021 para os alunos em final de ciclo ou 

etapa de ensino deve ser cuidadosamente avaliada nestes casos. Considerando o cenário 

educacional do país, o CNE faz a recomendação de que cada instituição ou rede de ensino 

avalie cuidadosamente os impactos da reprovação dos estudantes ao final do ano letivo de 

2020, considerando que muitas das lacunas de aprendizagem que ocorrerão neste ano, em 

virtude das restrições impostas pela pandemia da COVID-19 no processo educacional, 

deverão ser recuperadas nos anos seguintes, em particular em 2021. 
Por fim, destacam-se as recomendações do item 2.16 do Parecer CNE/CP nº 5/2020: 
 

[...] 
2.16 Sobre avaliações e exames no contexto da situação de pandemia - Sugere-

se que as avaliações nacionais e estaduais considerem as ações de reorganização dos 

calendários de cada sistema de ensino para o estabelecimento de seus cronogramas. 

É importante garantir uma avaliação equilibrada dos estudantes em função das 

diferentes situações que serão enfrentadas em cada sistema de ensino, assegurando as 

mesmas oportunidades a todos que participam das avaliações em âmbitos municipal, 

estadual e nacional. Não obstante, faz-se necessário ressaltar que os ajustes 

propostos neste parecer não possuem o condão de impedir, inviabilizar ou prejudicar, 

de qualquer forma ou por qualquer meio, a realização do ENEM. É cediço que o 

ENEM é uma política pública perene e consolidada, não suscetível a retrocessos ou a 

                                                 
21  Documentos da Associação Nacional das Escolas Católicas/ANEC apresentam propostas detalhadas de 

reorganização curricular prevendo a possibilidade de não reprovar alunos neste ano de 2020. Sugerem a 

adoção de avaliações formativas e diagnósticas que enfatizem aspectos qualitativos da aprendizagem e 

fatores socioemocionais. ANEC: Contribuições ao CNE para o Retorno às Aulas, Junho de 2020.    
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incertezas. Ademais, as ações empreendidas no âmbito do ENEM são prerrogativas 

privativas do Inep, que sob a supervisão do Ministério da Educação, reveste-se na 

instância competente para executar todas as etapas conexas ao certame, conforme 

disposto no art. 8º. do Decreto nº 9.432, de 29 de junho de 2018.Sugere-se também 

que os sistemas de ensino desenvolvam instrumentos avaliativos que possam subsidiar 

o trabalho das escolas e dos professores, tanto no período de realização de atividades 

pedagógicas não presenciais como no retorno às aulas presenciais, a saber: 
 

 criar questionário de autoavaliação das atividades ofertadas aos 

estudantes no período de isolamento; 
 ofertar, por meio de salas virtuais, um espaço aos estudantes para 

verificação da aprendizagem de forma discursiva; 
 elaborar, após o retorno das aulas, uma atividade de sondagem da 

compreensão dos conteúdos abordados de forma remota; 
 criar, durante o período de atividades pedagógicas não presenciais, 

uma lista de exercícios que contemplam os conteúdos principais abordados nas 

atividades remotas; 
 utilizar atividades pedagógicas construídas (trilhas, materiais 

complementares etc.) como instrumentos de avaliação diagnóstica, mediante 

devolução dos estudantes, por meios virtuais ou após retorno das aulas; 
 utilizar o acesso às videoaulas como critério avaliativo de participação 

através dos indicadores gerados pelo relatório de uso; 
 elaborar uma pesquisa científica sobre um determinado tema com 

objetivos, hipóteses, metodologias, justificativa, discussão teórica e conclusão; 
 criar materiais vinculados aos conteúdos estudados: cartilhas, roteiros, 

história em quadrinhos, mapas mentais, cartazes; e 
 realizar avaliação oral individual ou em pares acerca de temas 

estudados previamente. 
 

8. Orientações para o Atendimento ao Público da Educação Especial: 
 

Compete à área da Educação Especial, especificamente, o Atendimento Educacional 

Especializado (AEE), assim, o retorno à escola do público da Educação Especial deve seguir 

as mesmas orientações gerais, de acordo com o poder regulatório próprio dos sistemas de 

ensino federal, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios que possuem a liberdade de 

organização do fazer pedagógico. 
Enquanto durar a situação de pandemia, somente deverão retornar às aulas presenciais 

ou ao atendimento educacional especializado por indicação da equipe técnica da escola, ou 

quando os riscos de contaminação estiverem em curva descendente. O CNE recomenda que o 

atendimento educacional especializado aos estudantes de Educação Especial, incluídos 

aqueles com deficiência, transtornos do espectro autista e altas habilidades ou superdotação, 

seja oferecido de acordo com as seguintes orientações: 
 

 O atendimento deve ser ofertado, pelos sistemas de ensino, em atividades não 

presenciais ou presenciais, a partir de uma avaliação do estudante pela equipe técnica da 

escola. O estudante e suas famílias devem ser contatados para informar as possibilidades de 

acesso aos meios e tecnologias de informação e comunicação; 
 Os professores do Atendimento Educacional Especializado deverão elaborar 

com apoio da equipe escolar, um Plano de Ensino Individual (PEI), para cada aluno, de 

acordo com suas singularidades; 
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 As orientações e atividades não presenciais deverão ocorrer através de ações 

articuladas entre o professor do AEE e o acompanhante (mediador presencial) no domicílio, 

ou com o próprio estudante quando possível, por meio de tecnologias de comunicação; 
 Deverão ser previstas ações de apoio aos familiares ou mediadores, na 

realização de atividades remotas, avaliações e acompanhamento; 
 Aos professores especializados cabe a promoção de acessibilidade nas 

atividades, disponibilizando a Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) para os surdos, materiais 

pedagógicos acessíveis e adequados à interação e comunicação aos alunos com outros 

impedimentos; 
 Aos alunos com altas habilidades e superdotação deve ser garantido acesso ao 

atendimento educacional especializado, presencial ou não presencial, considerando seu 

programa de enriquecimento curricular e atividades suplementares. 
 

8.1. Os estudantes da Educação Especial devem ser privados de interações 

presenciais, considerando questões como: 
 

 Os alunos surdos sinalizantes não podem usar máscaras, pois as expressões 

faciais são elementos linguísticos da LIBRAS, e os estudantes com deficiência auditiva que se 

beneficiam de oralidade precisam fazer leitura labial; 
 Os estudantes que necessitam do profissional de apoio escolar para 

alimentação, higiene e locomoção ficam em risco, pela exigência de contato físico direto; 
 Os estudantes cegos precisam de contatos diretos para locomoção, seja com 

pessoas ou objetos como bengalas, corrimões, maçanetas etc. 
 Os alunos com deficiência intelectual podem apresentar dificuldades em 

atendimento de regras sobre as recomendações de higiene e cuidados gerais para evitar 

contágio; 
 Os estudantes com autismo têm dificuldades nas rotinas e de obediência de 

regras, tocam sempre olhos e boca, além de exigirem acompanhamentos nas atividades de 

vida diária; 
 Os estudantes com síndromes e/ou os que apresentam disfunções da 

imunidade, cardiopatias congênitas, doenças respiratórias e outras podem ser suscetíveis a 

maior risco de contaminação, por isto o contato deverá ser revestido de todos os cuidados 

possíveis, inclusive com a exigência de equipamentos de proteção individual para ambos; 
 Os estudantes com comprometimento na área intelectual podem apresentar 

dificuldades de compreensão e atendimento das normas e recomendações de afastamento 

social e prevenção de contaminação, por isto, o contato deverá ser revestido de todos os 

cuidados possíveis, inclusive com a exigência de equipamentos de proteção individual para 

ambos; 
 Aos estudantes com deficiência física por lesão medular ou encefalopatia 

crônica como paralisia cerebral, hemiplegias, paraplegias e tetraplegias e outras, e aos que 

estão suscetíveis à contaminação pelo uso de sondas, bolsas coletoras, fraldas e manuseios 

físicos para a higiene, alimentação e locomoção, recomenda-se não apenas o uso de 

equipamento de proteção individual, mas extrema limpeza do ambiente físico. 
 

8.2 Quando determinado no ambiente de cada Sistema, o retorno das atividades 

escolares presenciais ao atendimento educacional especializado deverá observar: 
 

As orientações de trabalho e atendimento escolar e do Atendimento Educacional 

Especializado, referentes ao planejamento de aulas, orientações pedagógicas, avaliação e 
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estratégias de recuperação propostas nesse parecer, considerando os direitos dos estudantes da 

Educação Especial, no que se refere a apoios e suporte diferenciados para que alcancem as 

expectativas e metas traçadas nos processos de ensino e aprendizagem. 
A obediência rígida dos protocolos de higiene, a não permissão de aglomerações, a 

avaliação das pessoas de atendimento quanto aos sintomas do vírus e manter distanciamentos, 

promovendo atividades individuais agendadas. 
Considerar que estudantes autistas podem ter dificuldades ampliadas no retorno às 

aulas, dado que lhes é difícil reconhecer, estabelecer e manter os vínculos afetivos 

anteriormente construídos no contexto da escola. Ademais, devem ser protegidos de 

hiperestimulação visual ou auditiva e de ambientes desorganizados. 
Vale ressaltar que estudante com deficiências e/ou transtorno do espectro autista, por 

razões supracitadas de maior vulnerabilidade, não devem retornar às aulas presenciais ou 

Atendimento Educacional Especializado, enquanto perdurarem os riscos de contaminação 

com o coronavírus. 
 

9. Considerações Finais 
 

As orientações para realização de atividades presenciais e não presenciais no processo 

de reorganização dos calendários escolares e replanejamento curricular, no contexto atual de 

pandemia, devem ser consideradas como sugestões aos sistemas de ensino, redes, escolas, 

professores e gestores em complementação ao Parecer CNE/CP nº 5/2020. 
Recomenda-se que as soluções encontradas, no âmbito das autonomias dos estados e 

municípios, considerem o desenvolvimento das competências e habilidades da BNCC a serem 

alcançados no replanejamento curricular de 2020-2021, com atenção especial às ações de 

recuperação das aprendizagens e processos avaliativos que resgatem a confiança dos 

estudantes no sucesso dos seus percursos escolares futuros. 
Cumpre reiterar a importância do regime de colaboração entre os três níveis de 

governo e entre os estados e seus municípios na definição dos critérios de retorno às 

atividades presenciais, no momento atual bem como a observância das condições locais da 

pandemia, que obrigatoriamente nortearão as decisões das autoridades estaduais e municipais 

quanto à definição do calendário de retorno. 
Ao mesmo tempo, cabe reiterar o disposto na LDB, e em diversas normas do CNE, 

sobre a necessidade de que as soluções encontradas pelos sistemas e redes de ensino sejam 

também realizadas em regime de colaboração. É desejável grande esforço de todos os atores 

envolvidos com a educação local e nacional na articulação de ações para mitigar os efeitos da 

pandemia no processo de aprendizagem, evitando o aumento da reprovação e da evasão que 

poderão ampliar as desigualdades educacionais existentes. 
Cumpre destacar, também, a importância da formação de professores para o uso de 

novas tecnologias, assim como a necessidade de viabilizar o acesso à internet gratuita para 

todas as escolas da rede pública de ensino. Não há como negar a importância do acesso às 

tecnologias existentes como rádio, TV, internet, plataformas e blogs educacionais, para 

assegurar maior equidade na formação integral de todas as crianças e jovens para o 

enfrentamento dos desafios do nosso século. 
Cumpre reiterar que este parecer deverá ser desdobrado em normas específicas, a 

serem editadas pelos órgãos normativos de cada sistema de ensino no âmbito de sua 

autonomia. 
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II. VOTO DA COMISSÃO 
 

Nos termos deste parecer, a Comissão submete ao Conselho Pleno a aprovação de 

Orientações Educacionais para a Realização de Aulas e Atividades Pedagógicas Presenciais e 

Não Presenciais, quando definido o retorno gradual às aulas, de acordo com as autoridades 

sanitárias locais, em razão da pandemia da COVID-19. 
 

Brasília (DF), 7 de julho de 2020. 
 

 

Conselheiro Luiz Roberto Liza Curi (CES/CNE) – Presidente 
 

 

Conselheira Maria Helena Guimarães de Castro (CEB/CNE) – Relatora 
 

 

Conselheiro Eduardo Deschamps (CEB/CNE) – Correlator 
 

 

Conselheiro Alessio Costa Lima (membro) 
 

 

Conselheiro Antonio Carbonari Netto (membro) 
 

 

Conselheiro Antonio de Araujo Freitas Júnior (membro) 
 

 

Conselheiro Joaquim José Soares Neto (membro) 
 

III – DECISÃO DO CONSELHO PLENO 
 

O Conselho Pleno aprova, por unanimidade, o voto da Comissão. 
Sala das Sessões, em 7 de julho de 2020. 

 

 

Conselheiro Luiz Roberto Liza Curi – Presidente 


